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· N° 5818 

Estado do Amapá 

(PODER EXECUTIVO) 

.DECRETOS 
D.ECRETO N° f,Oq,e DE J.4 !)E OUTUBRO DE 2014 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. u,;;ndo da~ atributçócs 
c;ue lhe são conferidas pelo art. 119, inciso m. da Constituiçào do F.swdo do 
.<\mapf. .. c( c a Lei Co!llplementar !1° 0008, de 20 de dezembro de 1994, 

RESOLVê: 

Ex•mcrar Ivonci Magno de Oliveira do cargo em comissi';o de 

Dcfe:1st·~r Públicc-GeottJ do t:stadí.-. 

Macapá • .i4 

DECRETO N° boC) 3 DE ..1..-4 DE OUTUBRO DE 2014 

" _ O GOVERNADOR DO EST~D~ DO AMAPÁ, usando das atribuições 
que l.,e sao c:nfendas pelo rut. 119, mcJso lll, da Consütuiçiio do 8stado do 
:\m::>p~. C': c a'-'" Complementar~:" OOS6, de 25 de junho de 2014, 

RESOLVE: 

. _ -~omtar Marcos Roberto Marques da Silva para exercer o cargo 
em (O!lltSsao de Defensor Público-Geral do Estado. · 

Macapá, J.. '-f de outubro de 2014 

DECRETO N" ~OS_;q de de OUíU812.0 del 2014 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR })E R$ 15.700.000,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E DÁ 0\JTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
U1c são conferidas através do inciso V111, do art. 119, da Constituiçfio Estadual e 
do art. 7', § 1 ', da Lti n' 1.794 de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receita c flxa a Desp~sa para Exercício Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Credito Suplementar r.o . valor de R$ 

15.700.000,00 (Quinze Milhões, S&tuentos Mil Reais). destinado no reforço de 
dotações consignadas no orçamento '~gente. confonne anexo constante Llo 

presente Decreto. 

Art. 2" Os recursos necessários à execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem à conta .de Convénios, firmado entre o Governo Federal e o 
Governo do Estado do Amapâ, na forma do art. 43, dn Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Mar.apá-AP, l-'1 de a....JúJ.N de 2014 

Anexo do Decreto n.0 60~~ de JA de 2014 ..... 

ANEXO I -SUPLEMENTAÇÃO 

30.000 ·SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
30.301 -FUNDO ESTADUA~ I>E SAÚDE 

l'roqr<IIIIG do Micro Região· 
Trabalho Município 

Iduso Fonte 

I 0.302.0160.2471 16ü000 o 216 

~30Z.0160.2:!_D J6ü000 o 216 

Noturua V olor 

3390.39 ~.000.000 

I JJ90._3_!1_'_ -- 6.700.000 

~$ 1 00 

! ' Total 

9.000.000 

6.700.1100 
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.PODER EXECUTIVO 

Carlos Camilo Góes Capiberibe 
Governador 

Doralice Nascimento de Souza 
Vice-Governadora 

Secretarias Extraordinárias 

Secretaria Extraordinária em Brasília: Divanaide da Costa Ribeiro 
Secretaria Extraordinária dos Povos lndigenas:Coaraci Macia! Gabriel 
Secretaria Extraord. de Pol. para a Juven.: Alex Sandro Silva Naiaré 
Secretaria Extraord. de Políticas para Mulheres:Lucinete Corrêa Tavares 
Secretaria Extrnord. de Políticas Afro Descendentes:Neucirene Almeida de Oti•·tira 

Órgios Estratégicos de l!xecuçio 

Gabinete do Governador: Oélcio Ferreira de MagalhAes 
Gabinete de Segurança Institucional: Ten.Cel. PM. Cláudio Adriano B. Balieiro 
Controladoria Geral: Benedito Balieiro Ferreira 
Procuradoria Geral: Antônio Kleberde Souza dos Santos 
Defensoria Pública: Marcos Roberto Marques da Silva 
Polícia Militar: Cel. PM Aclemildo Barbosa dos Santos 
Policia Civil: Tito Guimarães Neto 
Corpo de Bombeiros: Cel. QOC. BM. Rosh·aldo da Silva Lamarão 
Policia Técnico-Científica: Odair Pereira Monteiro 

Secretários de Estado 

Administração: ,Benedita Barbosa \1elra (Interina) 
Desenvolvimento Rural: Luiz Lino Cabral de Castro 
Cultura: Eury Salles Farias 
Comunicação: Carlos Henrique Schmidt 
Ciência e Tecnologia: Antônio Cláudio Almeida de Carvalho 
Desporto e Lazer: Raimunda Áurea Brito de Lima 
Educação: Elda Gomes Araújo 
Fazenda: Jucinete Carvalho de Alencar 
Indústria e Comércio: César Quéops Monteiro da Silva 
Infraestrutura: A milton Lobato Coutinho 
Meio Ambiente: Oberdan Mascarenhas de Andrade 
Planejamento: José Ramalho de Oliveira 
Saúde: Jardel Adailton Souza Nunes 
Segurança: Nixon Kenecty Monteiro 
Setrap: Laura Salime H age de Souza 
Trabalho c Emprcendedorismo: Sivaldo da Silva Brito 
Turismo: Richard Madu reira da Silva 
Mobilização Social: Maria Alice Lobato Ribeiro Bentes (interina) 
SEGO V: Juliano Del Castilo Sih•a 
Relações Institucionais: Luis Nei da Silva Banha·(interino) 

Autarquias Estaduais e Órgãos Vinculados 

Adap: Ivan a Maria Antunes Moreira 
Amprcv: Carios Roberto dos Anjos Olh·eira (interino) 
SIAC- Super Fácii:Dário de Jesus Nascimento de Souza 
EAP: Adalberto Carvalho Ribeiro 
lapen: Joseane Carvalho 
Detran: Ten. PM. José Aurivam Gomes da Silva 
Di agro: Nelton Quintas Alexópulos (interino) 
Hemoap: Arlcne Cavalcante Araujo 
IEPA: Augusto de Olinira Júnior 
IPEM: Nilson José Pereira dos Santos 
Jucap: Carlos José da Silva Porto 
Lacen: Marcelle Glcnda Pantoja Fernandes 
Pcscap: Max Ataliba Ferreira Pires 
Procon: Maria Nllza Amaral de Araújo 
Prodap: José Allpio Diniz de Moraes Júnior 
RDM: Juliana Alves Coutinho 
Rurap: Kátia Maria Tork Rodrigues 
IMAP: Sônia Solange Martins Maciel 
IEF: Ana Margarida Castro Euler 
UEAP: Perseu da Silva Aparício 

Fundações Estadual 
Tumucumaque: Te.w.inha de .Jesus Soares dos Santos 
Feria: lnailza Rosário Barata Silva 

Sociedades de Economia Mista 

AFAP: Sávio José Peres Fernandes 
Caesa: Ruy Guilherme Smith Neves 
CEA: Francisco Antonio A. Corrca Lima 
Gasap: Rubens Celestino Rodrigues Gemaque 
ARSAP: Rilton Rodrigues Amanajás 

de 0UTV8W de 2014 

ABRE CRÉI>ITO SUPLEMENTAR NO 
VALOR DE R$ 39.100,00 PARA O FIM 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 
PROVID~NCIAS. 

O 60VERNADOR 00 ESTADO 00 AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são confe1idas através do inciso Vlll, do art. 119, da Constituição Estadual 
e do art. 7", § 1°, da Lei n.• 1.794, de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receita c fixa a Despesa para o Exercício Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar'no valor de R$ 39.100,00 

(Trinta e Nov" Mil, Celll Reais). destinado ao reforço de dotações consignados 
no orçamento vigente, conforme anexos constantes do presente Decreto. 

Art. 2° Os recursos necessários li. execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem de Anulação Parcial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
forma do inciso lll, § 1° do art. 43, da Lei Federal n." 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá-AP, .1.4 de~ de 2014 

JOSÉ RAMA E OLIVEIRA 

Secretário de stado do Planeiomento 

exo do D~cr~to n.• o&ogs d~ J.4 de~ de 2014 ...... 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

31.000- SECRETAIUA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBILIZAÇÃO SOaAL 

31.301- FVND0 DE ASS~A SOCIAL 
R$ 1,00 

Pragrolllade 
Trabalho 

08.244.0070.2657 

Mlel'o Rcgiélo IdUJO Fonte Natureza 
Mun!cfpio 

t60060 20) 4490.93 

ANEXO II - ANU!..AÇÃO 

V olor 

39.t00 

31.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INCLUSÃO E MOBiliZAÇÃO SOCIAL . 

. 31.301 -FUNDO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL 

Programa de 
Trobolho 

08.244.0070.2649 

Mia'o RegiCo Iduso fonte Noturno 
Municlplo 

160000 203 3390.39 

V olor 

39.100 

Total 

39.100 

R.$ 1,00 

Total 

39.100 

de 2014 

ABRE CRÉDITO 'suPLEMENTAR NO 
VAl.OR DE R$ 15.000.000,00 PARA o 
FIM QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIO~CLAS. 

O GOVERNAOOR DO ESTAOO DO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são cunfcridas através do inciso vm. do art. 119, da Constituição Estadual e 
do art. 7•, § t•, da Lei n• 1.794 de 30 de dc:r.embro de 2013. que estima a 
Receita e fixa a Despesa para Exerci cio Financeiro de 20 14. 

DECRETA: 

Art. 1° Fica aberto o Crédito Suplementar no valor de R$ 

15.000.000,00 (Quinze Milhões de Reais), destinado ao reforço de dotações 
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consignadas no on,:amento vigente, conforme anexo constante do presente 
Decreto. 

Art. 2° Os recursos necessários â execução do disposto no artigo 
anterior, decorrem â. conta de Convênios, .finnado entre o Governo J<ederal e o 
Governo do Estado do Amapá, na forma do art. 43, da Lei Federal n.a 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá-AP, 14 de 2014 

Macapá-.A.P. .L~ de ·~ de 2014 

Anexo do Decreto n.• 609-=+ de l.ij de~ dt 201.4 .... 

Anexo do Decreto n.• 6~ de l4 
de 2014 .... 

ANEXO I - SLIPLEMENT AÇÃO 

21.000- SECRETARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 

21.1 OI - SECilET ARIA DE ESTADO DO TRANSPORTE 

R$ I 00 
Programo de Micro Região-

Iduso Fonte Naturc•a Valor Total 
Trabalho Município 

~6.78?.Q.I30.1183 160020 o 10' •.190.51 15.000.000 IS.OOO.OOO 

t>ECRETO N° Gre~ de jJ, de OVTV612.0 de 2014 

ABRE CRÉt>ITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 1.134.650,00 PARA O 

FIM QUE ESPECIFICA E CÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO CO AMAPÁ, usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso VIII, do arl. 119, da Constituiç;io Estadual 
e do art. ?"', § 1", da Lei n." 1.79•f. de 30 d~ dezernbm ck 201:1, qut- e.stim~ a 
l{eceita c fixa a Despesa para o Exc:-cici0 Ftnancciro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° . Fica aberto o Credito Suplementar no valor de R$ 

1.~34.650,00 (Hum Milhão, Cento e Trinta e Quatro Mil, Seiscento e Cinquenta 

Reais), destinado ao refocço de dott•sôes consignadas no orçamento vigente, 

conforme anexos constantes do pre~entc Decreto . 

Art. 2° Os ceçursos necessüios a execução do disposto no artigo 
a:'lterior. Cecorrerr.. de Anu.lr\çâo Par:;b~ m; Total de l)n!açõcs Orçamentárias. na 
fotna do inciso lll. § I" do art. 43. da Lei Pederal n." "-.320/64. 

Art. 3° Este Decreto entra em vigur no. data de sua Publicação. 

ANEXO I - SLIP~EMENTAÇÃO 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA·ESTRUTVRA 

20.205- DEPARTAMENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Programa de Micro Região 
Iduso Fonte Noturno 

Trabalho Município 

06.122 03btt.2~86 160000 o :40 ~·~O.ll 

ANEXO II - ANJLAÇÃO 

20.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INFRA-ESTRUTURA 

20.205- DEPARTI\MENTO ESTADUAL DE TRÂNSITO 

Programo de 

Trabalho 

'06. i:!:! 0360.12M! 

06.!21.tB60.::!631 

06 t""'l''60 ... f\'~ . '~-.o "->' I 

\ 06.'b?.0;60.2589l 

Micro Região Iduso Fonte Natureza 
Município 

160000 240 J190JO 
160000 240 4~qo ;2 

160000 240 ll90.J6 
160000 2<0 J390.J9 
160000 z•o 4490.52 

i60{•1)0 :.?:-+0 J!9C.JO 
J(,Q(•OO 240 3390 !9 
!60000 ~40 449(l52 

160DOO 240 33YO.l0 

Valor 

1.134.650 

Valor 

:237.il~ 

20.000 

14.891 
65.9~ 

\1.3i6 

340.990 

210.000 
\3:'1.713 

100.000 

R$ I 00 

Total 

1.131.650 
i 

R$1.~ 

Total 

157.714 

92.213 

684.72..1 

100.000 

DECRETO N° 609S de .14 de OVTt.letro de 2014 

ABRE CRÉDITO SUPI.EMENT AR NO 

VALOR DE R$ 20.000,00 PARA O FIM 

QUE ESPECIFICA E CÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNADOR DO ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições que 
lhe são conferidas através do inciso VIII, do ort. 119, da Constituição Esladual·l 
e do art. 7°, § 1°, da Lei n. 0 1.794, de 30 de dezembro de 2013, que estima a 
Receiw e fixa a Despesa para o Sxcrcicio Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

ESTADO DO AMAPA 
DIÁRIO OFICIAL 

REMESSA DE MATÉRIA 

Eurivaldo José Pantoja Soeiro 
Diretor(lnterino) 

Josivane Lima Porto Bastos 
Chefe da Divisão Administrativa 

Leila Lima de Almeida 
Chefe da Divisão de Comercialização 
Raimundo Nazaré Tavares Ferreira 

Chefe da Divisão Industrial 
Membro da ADIO- Associação Brasileira de 

Imprensa Oficiais 
Sede: Av: A urino Borges de Oliveira, 103 

Bairro São Lázaro Macapá-AP · 
CI<:P: 68.908-470 

Fdnes: (96) 3212-2136 - 3212-2137 
3212-2138 Fone Fax: (96) 3212-2135 

AS MATÉRIAS A SEREM PUBLICADAS 

NO DIARIO OFICIAL SOMENTE SERAO 

ACEITAS SE APRESENTADAS NAS 

SEGUINTES MEDIDAS: Sem DE 

LARGURA PARA TRêS COLUNAS, 

12cm DE LARGURA PARA DUAS 

COLUNAS OU 26cm DE LARGURA 

NO CASO DE BALANÇO, TABELAS 

E QUADROS. FONTE ARIAL 10. 

PREÇOS DE ASSINATURAS 

ORDEM ASSINATURA 3 MESES 6 MESES 12 MESES 

01 ASSINAT. R$ 75,00 R$150,00 R$ 300,00 
ASSINA TU· 

RAC/REMES R$ 225,00 R$ 450,00 R$ 900,00 
SAPOSTAL 

PREÇOS DE VENDAS AVULSAS E PUBLICAÇÕES 

Exemplar ................................................................ R$ 5,00 
Exemplar Atrasado ............................................... RS 6,00 
Centfmetro Composto em Lauda Padrão ............ R$ 5,50 
Centfmetro para Compor ..................................... RS 8,00 
Página Exclusiva ............................................... R$ 430,00 
Proclama de Casamento ..................................... R$ 50,00 

Ao DIO reserva-se o direito de recusar a 
publicação de matérias apresentadas em 

desacordo com suas normas. 

HORÁRIO DE ATENDIME:'o/TO 
DAS 07:30 às 12:00 horas 
DAS 14:30 às 18:00 horas 
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Art. t• Fico aher:o o Credito Suplementar no valor de R$ 20.000,00 

(Vinte Mil Reais). dcsiinado ao n:f"rço .de dotações consignadas no orcamento 
vigc:nr.. conforme anexos consta:lles do presc:nc Decreto . . 

Art. z• Os recursos nccess.irios â execução do dispos~o no artigo 
&nterior, decorrem de Anulação Porr.ial ou Total de Dotações Orçamentárias, na 
fonnu do inciso 111, § I" do ar!. 43. d" Lei Federal n.• 4.320/64. 

Art. 3° Este Decreto r.:~<ra em viga~ na dat<> de sua publicação. 

M~capã-AP. .l4 de~- de 2014 

Anexo do De:reto n.0 
ióOS8 de 14 de~ de 2014 ..... 

I 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

22.000- SECRETARIA DE ESTIIDO DA INDÚSTR!il, COMÉRCIO E MINERIIÇÀO 
22.201 - JVNTII COMERa!\~ DO IIMIIPÁ 

Programo de Mitro Regiãoi 
1 
I 

Trabalho 
M . • . Idu$0 Fonlc Natureza VaiO<' 

U111Clpl0 

O.J I::' .07Rft.~~2: 160i.JJ•) I c, 
I I ~-10 3390.3Q Jii.OOtl 

-
ANEXO n - ANULAÇÃO 

22.000- SECRETARIA DE êST"-00 DA INDÚSTRIII. COMÉRCIO E MINER.AÇÀO 

22.201 - JUNTII COMERaAL DO IIMAPÁ 

Programo de Micro Região 
Idusol Font< No!uruo V olor 

Trabalho Município 

I 
O.:t. 12~.fJ78Co.~::: !6f)i_l_!lj r, I Z4o 3~91).]., 10.000 

I 

R$ 1.00 

Total 

11l.OtJO 

R$ 1,00 

Total 

20.noo 

DECRETO N° 6~'3 de 14 de OUTu SQ.O de 2014 

ABRE CRÉDITO SUPLEMENTAR NO 

VALOR DE R$ 340.000.00 PARA O FIM 

QUE ESPECIFICA E DÁ OUTRAS 

PROVIDÊNCIAS. 

O GOVERNAOOR 00 ESTADO DO AMAPÁ. usando das atribuições que 
1hr sao conferidas através do inci~r) VIII do art. 119. da Con,tituiçüo l':st<•dual 
~ do art. ;• . § 1° da Lei n.• I. 79', de 30 dl' dezembro de 20 I 3. que estima a 
RereiL1 r. fixa a Despesa para o Excrcicio Financeiro de 2014. 

DECRETA: 

Art. 1° Ftca abcno o· Credito Suplementar nu ·mlor de R$ 

340.000,00 (Trezentos e Quarenta Mil Reai~). destinado ao reforço de dotaçocs 
consignadas no orç.n.menw Yigcntt', conforme ancxos.constant~s do prt:"sente 

l)rcrcto . 

Art. 2° Os recursos ncecssários íi cx~cução do disposto no artigo 

om~rior. rler.orrem de Excesso de Arrccndaç.i\o, nn formn do inciso li, § 1 • 
do art. 43, do Lei Federal n." 4.320/64. 

Art. 3" Este Decreto ~r.tca em '·igor na <in ta de suo publica,·ão. 

\iacap;i, JA <l<: 

Anexado O..creton.• ~09'3 de J.-4 de ~ de 2014 

ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO 

22.000- SECRETARIA DE ESTADO DA INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO 
ZZ.201 -JUNTA COMERCIAL DO AMIIPÁ 

l'rogr(lJ!I(I de Micro Regtao 
Iduso Fonte Notur<Zo Valor 

Trabalho Município 
Total 

04.Jn.0780 2123 160030 o 240 3390.)6 60.000 
160030 o 240 H90.J? 120.000 
160030 o 140 3390.47 20.000 
1600)0 o 2·10 4490 52 100.000 300.000 

!4.1~6li;60.i058 1600>0 o 241) }J,CQ,41 4Q.OOrJ 40.000 

DECRETO N° f,J. 00 DE l<t DE OUllJBRO DE 2014 

Institui o Fundo Rotativo. criado 

· pela Lei n° 1.033/2006. alterado 

pelo Lei n• 1.081/2007, no âmbito 

das Unidades de Pronto Atendimento 

- VPA. no ômbito do Estado do 

Amapá, e dá outrcs providências. 

O GOVERNIIOOR DO ESTADO. DO AMAPÁ, usando d~s atribuições 

que lhe .são conferidas pelo artigo 11'1, incisos VIl e XXV, da Constituição do 

Estado do Amapá, tendo em vista o contido no Ofício n• 3546/2014-

GAB/SESA. e 

Considerando a implantação das Unidades de Pronto Atcndim~nlo 
- UPA. no âmbito do Estado do Amapá, cnnda pelo Decreto n• 5657_- de 15 de 
setembro d~ 2014, 

DECRETA: 

Art. t• Fica instituído no àmbito das Unidades de Pronto 
:\tendimento - UPA, o Fundo Rotativo. aplicando-se em sua execu\::]o os 
termos dos a.rts. •1" e s•, da Lei Estadual n• 1.033_12007 c sua alteração na 
fnn:>u da Lei Esladual n• 1.081/2007. 

Art. 2" Ao montnr:te de recursos destinados ã opcracionalização 
da UPA;Zona Norte, aplicam-se ;;s regras fixndus no Decreto n• 2363{2006. 
que rcgul.1m~nta o art. T, da Lt:i E~tadual n" 1.033/2006. 

Art. 3° Instituído como elemento de controle social c 
tran~parênciH na .1plicuçür, dos recursos públicos, o Conselho de 
Rcpresentant~s será imcdiatámcme c0nst..ituido na furmu úu !i 2", do art. 8", 
nn L~i EstAdual n" 1.081/2007. 

Art. 5° Este Decrctn entra em vigor na data de sua publicação. 

Macapá, 14 de outubro de 2014 

Secretarias de Estado 

((M;'iO-Ãmb.iente --~~ 
~ Oi:lerdan Mascarenhas de Andrade J 

PORTARIA 
( P) ~-· 11412014-SEM:\/AP 

O SECRETÁRIO I>F. FSI AOO DO MEIO 
.-\!\llll ENTF... nomeado pl'lo Decreto n' ·i 7SS de il~ de 
aP,llSin de 2014 c no u~o das otribuiçôc~ qü~ lhe s~•.l · 
cnnl'criuas pelo Inciso X. do Anigo _;s. dn Dctrcto n." 
~.õt 11. de 07 de nowmhro de 1.CJ~7. 

Considerando " 1<'<1r dn ~kmtt. n" 

11(,.2!\1-1.'!\GT;CüTINSEM.'\ de J I úc HgoSiu21JI~. 

RESOLVE: 
Ati 1"- i\ulori:tar o d::shK'<tmc<llíl da scrviúma 

f.i\111.Y WATANABF., Anali~t;, de Ciência c· 
Tl.'('ftolngia c lnO\'ttÇi.h). dt.: 1\-lacapá·,'\1'. ao entorno tbf 
estrada !IR 156 (cerrado). Macap:l, Pnrtn Grundc. 
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Ferreira Gomes. Tartarugalzinho. Cal~·oenc e 
Amap;í, 11<> pnicdc> de· 16 ú 1.'i.U.S.êlll4, o trJballw c 
fruto d.: uma C(Jnsult<lriJ paga pela O'JF(Scrviço 
Flnn.:st;\} Francé') <111~1·és d" Pr,1jeto REDD+ E\cudc> 
tl;h Cnii;tn;i'; LJlH' ira contribuir par:~ yualificaç;il) tk 
aitt:r~t~C.~·...; Ih' [~t~H.hl li!.' /\n~t~p<Í. 

,.\rt. y·- [k-'c Cicnc:i:t. Cumpre~-'",. Publique-
"~·. 

(o \lll'iEH llO SECRET:ÜUO !)E E'>TADO DO 
\lEIO .\:\1RIE!\TE. em ~lacapú-•\1'. 1.' de "!!<'St<• de 
.::<IJ-+. 

1 liV;ILtf,"t.. 
OBF.IW.\N (~ AkiJ::'i}IAS DE ANORADE 

Sccrctúrit>-d.: [,te~JD do Meio Ambienre 
Decr~to n" -l ix8.101 ~ 

POR T .-\R I A 
( P) 'i." 1,15!201~-SE~·I:\1:\P 

O SECRETARIO UE ESTAOO UO MEIO 
•\MBIE:\TL nc>mead•.> rcln llL·cret.> n" 47S~ de tl:' tk 
agn-:;tl' l.it' 21Jl4 e no ust' da" atrÍbuiçôc5- qul' lhe ~ão 
t:nn!Crid;l~ pch) fnei"n X, dl1 Anigo J;~, d11 D(LTt'tO n.'J 
53tl4_ de 07 de n<•I'L'm~ro de 1.997. 

(onsiclernndo tl t<:!lr dtl \kmn. n·' 
\Ih.' 2UI~ (i,.\R SF\1-\ ,Jc I~ ti,· etg""" ~OI~. 

RFSOI.VE: 

\ri. 1' - ,-\uhHlt,tr P dr'-.locrmh:ntn lb -~t.'!\ HIPril . 

.-\'1.-\ l!L\TI{I/. l'ARE'ITE (}E OLI\·TIIU. 

.-\,,,.,"·r :écn:,·o•. d~· ~-1a(apil-:\l', Ui•lrilo do P:tcui. 
fl,l f'<..rJ,ldt~ d~ 15 ;, l7.0S.201-L <"<Hn l)bj(1Ín' 'k 
rr...:p.ar.tr i"l' ~,·,llllllllida,k..., p:H:t d cht·~:td:l da cquípL'- ljtil' 

n;\,, ll:th;dlur na impLtntaç;·,,, tl.t.., Bth!iPI\'i.':l5 Rur:ti' dn 

1-'r.~gr,tm.l ;\fL':I da"' LL·tra ... (Pfl'jL'Il' Lxpl'Oi~·~l'.' \';Jga 
L um~..·) n:t' tH;t\~s (]o\·~rno ~ PrefeiturJ. 

Art. 2'' - DL·-"~ Ciência~ Cumpra-.:.;..:- ... ~ Publique-

C <\I.II'IETE !){) SECI{ET ÁRJO UE ESTADO no 
'lEIO .-\i\IBIENT L ern M<ll·apÜ·:\1°. I~ de ag.":'' de 
:[)!~. 

:,lü ihl-l OBERilA'\~SC~HENHAS UE A-"URAUE 
ScLTct;iri<' ck l:staJo dn \kio Aml,iéoie 

Dr\·,~tn n' --' 7X~ '2t 11.-l 

PORTARIA 
(I') \:o IIR/2UI-l-SE.\1.-\/AP 

O SECRET,\RIO UE ESTAOO DO :VIEIO 
-\,11l1EYI'Ié. nnmcaJ<> pl'i<> L'ct.:rc:" n· -~-~X~ ,Jc U.i de 
agt 1 ... 1n de 20 1-+ t· t!ll tl~ll J;.!~ atribui~;l'L'S que Ilh: "':lt~ 
l'llnll·nda.., J"L'In lnL·i,u .\. d11 ,--\rli!.!n 31\. Jo Dccrt:1n 111

• 

5:~0-l.. dt: O "i J~.· n\1\\;ml'n' dt· l.<J 1 17~ . 

{_'on!\ideranclo n 1cnr ~lll \km\l, rt (lU 21)1-f
:\-'\ V CP'\r\'SE\1:\. de I)~ Je ag(''"' de ~01-l. 

I{ESOLVE: 

Art. 1'}- HcJJnulugar o Üt'~ku.:amcnto da 
~,·nidore~. ADRIA~A DE OLIVEIRA ME~DES. 

C•crcnlL' da A~er.d~ Verde. de :\1acapá-i\P, à Cidade de 
Brasília- DF. no pnk•dn de ~2 a ~5.07.~01-l. ondo 
r.trticiJ'"" <ia Rcrmi:i" TéL"nica ~nlre M:VIA, BNDF.S c 
Estado Lin :\maz6nia Legal p.na intpkmcntar o 
CtJa-tr<~ Amhi~ntal Rur:il- C AR. 

·\ri. 2'' - ~,·m '~"n" 1x1ra <l E;.l:1do 

f;,\lii:\L:Tt 00 SECR[T,\RIO DF. ESTADO UO 
\1 ElO AMBIEI\TE, em \l:t,·apa-Mo. _1 7 
ck <lgP~tn U;.: 20 1 ~. 

(õiÃRIO OFICIAL) 

I . 

ill uj _, t ,; ví( 
OBEIWA~\yl-)\~(. YlE'iiiAS DE AI\ORADE 

Secretário de Es nrl<' dn Meio Amt'itnte 
Decreto.> 11° -l7SS '"1114 

PORTA lUA 
( P) 1\.' 119;201~-Sf:I\1AiAP 

O Sf:CRET Á RIO DE ESTADO 1)0 MEIO 
AMBIENTE. nnrncado rdo DcL'rétO n" -PXK de O:i d~ 
;tgo~ltl de ~() 1-1. c nn u"n tbs a!rihuit;ú~~ que lhe ~5o 

.conkriditS pdo lnct~ll X. d1l Artigo 38. dn Occn:tt.t 11.
0 

53(14. de (17 Lk nuwmhro de 1.~1'1~. 

Considerando ,, 1enr c!.' \<lemo. n" O.>.'i ~lll4-
(,.\ll·SEI'v1:\. I~ de "g'"l" 201~. 

RESOLVE: 

.<\rt. I<J ~ Hum11lnt!ar illk:~l(,,_~;llnt~nto Jp ser\'idor, 

ARUJ\00 PF.RF.IR.\ [)f. SOI!ZA. ~~'''"rist<> dt> 
(ja~>in,·tc, de :\1arapli-AI', au ~1unicipi<1 de PORTO 
GRANOF. no dia de llí.OX.2ilf.l. Onde L·onduziu 
vekulo.l de tr;ul'J'"rlc piira o Scnelarin da SE:'o·IA. Ao 
munidpin JCiil!a ~itadt'. 

Art. 2" - Dê-'c Ciência. Cumpra-se c Puhli4uc-
se. 

GABil\f.H DO SECRfT;\RIO Df: F.STAOO ()() 
\1FIO A.\IBIE\/TF.. em M;il·apé-AP. 7.7 de <I_I!I)S!Il de 
~n1.::.. 

:111 1 /.I.Jc. 1 OBERI>AI\IJ,~iÃ's(J~~:I\11.-\S UE AN!)RAUE 
Scrrel,íric> de h1:1dt' du \ki11 :\mlliente 

Dt:t.:rL":n n" 47~X:'.1 1114 

PORTA HIA 
( P) N." 121lí:IIT4-SEi\1A!I>.P 

O SECRF.TARIO nE E'-T,\1)0 UO MEIO 
Ai\1BIF.I\TF. 11unw:1dn pele' Dcnc1t· n'' -l7S~ ;k 115 de 
agn~h.l Jç .2014 •. : nn u~n 1..bs ~ttribui~C)t:O. qth.: lht si'w 

conh:riJa~ rL·Io lnd~P X. \]t) Artigtl JB, dd Decreto n.'' 
:"~114. de 07 de "'-'''etlll'r'' de J.lJ97. 

Considerando,, :cnr. d11 ~-!em<~. n° IIX_ .. ~tli~
CliTio\ SI-' MA. 22 de :t<;<"H' 2\11 ~. 

RESOLVE: 

Art. I" - Autoriz;tr n ~t:,lot:amentll do ..,c r·. itlur. 
l.L\IIRER LOPES \IOREIRA. Gercmc Jn 'lúcko 
d,· c;,.,t;iu uu Si,tema. de M:trtlpii-AP. a Cidad~ de 
UR.-\SÍLI<\- !)F no rerind<l de OI ú 02.0LI.ê014. com 
nhj~.!ti\·o tk participar Ja rluniü~, ~oi ... r(' \., Projeto Portal. 

\'acionai de Lirenciamenlo .'\mhienlal -- P"lLi\ no 
\1ini'it'rin dn \kio i\.mhiente. 

Art. 2" - D~-'e Ci0ncia. Cumpra-'C c Publique-

GAilii'\Hl DO SECRETARIO DE ESTADO llO 
!\lEIO AMlliENTF.. em Macapá-1\P. ~7 de :tg<)S\t) de 
20P. 

i 

l.íJili~l.'o(~ ,.t_ 
OBERDA'o/~(', f~lt<\S UE ANURAI)E 

Sccrd:iri<l de Fst, tln dó \ldu Ambiente 
Decreto n'' ~78t;_·:o I~ 

PORTARIA 
( P) i\." 1.211201~-SEMA/AP 

O SECRETARIO DE F.STADO DO MEIO 
A\'IRIE\/TE. m>mead<l rclr> Denetll n" 470:~ de ll;'i d~ 
agosttl de 2014 c ll<' u~'' da> atrihuit;ü~s que lhe s:\n 
Clll1i"l.'rida~ I'Lin Inci~n X. Uo Artigo .1X. do Decreto n.'l 
5~t1~- de 117 de ntl\·cmhru de 1.')'17~ 

C.onsiêh•niiJdo o teor (!o 1V1emtl. nt' fU 7i2014~ 
CE!:\. SUvlA de 25 J~ ag•>"ld 21114. 

RESOLVE: 
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Art. I" - Autorizar r> deslocamcnro dos 
servidores, REI\ATO LLIZ DA SILVA 
RRASILIF.I\SE. Gerente do 1\EA. ROSA 
DALYAGON<;ALVES DE OLIVEIRA, Gerente tlu 
NIDA. MARTA (ARVIO DE BRITO. Respon~:h·d 
da Atividade 11. de '1acapá-Al' ao munidpio de 
Oiapoque no período de 31.08 a 08.1)').2014. com 
nhjcti\t> de realiL:lfem c:ur>l' de Fonnaç:in de 
multiplic:tdorcs em cducac:in Ambiental. para 
mmunidadc local. bem cwno panicip<tr Ja f'cira 
lm.:rnacional do Oial"'4uc-FIO, ediçüo 2014. ;\ulorit.ar 
ta1~1hérn o de,loc;unt·nto d<l ~~r,·idor RAIMl\/DO 
CARLOS llRITO, McJtorista; yue conduzir~ n ,-~kult> 
de transporte ao reterid,, mu11icírin. 

Art. 2" - ·nr-'c Ci~nl'ia. Cumpra-s~ e Puhlit]ue-
~- I 

GABI\HE DO SECN.ET ÁRIO DE ESTADO DO 
MEIO AYIBIE'ITE, em Marapá-AP, 27 de ag>.l>;to de 
2014. . 

POHTARIA 
( P) N.' 12212014-Sf.M:\IAP 

O SECRET.ÁRIO DE ESTADO DO .\lEIO 
AMBIENTE. nnmeadc1 pelo D<netu n" -HSX de 05 ,!,: 

agnstn de 20 1-l ,. nn ust> das a_trihuiçôes que lhe ,,-,n 
wnkridas pelo lnci'n X. do Artigo 3R. du Decreto n.'' 
530-l. de 117 de no1·emhro de 1.9'17. 

Con;iderandu o teor do Mrmo. n'' 0-llJ.-201~

C:EIA'SL':O.IA de 02 de 'etemhr,, 2014. 

R E SOL\' E: 

Art. 1" - Aultlrizar '' dc,locamcntr> dos 
servidores, ANA MARIA CORRf.i\ BARBOSA, 
Coordenadora da fEIA. de Marapá-AI' ao município 
de Oiapoque no período de m a 111::.01.1.2014. ç,,m 
ohjl'livu de rcHliJ.ilrt:m 1.:urso de Form;:1ç;)o Jc 

rnultipliradores em edue:1<;âo Aml,icntal. para 
comunidade local. lll'ni CtJJfl>l participa: da Feira 
Internacional do Oiapoque-FIO. cdiç:\t12111~. 

Art. 2"- LJ2->L' Ciên,:ia, Cump1<1-'e ~ Pu~li~u,·-
se. 

GABINF.TE DO SECRET,\RIO DE E~TADO DO 
MEIO A\1BIE'OTE. em Macap:i-AP. 02 de ,e:ern~ro 
de 2Ul-L 

PORTARIA 
( P) '1." 123/2014-SEMA/AP 

O SECRET,\RIO DF. ESTADO 1)0 MEIO 
A:\-llliJ::NTE. nomeado pelo Decreto n° 4788 de 05 de 
agosto de 2014 c no uso das atribuições que Ih~ são 
~(lnfl'ridas pcln lnrisn X. til) Anigo 38. do lJt"crein n.n 
5.'10~. de 07 de novembro de l. !)<17 

Considerando r> teor do \lerlJLo. n•·o 
121.201.\!GiTIA/SFMA:,w. de 2t-: de ••gosto de 201~. 

RESOLVE: 

Art. 1'- Autorizar o deslocamentt> do., 
scn·iJore~, RJ::GINA _\1AR1A OF. SOUZA 
CAHVALHO, F'peciali'ta em Gtopr,lL·,,,,.Im.:n!i>, 
JOSÉ MARIA LLIZ DO ROSARIO, Gmntc do 
Nticlcn em Gr.oproccssamento. MANLEL TIAGO DA 
SILVA. Rc~pon-.ívd pel<> Supol~lc T~cnico dL''Maca11á
AP ao municírio Jc OIAPOQUE no péríodo ck tn ;, 
07.09.2014, onde ir:io minisuar cur-;o de GPS d~ 

Nawga~ão il colônia de pescadores z.~. como 
progranHIÇ:ÍO integrante Lia feira Internacional d<1 
Oi"poqtre. Autorizar tamb0m o deslocamento do) 
swidor FK,.\NCISCO ____QQ_ SOCORRO 



Macapá, 14.10.2014 

TRI:'-'0,\I)J: F.-\ÇA:\HA. \lnl!.>r"w'. que contlczir:r •1 

'd,:ulrr tl: ;~un<ponc pura n~ :2n1ico~ da Sl::\1A. ao 
munit.:ipin .1cim:t l'itatiP. 

CARINFTE 00 SECIU:T..\RIO DF. ESTADO DO 
M UO A~l RI E\TE .• :m \1;,,·,rp:'r-i\1'. ~'! tl,· :rgr"l" tk 
2111~. 

. ·'Í ~ I L i {L'.( f.t 4 OllEIWA~ M~A'~ENHAS DE ANDRADE 
Sccrd:írio ck btadll do Mc·ip Amhien1c 

f)ccreto 11'' ~7iJ8!~014 

PORTARIA 
(I') N." 11~121.11~-SEM.VAP 

O SECRHÁIHO DE ESTADO UO MEIO 
A:\11li[\TF.. ru>mrad" p~lo 1),.,.,,.,,, n'' 4 7~F- tk 1)5 tk 
agn:-:ll~ d~o: 20JJ l~ nu ll' .. o dit~ illnhui(./lCS qu~ lhe sào 
l't\llfcrida~ pdn lnci~o X. dn /\rligo .18. dl' D(t:r~.·to n.'' 
.'~11-1. tle (17 d~ nPV<)Illl'".l de J.qlJ7. 

Cou~idernudo o teor dr• \1tn11~. u0 !I~ I'~OJ.J

('EJ..\.Sr.\iA <k 2ó tk agr>sto 2111 ~. 

R E SOL\' F.: 

URASILIE\SE. (õ,·r~nt•· "" :\F:\. ROSA I>AL\':\ 
(;()\('AL \'E<; I)[ 01.1\'F:InA, (;cr't'rll<' tJ,, Nln,.\. 

~1 \In.·\ C\Rr\10 OE lllliTO. Rc'J'"Il'.í'TI d.r 
.-\:i,·idad,· 11. tk ~lacnp:i-AP ao Antuiprlago tio 

Bailiquc rh• pnít•do tk ll'J a 15.0~.2!11 ~. Cfllll 11".je1i"' 
lk rr..>itli~arcm 1.:U1SO de F.,nn:u;ún Lh: muhiplk:ad(u\'!-1 ~~~~ 
edu•:a,:;·,,, t'unhi,•ntal. p.ora cnmunid:llk local. h,·m .:omo 
rLa!ilal .t\Úl'~ ~ouca·.i,·as na~ L\:ununitl~1dr:..; Vil~ 

Prog.rc~'o c Vila ~1ucl'dúnia. 

Art. 2" . Dê--;c Cic'nda, Cumpra-se ,. Puhliq11e-

\.Aili!\F.TE 1)0 SECRET.ÁRIO DF. I'ST.-\IlO DO 

.\1[10 .-\i\llliE'iTE. ''"' Mal'irpá-AP. :•.1 de :r!,!•''''' ck 
2!11.;. 

li l/~.Jl-\·1 .,{ 
OBER()A;\ ~~A'RE'NIIAS LlE A '\ORAilF. 

s,,.-r,·t,irill ck E~:atl.: Jn o\Jt-i,, Amhicmc 
. lk,·rett· n" ~~~~~(i!~ 

PORTARIA 
( P) N." 12~/!014-SE\1:\i.-\P 

O SECRF:T..\IHO nr EST.-\IlO DO ~lEIO 
A 'IIIIE\TL nnm~ad.r rdu D~ncl<' n'' ~7X.~ dt: 1.15 Je 
al'.ll~ln de 201.1 t..' no ti',~> d::s ;urit"·uiç•l..:s qur..· Ih~ sún 
t..'~ll1f1..·riJa~ pdn lnl'i~\ X. dd ,\nig:~ .~X. do Dl'Lf1.'\0 11.0 

:'.~n-l. J\.· (17~,,k nn\t.:mhrn ck 1.1)tJ'•. 

C'ou~idrrando 11 ló.H. elo \·h.:mu. n'\ 

1111.~:. 201 ~. r.ABI.SE\IA. de 2~> de agosh> de 2111 ~. 

RESOLVE: 

A.rt. 1 '· :\utorit.ar t• de'olvc.:::mt•nt(l do ,r·n·idor, 
GHA YTO~ TAV.-\I{fS TOLEOO. :\n~li>t:o olo \1eio 
,\r~~hi,:n!t. tl, \lacapá-AP. ;, ci.Jad~ de i\lanaus- A:\1. 

nc• perí,>d<' de: 02 a (11>.111 1.~1) I~. ~om ohj~ti,.,, de 
r ... ·pr~..'~l'ntar ,, .:\mapú na Ofirina ,\acinnal lk r ... ·\·i;,.ã;J 

n..·:roalimcntttÇ[Ul das h,,;p.- pr:.ttÍCit ... t' li\·úr~ apn:rulitb~ 
na' :·,n·a<.: pro!L'gida~ am;tzúniva...; dn Bra'-il. nn :"mll'ito do 
proj~H1 ·· .l.m:11i'~ni~1 p.-t:-a alCm .Jo ... frontcir:l' ..... 

. .\ri. 2··- Sem (lfliJ' par. r " J'.,t,hlfl 

..... : 

CABINETt 1)0 SF.CHET .. \RIO DE EST.\DO DO 
MEIO AMBIENTE. ('m ~·l.~e-.r;,:í-AP. lll de mar,.· de 
201~. 

(DIÁRIO OFICIAL) 

OBERD.-\i\~,~~~t~~~~·tE A '\ORAl> E 

Sccrct:íri\r dl' [,t:~o rln \1ci,> Ambknlc 
l)ccretu rl" 47SS. 2011 

EXTRATO DO SEGl!NDOOTERMO IIE AlllTA\I[.NTOAO 
TERMO Dt: COOYt:itAÇAO TÉCNICA 

N' 004.Í2012·SEMA-tJI:.\P 

St.:Glll'iDO TER~IO DE ADITA:YIE:>ITO n:RMO OE 
COOPERAÇÃO Tf:Cl'iiCA N.' 00~/12, t'IRMADO ENTRE A 
SECRETARIA DE f~<;TAiiO 110 MEIO AMRIENTE- Sf.MA F. 
• .o\ liNIVt.:RSmADE DO ESTADO DO AMAPÁ -IIF.AP. 

DO ORJF:TO -O presente· Tt:RMO DF. ADITAMF.i'ITO tem por 
objeto Prorrogar os pratos lk exccuçâo e vig~ncin do Tcnno de 
Coopcraçllo Técnica n' 004!2012·SEMA-Ut:AP c reformular o Plano 
de Execuçl!o do Plano de Trnb•lho que passa a faur parte integrante 
deste Instrumento, indc~ndtntemente de sua trnnscriçllo. nos termos 
cslaboleoidos, no Tenno orig[nol 

DA PRORROGAÇ.:i.O: O (Íram final da vigêncoa, estipulado no 
Primeiro Termo de Aditruneíllo ao Termo de Cuopcraçnn Técnica n' 
00412012, 30 de setembro d-.2014. pas'a n vigornr n partir da data de 
assinatura deste Ttrmo dr ~rlitftmentu atC lO tle murfn dt 201!i . 
pnro execução do objeto expresso no Plano de Trabalho. podendo w 
pronogado por acordo entre/OS participes. mediante a assinatura de 
Termo 1\ditivo. 

DA RATIFICAÇÃO: Pennaneccm inol!trodas as CLAIJSUI.AS c 
condições nao modilicodas por este Instrumento. 

OI! o de A"in1tnra: 25 de setembro de 2014. 

SIGII:.nÁRIOS: 
Ohtrdan .\l&srarrnflas de Amlnadr - Sccretari:t Fstndunt do Meio 
Ambicntc {SEMA) 
l,er~u dJ Sih:e Apukio • Unh·crsic.lade- do [:st:nlo do Amapfl 
(UF.AI'l 

Macopá- AP. 14 de outubro de 2014: 

l·~'·à,A) . 
OHt:RilAN AM . . El''II,\S Dt: ANDRAIIE 

Semr:irio de F.s do do Meio Amhiente 
Dcc;eto n• 4788114 

(Desenvolvimento Rural 

Luiz Uno Cabral cie Castro 

Aviso de Pregão Eletrônico 

) 

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento 
Rural torna publ\co aos interessados a 
realização do Pregão Eletrônico n• 012/2014. 
Objeto:Aquisição de Material de Consumo e 
Permanentes par~ atender os Convênios 
728229/2009 e 791656/2013, celebrados 
entre o Governo . do Amapá e a União, 
constantes ho Anexo I (Termo de Referência) 
do Edital do Pregão Eletrônico 012/2014. 
Processo 28750.000.577/2014. Modalidade: 
Pregão, Forma: El~trônico Tipo: Menor Preço 
por item: Início acO:Ihímento de propostas: a 
partir da publicaçãb da Licitação no sistema 
Licitacoes-e.com.br: até as 08hr00min do dia 
14/11/2014: Abert~ra das propostas: dia 
14/11/2014 as. 08hioOmin: Cata e a hora da 
disputa: 17/11/2014 as 15hr00min: 
Endereço: Av. FAB. 85, Centro Cívico de 
Macapá, Bairro Central. Macapá- AP. 
cpl@sdr.ap.gov.br 
Todas as operações serão realizadas no 
endereço elet~ônico~ www.licitacoes-e.com.br. 
N° da Licitação: 540683 

outubro de 2014. 

Pregoeiro Elenil 

Aviso de Pregão Eletrônico 

A Secretaria de Estado do Desenvolvimento Rural 
torna publico aos inte!essados a realização do 
Pregão Eletrônico n• 01112014. 
Objeto: Aquisição ~e Tratores Agrícolas e de 
Esteira, implementas agrlcolas. caminhões. 
veicules utilitários, veiculo tipo van, motos, ônibus, 
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motor de popa e embarcação para atender as 
necessidades dos Convênios Federais n•' do 
SICONV 785425/2013, 708548/2009, 
783915/2013, 728226/2009, 775222/2012. 
775954/2012, 775328/2012, 79165612013, 
791653/2013. 791652/2013 e 785098/2013, 
constantes no Anexo I (Termo de Referência) do 
Edital do Pregão Eletrônico 01112014. 
Edital disponlvel: a partir de 13/10/2014. às 9h. 
Endereço: Av. FAB. 85. Centro Civico de Macapà. 
Bairro Central. Macapá- AP. 
Entrega das Propostas: alé 29/10/2014. as 08h. 
Abertura das Propostas: 29/10/2014, as 08h. 
Data da disputa de preços: 03/11/2014. 
Horário: 15h00min (horário de Brasilia) 
Todas as operações serão realizadas no endereço 
eletrônico: www.licitacoes-e.com.br. 
N" da Licitação: 560563 

Macapa-AP. 14 de outubro de 2014. 

~ 
Pregoeiro Elenildo$arbÓsa da Fonseca 

( Infra-Estrutura 

Amllton Lobato Coutinho 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Processo: 2013/34097 
TERMO DE PARAliSAÇÃO DO CONTRATO /2011 -
SEINF. QUE ENTRE SI CELEBRAM O GOVERN '00 ESTADO DO 
AMAPÁ. POR INTERMÉDIO DA SECRET DE ESTADO DA 
INFRAESTRUTURA-SEINF E A E RESA STANDARD 
CONSTRUÇÕES LTDA. COMO CONTRATADA. 

Considerando razões de Interesse· público. o ESTADO DO 
AMAPÁ. pessoa jurídica de direito público interno. CNP 1 
[MF) 00.394.577/0001-25. representado neste alo pelo 
GERENTE DO NÚCLEO DE FISCAliZAÇÃO DE OBRAS do 
SECRETARIA DE ESTADO DA INFRAESTRUTURA, o Sr. JUVENAI 
CARDOSO BITTENCOURT. Engenheiro CIVIl. RG N' 050.677·AP. 
CPF N' 388.357.202·06. residente e domiciliado nesta 
cidade de Mocapó/AP. conforme ohibuiçào constante do 
DECRETO n• 2086. de I 8/04/2013. e de outro lodo como 
CONtRATADA o empresa STANDARD CONSTRUÇÕES LTDA. 
CNPJ (MF) 02.186.609-0001/68. com sede no cidade de 
Mocopó. silo à Av. Machado de Assis - n' 53 - Bairro: 
Cenlro. represenlada neste ato p01 seu Sócio Admlnislrodor 
a· Sr. MÁRIO NILSON TEIXEIRA DA Sll VA. brasileiro. solteiro. 
CPF n• 226.327.602-59 e C.l. N' 01030S·SSP/AP. resolvem nos 
termos dos artigos 57. § t'. 11 c 111. e Art. 79, §5' da Lei n' 
8666/93 e de conformidade com o Parecer n' 586/2013· 
ASSEJUR/SEINF/GEA. pelo presente lERMO DE PARALISAÇÃO 
DA CONtAGEM DO PRAZO CONTRATUAL e. atendendo ao 
inleresse do Adminislroção pública. delermlnar a 
suspensão temporória do CONTRATO N' I 03/2011-SEINF. 
que possui como objeto os serviços de CONSTRUÇÃO DOS 
ENTREPOSTOS COMERCIAIS NOS ASSENTAMENtOS PIQUIÁ E 
CUJU81M. E CONSTRUÇÃO DE ÁREA ADMINISTRATIVA E 
REFEITÓRIO NA ESCOLA FAMÍLIA DO CEDRO, NO MUNICÍPIO 
DE TARTARUGALZINHO, contados a partir do dolo de 
assinatura do Termo de Paralisação de Proro. até posterior 
decisão desta Secrelaria. 

Mocopó [AP). 27/06/2013. 

... J c,.. l • ...., .e~.-..., 
.~~ENATeÃ'{oo;o BIT'mf~. 

GE DO NÚCLEO DE FISCALIZAÇÃO DE. OBRAS 
COAf/SEINF 

DECRETO N' 2086~-

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extr;,fo de Termo Aditivo 
Processo n• 2014/32430 
Partes: 
7' (sétimo) lermo Aditivo ao controlo n• 137/11 -SEINF. que 
entre si celebram o G.E.A .• alravés da Secretario de Eslodo 
da tnlroeslrulu<O - SEINF. como CONTRATANTE e a 
empresa CONSTRUFLEX ~ CONSTRUÇÕES. COMÉRCIO, 
SERVIÇOS E INDUSTRIA LTDA como CONTRATADA. que lem 
como objetivo os serviços de: Construção de um cenlro 
multluso em turismo no.Municipio de Calçoene·AP. paro os 
Iins nele dectorodos. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA; fica prorrogado por. 
mais 99 (novenle e nove) dias consecutivos o prazo para a 
conclusão dos serviços. objeto do contrato n' 137/11· 
SEiNF. Com previsão de término do •obra passando para 
23/06/2014. 

acapó (AP). 17/06/2014 

Secretário de Esta'd da In oestruluro 
Contratante 

Decreto.n'1779/2013 



Mat;apá, 14.10.2014 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 
l'rocesso: 2014/43521 
!'artes: 
:;' (l~>~celro) Termo AdHivo oo controlo n' 102/13 -SEINF. que 
cmtre si celebróm o G. E.A .. otrové1i da Secretaria de Estado 
do Infraestrutura - SEINf. como CONTRATANTE e o 
<>mpresa M.R_ & M. CONSTRUÇÕES lTDA como 
CONTRATADA. que tem como objetivo os serviços de: 
Construção de Bloco de laboratório - Projeto Brasil 
l'rofissionallzado. na Escola Estadual Augusta Antunes. no 
Município de Santana-AP. para os fins nele declarados. 

CLÁUSULA OITAVA - DA VIGÊNCIA: fica prorrogado por 
mais 60 (sessenta) dias consecutivos o prazo para a 
conclusão dos serviços. objeto do contrato n' 102/2013-
SEINF. Com previsão de término do obra passando poro 
15/11/2014_ 

11 -'t'?capá (AP). 12/09/2014 

Ammon to~W 1! i) ~o 
Secretório de Esta~ ~~:testrulura 

Contratante 
Decreto n' 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 
l'rocesso: 2014/42460 
I' orles: 
•I' (quarto) Termo Aditivo ao contrato n' 041/13 -SEINF. que 
omite si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de Estado 
da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e a 
<>mpresa CONEC - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LIDA como CONTRATADA, que tem como objetivo os 
! ervlços de: Construção de uma Praça em !rente ao fórum 
do Município de Santana-AP. para os fins nele declarados. 

CLÁJ!§ULA SÉnMA:- D_O PRAZO E EXEÇUCÃO DA OBRA: fico 
ororrogodo por mais 60 (sessenta) dias consecutivos o 
prazo para a conclusão dos serviços. abjeto do Contrato n' 
"'I/2013-SEINf. Com previsão de término da obra 
passando paro 28/10!2014. 

~
capá (AP). 29/08/2014 

Amllton unho 
Secretário de E da lnt aestrulura 

Co ante 
Decreto n' 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrolo de Termo Aditivo 

PROCESSO: 2014/35797 
Partes: 
l' (terceiro) Termo Aditivo ao contrato n' 076/2013 - SEINF. 
~ue entre si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da lnlroestrutura - SEINf. como CONTRATANTE c o 
~mpresa ABRASSE EMPREENDIMENTOS LTDA como 
:ONTRATADA. que tem como objeto o CONSTRUÇÃO DA 
:SCOLA ESTADUAL DO IGARAPÉ 00 CARNEIRO. NO DISTRITO 
)0 BAtUQUE. NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP, para os Iins 
•lele declarados. 

CLÁUSULA ,QUINTA - DO VALOR E DOS qEDÉTOS 
QJ!Ç/IMENTARIOS: Ao Preço global controlado de ~ 
450.1li.Ql (Quatrocentos e cinquento mil cento e quinze 
reais e um centavo). fica acrescido. o valor de ~ 
B4.670,~ (OHenta e quatro mil seiscentos e setenta reais e 
sessenta c dois centavos). passando o <:ontrato pQra o 
valor de ~ª~A-~ (Quinhentos e trinta e quatro mil 
setecentos e oitenta e cinco reais e sessenta e três 
centavos) 

CLÁUSULA SÉTIM~-- DO PRAZO DE EXECUÇÃO DA OBRA: 
Fica prorrogado por mais 30 (trinta) dias consecutivos o 
prazo para a execução da obra. objeto do Contrato n• 
376/2013-SEINF. com previsão de término poro 23/l0/2014. 

· , ~M:apó (AP). 23/09/2014. 

Amino o a inho 
Secretário de o da I tracstrutura 

contratante 
Decreto n' 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extraio de Termo Aditivo 
Processo n• 2014/41399 
Partes: 
3' (terceiro) Termo Aditivo ao contrato n' 056/2013 -SEINF. 
que entre si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura- SEINF. como CONTRATANTE e .a 
empresa SANTA RITA ENGENHARIA LIDA como 
:::ONTRATADA. que tem como objefivo os serviços de: 
:::onstrução do Centro de Porto Normal, em .Macopó-AP, 
ooro os fins nele declarados. 

CLÁUSULA .-QUINTA - DO VALOR E DOS CRÉDITOS 
Q!!CAMÚITÁRIQ~ Ao aditado do contrata de ~ 
7.489.6tiM (Sete milhões quatrocentos e offenla e nove 
mil seiscentos e noventa e cinco 1eols e trinto e cinco 
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centavos). fico acrescido. o valor de RS-96.434 60 
(Noventa e seis mil quolrocenlos e trinta e quatro reais e 
sessenta centavos). passando o Controlo para o valor de 
~.S:1~Jl6.129,t5 (Sete milhões quinhentos e oitenta e seis 
mil cento e vinte e nove reais e noventa e cinco centavos). 

~
acopó (AP). 26/09/2014 

Amillon ~ "ulinho 
Secretário de o da nlroestruturo 

C ante 
Decreta n' 1779/2013 

Extraio de Termo Aditivo 

PROCESSO: 2014/33937 
Partes: 
1'(primciro) Termo Aditivo ao controlo n' 027/2014- SEINF. 
que entre si celebram o G.E. A. alrovés da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINF. como CONTRATANTE e o 
empresa H. SANTOS CONSTRUÇÕES. COMÊRCIO E SERVIÇOS 
liDA como CONTRATADA. que lcm como objeto os Serviços 
de Relorma do Trapiche do Distrito de Igarapé do lago. no 
Município de Sanfona-AP. para os fins nele declarados. 

ÇlÁUSUlA QUINTA- DO PRAZO. DA GARANTl&.J.)(JCUCÃO 
E RECEBIMENTO DOS SERVic;_m: fica prorrogado por mais 
90 (noventa) dias consecutivos o prazo poro a execução 
da obra. objeto do Controlo n' 027/2014-SEINF, com 
previsão de término poro 23/09/2014. 

ClAUSUlA SEX1A - DO PREÇO DAS CONDIÇÕES E 
PAGAM_ENTOS E DOS CRETÉRIOS DE ATUALIZt\.,ÇÃQ 
MONETARIA: Ao Preço global contratado de RS-ID~ 
(Trinta e quatro mil novecentos e vinte e seis reais c setenta 
e sete centavos), lico acrescido. o valor de RS-9.776 68 
(Nove mil setecentos e setenta e seis reais e sessenta e oito 
centavos). passando o Conlrato poro o valor de ]!~ 

~.703A~ (Quarenta e quatro mil setecentos c !rês reais e 
quarenta e cinco centavos). 

Macopá (AP). 24/06i2014. 

\)~~ r 
\ I. ,I .·· 

Amillon lob c--duFnho 
Secretário de Eslado da lnlraestruturo 

Controt'ante 
Decreto n' 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 
Processo: 2014/38793 
Partes: 
1' (primeiro) Termo Aditivo ao contrato n• 082/14 - SEINF. 
Que entre si celebram o G.E.A .. através da Secretario de 
Estado da Infraestrutura- SEINf. como CONTRATANTE e o 
empresa LACERDA & CHEMONT liDA - ME como 
CONTRATADA. Que tem como objetivo os serviços de: 
CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM MADEIRA DE LEI. NA 2' 
TRAVESSA ANTÕNIO FERREIRA DE JESUS E TRAVESSA MANOEL 
DE JESUS SANTOS. NO BAIRRO NOVO 8URITIZAL. EM 
MACAPÁ-AP. paro os Iins nele declarados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO E EXECUÇÃO DA OBRA: Fico 
prorrogado por · mais 45 (quarenta e cinco) dias 
consecutivos o prazo paro a conclusão dos serviços. 
objeto do controlo n' 082/2014-SEINF. Com previsão de 
término da obro passando para 14/09/2014. 

apó (AP). 30/07/2014 

~ nho 
Secretário de Esta aestrutura 

Contra ante 
Decreto n' 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo Aditivo 
Processo: 2014/44361 
Partes: 
I' (primeiro) Termo Aditivo ao contrato n• 064/14 -SEINF, 
que entre si celebram o G.E.A .. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura- SEINf, como CONTRATANTE e a 
empresa BAUHAUS INCORPORAÇÃO. CONSTRUÇÃO E 
SERVIÇOS LTDA - ME. como CONTRATADA, que tem como 
objetivo os serviços de Implantação no órea de Esporte e 
lazer do Ilha de Santana. no Município de Santana-AP. 
poro os Iins nele declarados. 

CLÁUSULA SÉTIMA- DO PRAZO E EXECUCÃO DA OBRA: Fico 
piorrogado por mais 90 (noventa) dias consecutivos o 
prazo poro a conclusão dos serviços. objeto do contrato n' 
064/2014-SEINF. Com previsão de término da obra 
passando paro 16/12/2014. · 

'~ Macopó (AP). 10/09/2014 

I ' 
Amlllo utinho 

Secretário de Estado da Infraestrutura 
Contratant 

Decreto n• 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 

Extrato de Termo AdijÍvo 
PROCESSO: 2014140976 
Partes: 

Pág. ot 

1' (prtmelro) T~rmo AdiHvo ao controlo n• 061/14 - SEINF. 
que entre si celebram o G. E.A .. através da Secretaria de 
Estado da Infraestrutura - SEINF, como CONTRATANTE e a 
empresa CONEC - CONSTRUÇÕES E EMPREENDIMENTOS 
LIDA como CONTRATADA, que tem como objetivo os 
serviços de: Conclusão do Construção do Centro de 
Nelrologia do Hospital do Município de Santana-AP. para os 
Iins nele declarados. 

CLÁUSUlA QUINTA -~LOR E DOS CRÉDITOS 
ORÇAMENTÁRIOS: Ao Preço global controlado de RS-
858.469,61 (OHocentos e clnquenta e oito mil quatrocentos 
e sessenta e nove reais e sessenta e um centavos). fico 
acrescido. o vaiar de RS· 209.036,79 (Duzentos e nove mil 
trinta e seis reais e setenta e nove centavos), passando o 
Controlo para o valor de ~·1.067.506A_Q (Hum milhôo 
sessenta e sete mil quinhentOs e seis reais e quarenta 
centavos). 

____ Decreto n'1779i2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2014/17614 
Partes: Termo de Contrato n' 154/14-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amopó, através da 
Secretario de Estado do Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa P. DA S. LEAL EMPREENDIMENTOS EIRELI - ME paro 
os Iins nele declarados. 

QQ_f!!.N_j)AMENTO LEGAL· O presente CONTRATO tem 

respaldo legal do artigo 43. Inciso VI. copul e Inciso 21 da 

ConstHuiçào Federal de 1988. dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 

Itens I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá de 

1991. nas disposições que forem pertinentes do lei Nacional 

n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. e nas demais 

disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

PARAGRAFO ÚNICO - O presente CONTRAIO tem a sua 
origem na efetivação do proceno llcitatório: Convite n' 
069/2014-CPL/SEINF/GEA. do Processo N' 2014/17614-SEINf. 
homologado em 18/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura, com base no Decreto n• 
1779/2013. 

Objeto: O presente CONTRATO lem p01 objeto a execução 

pela CONTRATADA. em regime de empreitado global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS NA AVENIDA 

FRANCISCO TORQUATO DE ARAÚJO. NO BAIRRO DOS 

CONGÓS. EM MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço para a consecução do abjeto deste 
CONTRATO seró de ~.714 96 (Cento e quarenta e 
quolro mil. setecentos e quatorze reais e noventa e seis 
centavos), a ser pago de acordo com as medições de 
serviços. 

Dotoçii.Q: Das despesas com o pagamento do referido 

objeto no valor total de RS-141.714,96 (Cento e quarenta e 

quatro mil. setecentos e quatorze reais e noventa e seis 

centavos). seró empenhada inicialmente a, lmporttincla de 

RS-41.714,!! (Quarenta e quatro mil, setecentos e quatorze 

reais e noventa e· seis centavos) previstos no Programa de 

Trabalho: 15.451.0450 1.272 (Infraestrutura Básica de Macro. 

Micro Drenagem e Urbanização de Bacias). Natureza da 

despesa: 4.4.90-51, Fonte: 0101 (RTU). conforme nota de 

empenho n'. 2014NEOD654. datado de 25/09/2014. 

Vigência: O presente CONTRAIO lerá a vlgéncla de 90 

(noventa) dias consecutivos. contados a partir do dato da 

expedição da Ordem de Serviço. peta Coordenadoria 

competente e responsável pela fiscalização da obra. 

podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 

condições previstas neste CONTRATO. O prazo para Início 

da obro deverá ser de OS(clnco) dias contados do 

recebimento da ordem . de serviço expedida pela 

controlonle. ~ 
. 1 apá-AP, 25/09/2014 

Amlllon lo lnha 
Secretórlo de Estad do I raeslrutura 

Decreto n' 779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2014/42111 
Partes: Termo de Contrato n' 162/14-SEINf, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapó. atrnvl>• rtn 



Macapá, 14.10.2014 

SecretOJio de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
o Empresa CONSTRUTORA MODESTO L IDA • ME poro os fins 
nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 

respaldo legal (lo artigo 43, inciso VI, coput e inciso 21 do 

ConsHtulção Federal de 1988, dos artigos 12 § 4', 116 e 119. 

Itens I e XXVII da Constituição do Estado do Amopó de 

1991, nos disposições que torem pertinentes do lei Nacional 

n' 8.666193 e suas onerações posteriores. e nas demais 

disposições legais que lhe forem opllcóvels. 

PARAGRAFO ÚNICO · O presente CONTRATO lem a suo 
origem no efetivação do processo licilatórlo: Convite n• 
098/2014·CPl/SEINF/GEA. do Processo N' 2014/42111-SEINF, 
homologado em 29/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado do lntraestrutura. com base no Decreto n• 
1779/2013. 

Obleto· O presente CON1RA10 tem por objeto o execução 

pelo CONTRATADA. em regime de empreitada global os 

Serviços de: CONSIR(Ú;ÃO .DE PASSARELAS EM MADEIRA DE 

lEI. NA PASSAGEM DAS ORQU(DIAS, NO BAIRRO DO 

PACOVAl. NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço para a consecução do objeta deste 

CONTRAIO seró de ~~~11 (Cento e quarenta e 
cinco mil seiscentos e cinquenta e cinco reais e quarenta e 
quatro centavos). a ser pago de acordo com as medições 

de serviços. 

Dotocào: As despesas com o pagamento do referido 

objeto estão previstas no Programo de Trabalha: 

15.451.0450 1.272 - (Infraestrutura Bóslco de Moera e Micro 

Drenagem e Urbanização de Bacias Hidrlcas. Ressacas e 
Orlas). Natureza da Desp.,sa: 4.4.90·51 . Fonte: 0101 (RIU) 

conforme Nota de Empenho N' 2014NE00673. emitida em 

30/09/2014, no valor de~.$· 45.655 44 (Quarenta e cinco mil 

seiscentos e clnquenta e cinco reais e quarenta e quatro 

centavos). 

'Llgéncia: O presente CONiRAlO terá a vigência de 90 

(noventa) dias consecutivos. contados a partir da data da 

expedlçoo da Ordem de Serviço. pela Coordenadoria 

competente e responsável pelo tiscolitação da obra. 

podendo ocorrer prorrogação de acorda com as 

condições previstos .neste CONTRATO. O prazo para início 

do obro deverá ser de 05(clnco) dias contados do 

recebimento da ordem de serviço expedida pela 

contratante. 
\'• -\. I 

. '\\t ~?capá·AP, 30i09/2014 

Amolton ll!Jlt~~inho 
Secretórlo de Estaro da 1 froestrutura 

D.ecrefo n 1779/? I~ 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2014/12653 
f.QW: Termo de Controlo n• 163!14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá, através da 
Secretario de Estado da lnfrae.trutura. como Contratante e 
a Empresa ElETROSERVICE ENGENHARIA E COMÉRCIO LTDA· 
EPP. para os fins nele declarados. 

DO FUNDAMENTO lEGAL; O presente CONTRATO tem 

respaldo legal do artigo 43. Inciso VI. capul e Inciso 21 da 

constituição Federal de 1988, dos artigos 12 § 4'. 116 e 119. 

itens I e XXVII do Constituição do Estado do Amopó de 

1991. nas disposições que torem pertinentes da lei Nacional 

n, 8.666/93 e suas aHerações posteriores. c nos demois 

disposições legais que lhe torem aplicáveis. 

m~RAFO ÚNICO ·.O presente CONlRATO tem o suo 
origem na efetivação do processo llcltatórlo: Convite n' 
080/2014-CPl/SEINF/GEA. do Processo N' 2014/12653-SEINF, 
homologada em 24/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura. com base no Decreto n' 
1779/2013. 

Obleto: O pres~nte CONTRATO tem por objeto a execução 

pela CONTRATADA. em regime de empreitada global os 

Serviços de: REVISÃO NAS INSTALAÇÕES ElÉTRICAS E 

SUBSTAÇÃO ÁEREA NA ESCOlA ESTADUAL ANTONIO 

CORDEIRO PONT~S. EM MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço paro a consecução· da objeto deste 
CONTRATO será de 8};1~1,9.~ (Cento e quarenta e um 
mil noventa e quatro reais e noventa e quatro centavos). a 
ser pago de acordo com as medições de serviços. 

Dotacão: As desp~sos com o pagamento do referido 

objeto na valor total de RS·141.094 94 (Cento e quarenta e 
um mlt noventa e quatro reais e noventa e quatro 

centavos). sendo empenhado inicialmente o Importância 

de RS· 41.09~. 9,1 (Quarenta e um mil noventa e quatro reais 

e noventa e quatro centavos). oriunda do Programa de 

trabalho: 15.451.0450 1273 - Infraestrutura Básica com 
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Construção. Ampliação e Reforma dos Prédios e dos 

Equipamentos Públicos, Natureia da Despesa: 4.4.90·51· 

fonte: 0107 · (RP). conforme Nota de Empenho N' 

2014NE00672. emitida em 30/09/2014. 

Vigência: O presente CONTRATO terá o vigência de 60 
(sessenta) dias consecutivos. contados a partir do dota dà 
expedição da Ordem de Serviço. pela Coordenadoria 
competente e responsável pela Hscallzaçõo da obra. 
podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 
condições previstas neste CONTRATO. O prazo para Inicio 
da obro deveró ser de OS(clnco) dias contados do 
recebimento da ordel)l de serviço expedida pela 

contratante. 1 . I 

\ . ~a.capá-AP. 30/09/2014 

Amllton lo !1nho 
Secretório de Estado da ln~aeslrutura 

Decreto n• '1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Controlo 

Processo: 2014/59553 
?.artes: lermo de Contrato n' \68/14-SEINF. qve entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá otravós da 
Secreloria de Estado do lntoaestrutura. como Contratante e 
o Empresa ENGEPRE liDA ·ME poro os fins nele declarados. 

DO FUND~flf[Q_J_EGAL: O presenTe CONTRATO tem 

respaldo legal do arllgo 43. inciso VI. caput e Inciso 21 da 

Constituição federal de 1988. dos artigos \2 § 4'. 116 e 119. 

itens \ e XXVII do Consliluiçõo do Estado do Amapá de 

199l. nas disposições que forem pcrtln~ntes do lei Noc1onol 

nn 8.66.6/93 e suas olfcroçõcs poslerlores, e nos d~mois 

disposições legais que lhe forem oplicóvcis. 

PARAGRAFO ÚNICO · 0 preser.le CONTRAIO tem a sua 
origem no etelivoçõo do processo licltat6rlo: Convite no 
061/1014-CPL/SEINF/GEA. do Processo N' 2014í59553·SE1Nf. 
homologado em 16/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Eslado da Infraestrutura, com base no Decreto n• 
1779/2013. 

Q.~IQ; O presente COIHRATO tem por objeto a execução 

pelo CONTRAtADA. em regime d~ empreitado global os 

Serviços de: ElABORAÇÃO DE PROJETOS DE ARQUITETURA 

PARA CONSTRUÇÃO DO BLICO PEDAGÓGICO DO MUSEU 

SACACA. NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRAIO seró de RS· RS.:.2.á,617 00 (Vinte e cinco mõl 
seiscentos c dezessete reais}. a ser pago de acordo com o~ 
medições de serviços. 

~.Q.\1: As despesas com o pogomenlo do referido 

objeto no valor de !l.U5~.JVinte e cinco mil 

seiscentos e dezeuele reais). setó oriundo do Pmgrumo de 
1rabalha: 15.451.0450 1273 - Infraestrutura Básica com 

Construção. Ampliação e Reformo dos Prédios e ·dos 

Equipamentos Públicos, Natureza da Despesa: 33.90.39-

Fonte: 0107 · (RP). conforme Nota de Empenho N' 

2014NE00684, emitida em 30/09/2014. 

Vigenc[g: O presente CONlRATO leró a vigência de 1>0 

(sessenta) dias consecutivos. contados o partir da dolo da 

expedição ela Ordem de Serviço. pelo Coordenadoria 

competente e responsóvel pelo fiscalização da obra. 

podendo ocorrer prorrogação de acordo com os 

condições previstas neste CONTRATO. O prazo paro inicio 
da obro deveró ser de 05(cinco) dios contados do 

rece.blmento do ordem de serviço expedida pela 

c onfrotonte. 

'\~. r<.-\acapó·AP. 30/09/2014 

Amillan lo~ llJ.t~u\lnho 
·Secretário de Estad , do ln~aestruturo 

Contratante 
Decreto n' 1779/2013 

UNIDADE DE CONTRAlOS 
Extrato d~ Contrato 

Processo: 2014/19014 
Partes: Termo de Contrato n' 166íl4·SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapó. através do 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
a Empresa EXECUTIVA CONSTRUÇÕES. COMERCIO E SERVIÇOS 
LTOA, para os fins nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal no artigo 13. Incho I, alínea "o" e art. 24. 
Inciso I, da Lel Nacional n•. 8.666/93 e suas alterações 

po.teriores. 

~Ç>_RJI.éQ_ÚNICO • O presente contrato tem sua origem 
no efetlvaçõo do processo de Dispensobilidade licitatória: 
Jusfllicatlva n'. 030,'2014-CPltSEINf/GEA. do processo n'. 
2014/19014 . SEINF. Ratificado em 27/08/2014 pelo Exm•. 
Senhor Sec relório de .estado do Infraestrutura com base no 
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Decreto n'1779/2013. 

Objeta· O presente CONTRATO tem por objeto o execução 
pela CONTRATADA, em regime de empreHada global os 
Serviços de: Construção de uma Escada em concreto e 
u~a rampa em ma.d:ira para Skate. ao lado do Trapiche 
Elreier Ievy. no Munocrpio de Macapá·AP. 

Preço: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRA TO será de RS-14.220 78 (Quatorze mil duzentos e 
vinte reais e setenta e oito centavos). a ser pago de acordo 
com as medições de serviços. 

Dotação: A presente despesa no valor de RS·l4.220.7B 
(Quatorze mil duzentos e vinte reais e setenta e oito 
centavos) seró oriunda do Programa de Trabalho: 
15.451.0~50 1.273- lntraestruturo Bósica com Construção e 
a~pllaçao, reforma dos Prédios Públicos e Equipamentos 
Publicas. Natureta de Despesa: 449051· Fonte 0101(RTU), 
conforme Nota de Empenho n• 2014/NE00681. emitida em 
30/09/2014. 

~-fl.cJSl: O presente CONTRA TO terá a vigência de 30 
(trinta) dias consecutivos. contados a partir da data da 
expedição da Ordem de Serviço. pela Coordenadoria 
competente e responsável pelo fiscalização da obra. 
podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 
condições previstas neste CONTRATO. O prazo para início 
da abra deverá ser de 05(cinco) dias contados do 
recebimento da ordem de serviço expedido pela 
contratante. 

Macapá·Af. 30/09/2014 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Controlo 

Processo: 2014/19087 
Partos: Termo de Contrato n• 157/14-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do estado do Amapá. otr011és da 
Secretaria de Estado da lnfroestruturo. como Confratanfe e 
o Empresa EXECUTIVA CONSTRUÇÕES E SERVIÇOS liDA ·ME 
paro os Iins nele declarados. 

DO FUNQAMENTO lEGAl: O presente CON!RATO tem 

respaldo legal do artigo 43. Inciso VI. caput e inciso 21 da 

Consfttulçõo Federal de 1988. dos artigos 12 § 4'. 116 e I t 9, 

Itens I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá de 

1991, nas disposições que forem pertinentes da tel Nacional 

n' 8.666/93 e suas onerações posteriores. e nos demais 

disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

PARt\GRAFO ÚNICO • O presente CONTRAIO tem a sua 
origem no efetivação do processo tlcitatórlo: Convite n' 
065/2014-CPl/SEINF/GEA. do Processo N' 2014/19087-SEINF. 
homologado em 01/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura. com base no Decreto n• 
1779/2013. 

~ O presente CONTRATO tem por objeta o execução. 

pelo CONlRATADA, em regime de empreitado global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO DE AlOJAMENTO ABERTO NA 

ALDEIA DO MANGA, NO MUNICÍPIO DE OIAPOQUE-AP. 

PreÇo: O preço paro a consecução do objeto deste 
CONTRATO será de RS-109.371 60 (Cento e nove mil. 
trezentos e setenta e um reais e sessenta centavos). o ser 
pago de acordo com as medições de serviços. 

~: As despesas com o pagamento do retertdo 

objeta nó valor total de .RS-109.371,60 (Cento e nove mil, 
trezentos e setenta e um reais e sessenta centavos). estão 

previstas no Programa de Trabalho: 15.451.0450 1273 
(Infraestrutura Bóslco com Construção. Amplloçôo. Retermo 

de Prédios e Equipamentos Públicos), Natureza da despesa: 

4.4.90·51. Fonte: 0101 (RTU). conforme noto de empenho n•. 

20 t4NE00658. dotado de 25/09/2014: 

~: O presente CONTRATO terá a vigência do 90 

(noventa) dias consecutivos. contados a partir da data do 

expedição da Ordem de Serviço, pela Coordenadoria 

competente e responsáv~l pela fiscalização da obra. 

podendo oconer prorrogação de acordo com as 

condições previstos neste CONTRAIO. O prazo paro Inicia 

da obro deveró ser de 05( cinco) dias contados da 

UNIDADe' DE CONTRA TOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2014/18295 
Partes: Termo de Contrato n' 165/14-SEINF. que entre st 
celebram o Governo do Estado do Amopó. através da 
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Secretario de Estado do lnlroestruluro. como Contratante e 
o Empresa1 M.Y.P. DE OLIVEIRA VALENÇA ·ME, poro os Iins nele 
declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo !"gol no artigo 23. Inciso I. alínea "o" e art. 24. 
Inciso I, da lei Nacional n•. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

PARÁGRAIO ÚNICO: O presente contrato tem suo origem 
no efetivação do processo de Dlspensabilidode llcHotórla: 
Justificativn n•. 029/2014-CPL/SEINF/GEA. do processo n'. 
2014/18295-SEINF. Ratilicoda em 23/06/2014 pela Exm•. 
Senhor Seuetório de Estado do Infraestrutura com base no 
Decreta n' 1779/2013. 

Obieto: O presente CONTRATO tem por objeto a execução 
pela CON1RATADA. em regime de· empreHada global os 
Serviços ele: Elaboração de projetos · executivos de 
arquitetura e complementares de ampliação para 
adequação da Amblêncla PPP do HospHal de Olapoque· 
AP. 

Preço: O preço para a consecução do objeto deste 
CONTRATO será de &S:.H-134 36 (Quatorze mil cento e trinta 
e quatro reais e trinta e seis centavos) o ser pago de 
acordo com as medições de serviços. 

.QQ!.gç_ªº:· A presente despesa no valor de RS-14.1MM 
(Quatorze mil cento e trinta e quatro reais e trinta e seis 
cenlovas) será oriunda do Programa de Trabalho: 
15.451.0450 1.273- lnlraeslrutura Básica com Construção e 
ampliação. reforma dos Prédios Públicos e Equipamentos 
Públicos, Natureza de Despesa: 33.90-39- Fonte 0107(RP). 
conforme Nota de Empenho n' 2014/NE00671, emitida em 
30/09/20141, 

Vigência: O presente CONTRATO lerá· a vigência de 30 
(trinta) dias consecutivos, contados a partir do dolo do 
expediçã<> da Ordem de Serviço. pela Coordenadoria 
competente e responsável pela llscalização da obra. 
podendo acorrer prorrogação de acordo com as 
condições previstas neste CONTRATO. O prazo paro Início 
do obra deverá ser de 05(clnco) dias contadas do 
recebimento da ardem de serviço expedido pelo 
contratante. 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Ex1rato de Contrato 

Processo: 201~/42113 
Partes: Termo de Contrato n• 167/14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá. através da 
Secretario de Estado da lntroestrulllro. como Contratante e 
o Empresa GARCIA E SANTOS L TOA · ME. paro os ftns nele 
declarados. 

-ºº-B!_NOAMENTO lEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43, inciso VI, coput e inciso 21 da 
Constituição Federal de 1988, dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 
itens I e XXVII da ConstHuiçóo do Estado do Amapá de 
1991 nos disposições que torem pertinentes do lei Nacional 
n• 6.666/93 e suas onerações posteriores. e nas demais 
disposições legais que lhe !orem apncávels. 

PARAGRAFO ÚNICO · O presente CONTRATO tem o sua 
origem na efetivação do processo licitalório: Convite n• 
093/2014-CPl/SEINF/GEA. do Processo N' 2014/42113-SEINF. 
homologado em 26/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado do lnlràeslruturo. com base no Decreto n' 
1779/2013. 

Q!).JmQ; O presente CONTRATO tem por objeto a execução 

pela CONTRATADA. em regime de empreitada global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSARELA EM MADEIRA DE 

LEI. NA PASSAGEM JASMIM E UliSSES GUIMARÃES. NO 

BAIRRO DO PACOVAL, NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço para a consecução do objeta deste 
CONTRATO seró de 11}-145.401,63 (Cento e quarenta e 
cinco mil quatrocentos e um reais e sessenta e três 
centavos). o ser pago de acordo com as medições de 
serviços. 

!)_pjg_ç_Qg: · As despesas com o pagamento do reterlda 

objeto no valor total de R$-145.401 63 (Cento e quarenta e 

cinco mll quatrocentos e um reais e sessenta e três 

centavos). sendo empenhado inlclalmenle a Importância 

de R$- ruQW (Quarenta é cinc.o miJ'quatrocenlos e um· 

feois e sessenta e trés centavos). o~unda dó ·Pr~groma .d~ . 

Trabalho: 15.451.0450 1272 -'-lnfraé.strutura Básico de Macro 

e Micro Drenagem e UrbatliraÇão de Bacias Hídricos. 

Ressacas. Canais e Orlas. Natureza da Despesa: 4.4. 90-51· 

Fonte: 0101 - (RTU). conforme Noto de Empenho N' 
2014NE00682, emitido em 30/09/2014. 

Vigência: O presenle CONTRATO terá a vigência de 90 
(noventa) dicri consecutivos. contados o partir do data do 
expedição do Ordem de Serviço. pela Coordenadoria 
competente e responsável pela fiscalização da obra. 
podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 
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condições previstas neste CONTRATO. O prazo poro Início 
do obra deverá ser de 05 (cinco) dias contados da 
recebimento da ordem de serviço expedido pelo 
contratante. 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2014/13169 
Partes: Termo de Controlo n• 169/14-SEINF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá. otraves da 
Secretaria de Estado da Infraestrutura. como Contratante e 
o Empres,a MEGA CONSTRUÇOES E SERVIÇOS LTOA, para os Iins 
nele declarados. 

DO FUNDAMENTO LEGAl: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43, inciso Vi. caput e Inciso 21 da 
Cons!Hulçõo Federal de 1988, dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 
Itens I e XXVII da ConsiHuiçõo do Estado do Amapá. de 
1991, nos disposições que !orem pertinentes da lei Nacional 
n' 8.666/93 e suo; alterações posteriores. e nas demais 
disposições legais que lhe !orem apllcóveis. 

PARAGRAFQ QNICO · O presente CONTRATO tem o sua 
origem na efetivação do processo llcltot6rlo: Convite n• 
092/2014-CPL/SEINF/GEA, do Processo N' 2014/13169-SEINF. 
homologado em 2&/09/20 14 pelo limo. Senhm Secrelárlo 
de Estado da tntraestruturo. com base no Decreto n• 
1719/2013. 

9.!1.1e!o; O presente CONTRATO lem por objeto a execução 

pelo CONTRATADA. em regime de empreitada global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO OE PASSARELAS EM MADEIRA DE 

LEI. NA AVENIDA ANTÕNIO PICANÇO DA SILVA E RUA MARIA 

-DA SilVA XAVIER. ENTRE DEOCLIDES FRANCO 

MONT'ALVERNE E AV. GliCÉRIO DE SOUZA FIGUEIREDO. NO 

BAIRRO NOVO HORIZONTE, NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP. 

Preco: O preço para o consecução do objeto deste 
CONTRATO será de !!S-145.276 83 f Cento e quarenta e 
cinco mil duzentos e setenta e seis reais e oitenta e três 
centavos). O ser pago de acordo com OI medições de 
serviços. 

Dotacão: - As despesas com o pagamento do referido 

objeto no valor total de RS-145V6,B3 (Cento e quarenta e 

cinco mil duzentos e setenta e seis reais e oHenla e três 

centavos). sendo empenhada Inicialmente a lmportãncla 

de RS- ~~r~ (Quarenta e cinco mil duzentos e setenlo e 

seis mil oitenta e três centavos), oriunda do Programa de 

Trabalho: 15.451.0450 1272- lnlraestrutura Básico de Macro 

e Micro Drenagem e Urbanlmção de Bacias Hídricas. 

Ressacas. Canais e Orlas. Natureza do Despesa: 4.4.90-51-

Fonle: OIOt • (RTU), conforme Nola de Empenho N' 

2014NE00685. emitido em 30/09/2014. 

Vigência: O presente CONTRATO lerá a vigência de &O 
(sessenta) dias conseculivos. contados a partir da dolo do 
expedição da Ordem de Serviço, pela Coordenadorla 
competente e responsável pela fiscalização da obra, 
podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 
condições previstos neste CONTRATO. O prazo paro Início 
da obro deverá ser de 05 (cinco) dias contados do 
recebimento do orde\t!· e serviço expedida pelo 
contratante. } \ \ 

'\ j't"rFapá-AP, 30/09/2014 

Amilton l i'J,ullnho 
Secretório de Estaálo do lntraestrutura 

Decreto N°1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2014/37991 
Portes: Termo de Contrato n• 164/i4-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapó. através da 
Secretaria de Estado da lntraestrutura, coma Contratante e 
o Empresa VEGA CONSTRUÇÕES L TOA · EPP., paro os fins nele 
declaradas. 

DO FUNQAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal no artigo 23, inciso I, alineo "a" e art. 24. 
Inciso 1. da lei Nacional n'. 8.666/93 e suas alterações 
posteriores. 

PARAGRAFO ÚNICO - O presente contrato tem sua origem 
no etetlvoção do processa de Dispensabilidode licHatórlo: 
Jus!Hicotlvo n'. 033/2014-CPl/SEINF/GEA. do_ processo n'. 
20T4/3799T - SEINF. Ratificado em 03/09/2014 pelo Exm'. 
Senhor Secretário de Estado da Infraestrutura com base no 
Decreto n'1779/2013. 

Oblelo: O presente CONTRATO tem por objeto o exec~çao· 
pelo CONTRATADA. em regime de empreiloda global os 
Serviços de: Demolição. limpeza e retirada de entvlhos no 
área do Centro Asa Aberta. no Município de Macapó-AP. 

Preço: O preço poro o consecução do objeto deste 
CONTRATO será de RS-14.283 13 (Quotorie mil duzentos e 
oitenta e três reais e treze centavos). a ser pago de acordo 
com os medições de serviços. 
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Datacão: A presente despesa no valor de BS-14.283, 13 
(Quatorze mil duzenlas e oitenta e três reais e treze 
centavos) Seró oriunda do Programa de Trabalho: 
15.451.0450 1.273 -lnfraeslruluro Básica com Construção e 
ampliação, reforma dos Prédios Públicos e Equipamentos 
Públicos. Natureza de Despesa: 33.90-39- Fonte 0107(RP). 
conforme Nota de Empenho n' 2014/NE00670. emitido em 
30/09/2014. 

VIgência: O presente CONTRATO leró o vigência de 15 
(quinze) dias consecuHvos. contados o partir do data da 
expedição da Ordem de Serviço. pelo Coordenadoria 
competente e responsável pela llscollzoção da obra. 
podendo ocorrer prorrogoçdo de acordo com os 
condições previstos neste CONTRATO. O prazo poro início 
do obra dl!vl!ró ser de OS(clnco) dias cantadas do 
recebimento do ordem de serviço expedido pela 

contratante. ~ 
. ! , M ~apá-AP, 30/09/2014 

Amllton lob · u nho ... , .. ,. ,. '"" .~ ~'''"'"'" 
Decreto N' J~~j~~-3-

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 20t4/32110 
~artes: Termo de Contraio n' 161/14-SEINF, que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá. através da 
Secretaria de Estado do lnlroeslruturo. como Contratante e 
a ~mpresa E.G. CORR~A liDA - ME paro os fins nele 
declaradas. 

DO FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 

respaldo legal do artigo 43. Inciso VI. c opu! e inciso 21 do · 

Constituição Federal de T988, dos artigos 12 § 4'. 116 e 119, 

Itens I e XXVII do Conslitulçào do Estado do Amapá de 

1991, nas disposições que forem pertinentes do lei Nacional 

n' 8.666/93 e suas alterações poslerlores. e nas demais 

disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

rARAGRAFO ÚNICO · O presente CONTRATO tem a sua 
origem na etellvaçóo do processo licltotórlo: Convite n• 
078/2014-CPl/SEINF/GEA, do Processo N' 2014/32110-SEINF. 
homologado em 03/09/2014 pelo limo. Senhor Secretório 
de Estado da lnlraestrutura. com base no Decreto n' 
1779/2013. 

obJeto: O presente CONTRATO tem por objeto a execução 

pela CONTRATADA. em regime de forma indireta por menor 

preço global os Serviços de: CONSIRUÇÃO DE PASSARELAS 

EM MADEIRA DE LEI. EM TARUGOS. NO ASSENTAMENTO OR' 

MÉRCIA. NO MUNICÍPIO DE MACAPÁ-AP. 

Preço: O preço paro a coMecução do objeto deste 
CONTRATO será de RS·. 24.916 45 (Vinte e quatro mil 
novecentos e dezesseis reais c quarenta e cinco centavos) 
a ser pago de acordo com as medições de serviços. 

Dotação: As despesas com o pagamento do relerldo 

objeto estão previstas no Programa de Trabalho: 

15.451.0450 1.272 - (lnfroeslrulura Básica de Macro e Micro 

Drenagem e Urbanização de Bacias Hídricas. Ressacas e 

Orlas). Natureza da Despesa: 4.4. 90-51 - Fonle: 0101 (RTU). 

conforme Nolo de Empenho N' 2014NE00669. emitida em 

30/09/2014, no valor de RS- 24.916,45 (Vinte e quatro mil 

novecentos e dezesseis reais e quarenta e cinco centavos) 

Vigência: O presente CONTRATO lerá a vigência de 30 

(sessenta) dias consecutivos. co_niados o partir do dota do 

expedição da Ordem de Serviço. pelo . Coordenadoria 

competente e responsável pela tiscollzação da obra. 

podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 

condições previstos neste CONTRATO. O prazo paro início 

da obro deverá ser de 05(clnco) dias contados do 

recebimento da ordem de serviço expedida pela 
contratante. 

\. -:. Macapó-AP. 30/09/2014 

Amlllon lo\\\ ; {i;nha 

Secretário de Est,~ ln~oestruturo 
Contratante 

n~rr<>ln_n'1779/2013 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Extrato de Contrato 

Processo: 2014/13173 
Partes: Termo de Contra1o n"' 170/14·SEINF. que entre si 
celebram o Governo da Estado da Amapó. atreves do 
Secretaria de Estado da lnlraestrutura, como Contratante e 
o Empresa DEJ CONSTRUÇOES LIDA. paro as Iins nele 
declarados. 

DO FUNDAMENfO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do artigo 43. Inciso VI. caput e inciso 21 do 
Conslltulção Federal de 1988. dos artigos 12 § 4•. 116 e 119. 
Hens I e XXVII da Constituição do Estado do Amapá de 
1991. nas disposições que forem pertinentes do lei Nacional 
n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. e nos demais 
disposições legais que lhe forem opHcávels. · 
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PARAGRAFO ÚNICO • O presente CONTRATO tem o suo 
origem no efetlvoçóo do processo llcllatório: Convite n' 
095/2014-CPL!SEINF/GEA. do Processo N' 2014/13173-SEINF. 
homologado em 26/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado do lnhaeslruturo. com base no Decreto n' 
1779/2013. 

Objeto: O presente CONTRATO tem por objeto o execução 

pelo CONTRATADA. em reglmê de empreHado global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM MADEIRA DE 

LEI, NA AVENIDA DEOCIIDES FRANCO MONT'ALVERNE NO 

BAIRRO NOVO HORIZONTE. NO MUNICiPIO DE MACAPÁ·AP. 

f@s.Q: O preço paro o consecução do objeto deste 
CONTRAIO será de ~ .. 539,21 {Sessenta e dois mil 
quinhentos e trinta e nove reais e vinte ·e um centavos). o 
ser pago de acordo com os medições de serviços. 

DotacõQ: As despesas com o pagamento do referido 

objeto no valor total de ~~·62.539 21 {Sessenta e dois mn 

quinhentos e trinta e nove reais e vtnle e um centavos). 

oriundo do Programa de Trabalho: 15.451.0450 1272 -

lntroeslruluro Básica de Macro e Micro Drenagem e 

Urbanização de Bacias Hídricos. Ressacas. Canais e Orlas 

Nalurezo da Despesa: 4.4.90-51· Fonte: 0101 . (RTU). 

conlarme Noto de Empenho N' 2014NE00701. emitido em 
30/09/2014. 

VIgência: O presente CONTRAIO terá a vigência de 90 
(noventa) dias consecutivos. contados a partir da dolo da 
expedlçóo da Ordem de Serviço. pelo Coordenadoria 
competente e responsável pela flscalizaçóo da obra. 
podendo ocorrer prorrogação de acordo com as 
condições previstos nesle CONTRATO. O prazo poro início 
do obra deverà ser d~ 05 (cinco) dias conlodos do 
recebimento da ordem de serviço expedido pelo 
contratonte. 

acapó-AP, 30/09/2014 . 
Decreto 

UNIDADE DE CONTRATOS 
Erlrato de Contrato 

Processo: 2014/34567 
Partes: Termo de Contrato n' 171/14-SBNF. que entre si 
celebram o Governo do Estado do Amapá. através da 
Secretaria de Estado da lnlraestrvtura. como Contratante e 
o Empresa M.R. & M. CONSTRUÇÃO LTOA. paro os fins nele 
declarados. 

00 FUNDAMENTO LEGAL: O presente CONTRATO tem 
respaldo legal do or11go 43. inciso VI. coput e Inciso 21 do 
Constituição Federal de 1988. dos artigos 12 § 4'. 116 e 119. 
Itens I e XXVII da Constituição do Estado do Amapó de 
1991. nas disposições que lorem pertinentes do lei Nacional 
n' 8.666/93 e suas alterações posteriores. e nas demais 
disposições legais que lhe forem aplicáveis. 

PARAGRAFO ÚNICO · O presente CONTRATO lem a sua 
origem na efetivação do processo licilat6rio: Convite n' 
097/20T4-CPL/SEINF/GEA. do Processo N' 2014/34567-SEINF. 
homologado em 24/09/2014 pelo limo. Senhor Secretário 
de Estado da Infraestrutura. com base no Decreto n' 
1779!2013 

pbjelo: O presente CONTRATO tem por objeto a execução 

pela CONTRATADA. em regime de empreitado global os 

Serviços de: CONSTRUÇÃO DE PASSARELAS EM MADEIRA DE 

LEI. AO LADO DO RESTAURANTE DA FLORA. NO IGARAP{ DA 

FORTALEZA. NO MUNICÍPIO DE SANTANA-AP. 

Preço: O preço para o consecução do abjeto deste 
CONTRATO será de RS-146.052 67(Cento e quarenta c seis 
mil clnquenta e dois reais c sessenta e sete centavos), a ser 
pago de acordo com as medições de serviços. 

Dotacão: · As despesas com a pagamento do referido 

objeto no valor total de ll.:.146.052 6L(Centa c quarenta e 
seis mil cirlquenlo e dois reais e sessenta e sete centavos} 

oriunda do Programo de Trabalho: 15.451.0450 1272 -

Infraestrutura Básica de Macro e Micro Drenagem e 

Urbanitoção de Bacias Hídricas. Ressacas, Canais e Otlos" 

Naturexo do Despesa: 4.4.90-51· Fonte: 0101 · (RIU). 

conforme Noto de Empenho N' 2014NE00702 emitida em 

30/09/2014. 

IJigêncio: O presente CONTRATO leró a vigência de 90 
(noventa) dias consecutivos. contadas o partir da dato da 
expedição da Ordem de Serviço pela Coordenadoria 
competente e responsável pela fiscalltacão do obro. 
podendo ocorrer prorrogoçóo de acordo com as 
condições previstos neste CONTRATO. O prazo poro Inicio 
da obra deverá ser de OS (cinco) dias contados do 
recebimento de ordem de serviço expedida pela 
contratante. 
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COMISSÃO PERMAl\ENTl UE LICITAÇÃO 

TERMO DE HOMO!jOCACÃO E AO.IIJI)ICACÂO 

Convite n•. 097/2014-CPL/SEINF/GEA 

O Secre1ário de Es1ado da Secretaria da Infraestrutura, 

no uso das atribuições que lhe sao conferidas pela 

legislação em vigor, especialmente pela Lei W. 
8.666/93 e alterações po~teriores, RESOLVE: 

HOMOLOGAR o procedimento licitatório nos autos 

do Processo n•. 2014!34567·SE1NF, na modalidade 

Convite. n•. 097/2014, 1ipo menor preço global, 

tles1inada a seleção de proposta, visando a Constru~Ao 
de passarelas em madeira de Lei, ao lado do 

Restaurante da Flora, no Igarapé da Fortale1.a, no 
Municlplo de Santana-AP e AOJUOICAR o objeto 

licitado em favor da empresa M. R & 
CONSTRUÇÃO L TOA·MF:, a qual cotou a proposta 

mais vantajosa no valor de R$ 146.052,67 (Cento e 
quarenta e seis mil, cinquenta e dois reais e sessenta 

e sete centa,·os). 

COMISSAO PERMANENTE DE liCITAÇÃO 

Tt:RMO O F. HOMOLOGAÇÃO E AOJUDICAÇ,\o 

Tomada de Preços n•. 04812014-CPL/SEINF/GEA 

O Secrclário de Es1ado da Secretaria da Infraestrutura, 
no uso das atribuições que lhe silo conferidas pela 

legislaçilo em vigor, especialmente pda Lei N". 

8.666!93 e alterações posteriores, RESOLVE: 
HOMOLOGAR o procedimento licitatário nos autos do 
Processo n•. 2014/17717-SEINF. na modalidade 
Tomada de Preços n•. 04812014, 1ipo menor preço 

global, destinada a seleção de proposta. visando a 
Conclusão das Escolas Estaduais Indígenas: F.scola 
Camilo Narciso, na· Aldeia KumarumA; Escola 
Kamuywá, na Aldeia Kamuywá; f.scola .João 
Teodoro Fortes, na Aldeia do Espírito Santo; Escola 
Moisés laparrá. na Aldeia Kumené; F.scola Gabriel 
dos Anjos. na Aldeia KunanA; Escola :\1anoell'rimo 

dos Santos, na Aldeia tle Santa Isabel; Escola Maria 

Catarina Nunes, na Aldeia Uahli; Escola Maria 
Yanawâ, na Aldeia Yanawá, no Município tle 
Oiapoque-AI>, e ADJt:OICAR o objeto licitado em 

favor da empresa EX"ECUTIVA CONSTRUÇÕES, 
COMÉRCIO E SERVIÇOS L TOA-ME, a qual cotou 

a proposta mais van1ajosa no valor de RS 1.327.753,20 

(lJm milhão, trezentos e \'Ínle e sete mil, setet'entos e 

clnquenta e três reais f \'inte centavos). 

Macapá·AP.09~u od:2014. 

A:\'IILTON LO O TINHO 
Secretário de Estado da lnfraest tora 

(Saúde ) 
Jardel Adallton Souza Nunes 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

ADJUDICAÇÃO DAS EMPRESAS VENCEDORAS -
Art. 4° inc. XX Lei 10.520/02 

A sua Excelência o Sr. 
Secretário de Estado da Saúde /AP 

PROCESSO: 2013/36048- 304.54656/2014 

O Pregão Eletrônico n• 055/2013 - SESA para 
Registro de Preços, .que trata este processo objetivou 
a seleção da melhor proposta para Aquisição de 
Medicamentos Oftálmicos e Medicamentos 
Sujeitos à Controle Especial desmembrados dos 
processos 8932/2013 e 8924/2013 
respectivamente, de acordo com as características 

mimmas descritas oo Anexo I- Termo de Referência 
do Edital. Foi em toda a sua tramitação atendida a 

Jegislaçêo pertinente. 
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Desse modo. satisfazendo a lei e ao mérito 
ADJUDICO as empresas abaixo relacionadas. 
vencedoras desse certame nos termos da Ata da 
sessão publica do pregêo juntada aos autos. 
EMPRESAS VENCEDORAS· 

EMPRESA REGISTRADA: X-MEDI C 
HOSPITALAR L TOA . CNPJ: 14.841.442/0001-75 

I 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR -·JULIO 

PEREIRA. 909 B. BAIRRO: JARDIM 
FELICIDADE I CEP 68.909-000, telefone (96) 

I 3251-5332 I ., 
I Q) 

{1" c Preço Valor 
jN Descrição @' :;, Quant. Unt 

I o I :;, ã: Total 
(Õ 

r-
rsrp"erideno, 

lactato 5 
mg/mL 
ampola 
com 1 mL 
Ministério 
da ~~ o Saude:102 

5.000 • 1,95 9.750,00 ~ 

980096002 g ! 

9 
Q) 

Marca: 
CINETOL ' 

5mg/mL- I 

Sol.lnj.-

I 50 amp. X 
1ml 

Valor total RS: 9. 750,00 (Nove mü setecentos e anquenta 
rea1s). 

I ! EMPRESA REGISTRADA: 
· BIOCIENCIA S/A 

NOVARTIS I 
l_l CNPJ: 56.994.502/0015-35 I 

ENDEREÇO: Av. Ceci, 1.800- Lote 4, Gleba 
06, Barueri/SP. CEP: 00.6460-120, telefone (11) 

5504-8981 

Preç ! 
Valor N 

Descrição § Quant. 
o 

o fi> ? Unitâ Total 
rio 

i 
Dexametas 

ona 0,5 i 

mg/g ' 
pomada I ; 
oftálmica ~~ 

2 Ministério 720 16,55 11.916.00 
da Saüde: ~~ 1.0068.109 I 

7.001-1 
Marca: I 

Maxidex/AI 

I I con 
. --I ..... ·~ .. ! 

Dexametas i i I ona 1mg + 

I 
I 

Neomicina 

5mg + i 
I 

' I 
Polimixina I ! B+ I 

~ 
! 

Hipromelos )> 

!16,28 e pomada r 
500 e () 8.140,00 

oftálmica o tO, 
Ministério z Q)• 

da Saüde: ' ' 
1.0068.110 ' 

6.002-5-
Marca: 
MAXITROL 
/ALCON --

\ 
i 

i I 
Dexametas 

I ona 1 mg + 
Neomicina i : 5 mg+ . 

: Polimixina l 
'B+ 
j Hipromelos 

É ~ oi e solução 950 9,94 .9.443,00 
:..! oftálmica 

I~ 
'8 I Ministério 
m 

da Saúde: I 

; 1.0068.110 
I 
I 

: 6.001-7 

I 
:Marca: 
I MAXITROL 
I /AI C:ON 
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; Hipromelos 
:e 0.3%+ 

dextrano70 
:0,1% + 
l poliquarteni 
·o 1. c/15 
· mL 

~j Ministério 
i da Saúde: 
: 1.0068.110 

1.001-1 

I , 

)> ,., 

h iil 2500 12.54 
~ 81 

Marca: I 
: LACRIMA 

PLUS/ALC 
ON 
Neomicina 
5 mg+ 
Polimixma 
B+ 
Prednisolon 
a 5mg 
solução 

;:;;. oftálmica 
Ministério 
da Saúde: 
1 0068110 
6.001-7 

I 
I 
I 
I 
IF 

)>I r 
h! a 1500 

1

9.99 

,~,~i 

Marca. i 1 

31.350,00 

14.985,00 

! I oi 11 

MAXITROL 
1

:1 j 
"--:.:.'A=L::c.CO::;_N;_;____~.-'-~---'----'--
Valor total RS· 75.834.00 (setenta e cinco mil oitocentos e 
tnnta e quatro reais) 

EMPRESA REGISTRADA: EXATA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR LTDA -----------
CNPJ: 05.008.240/0001-56 
ENDEREÇO: RUA PITUBA, N° 17- BAIRRO: 
IPUTINGA, CEP: 50.670-280, Telefone (81) 

1 
2131!~90QQ

1
-_ _BEC~_~PE 

, U Preç 
N . _ 1 ~ ~i Ou~.l o 

Descnçao; õ' t t Unttá 
i ~ d . 

<» 

Valor 

Total 
rio 

I ! · li Dorzolami - I da 20 

I 
I mg+ 
i Ttmolol5 

r 
)> 
Ol 

s:; 
m: 

' 

~~-.F 

l
i ~~~Lei 

Ministério 
da Saúde: 
1.0029.00 
23.001-2 
Marca: 

ãi ;;-;_ r I 
;o(/)· I 
121 ~i 3 12500 47.00 ,117500,00 

- :::o~ sI 

i MERCK 
! SHARP & 
'DOHME 

FARM. 

~"Ui c 
Om' o , 
S: o : I o ' ! 

I 
s: 

~ I I 
Valor total RS: 117.500,00 (cento e dezete mil e 
quinhentos reais ). 

0 EMPRESA REGISTRADA: b.MA MACIEL 

EPP 
t---:c::::N-:::Po-cJ": .. "'o8=--.s""s=-=5-:.4""66~/:=-coo::-:o:-:-1""-6,.,.1 _____ ·-

ENDEREÇO: ROD. JK, N° 300. BAIRRO: 
, JARDIM MARCO ZERO, CEP: 68.903-197. w. MACAPÁIAP, telefone 196) 3217-2818 

Nll O . - ~ c 
0 escnçao i [;'j' ii: 
. I ;. 
! ! 

Valor 

Total 

H-----1---1-+---1----t--- -----
' 

·~ I Solução :0CJ) 

Salina "'"m 
~;o 

r·,~ 
me : 

da c/ 
OlS: 
(/):§! 

1 000 mL Glm Ol 

Ministério s::o o 
{)) ;;>;· r 

da Saúde: Irn C/) 

8.0435.14 1 m1 :1> 

00.17 
Marca: 

300 155,00 46.500,00 

I 
ADAPT ~Gl 

i :r I 
I 
I ~'I i ' )> 

i I _ _j 
(Quarenta -e Valor total RS: 46.500,00 seis mil 

quinhentos reais) 
~~e Outubro de 2014 

/ \ ' j . -·--t---- ~/ 
Diego Lci~nír~Íro 

Pregoeiro da SESA 
Homologo e declaro que a despesa s~tisfaz_as exioéncias do_ art. 
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16.17 da Lei Complememar 101/2000. 

l ' '\ 
pã-AP.~ de Outubro de 2014 

Jarrlel n ouza N es 
SecretA stado da Sa de 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS SRP N° 

30/2014-CPUSESA 
PREGÃO ELETRONICO N° 55/2013 

Pelo presente instrumento, o Estado do Amapá. 
através da Secretaria Estadual de Saúde -
SESA, neste ato denominado CONTRATANTE. 
com sede na Av. FAB, no 69 - Centro. Macapá
AP, inscrito no CNPJ sob o n• 23.086176/000-1-
03, representada pela sua Secretária a Sra. 
Olinda Consuelo Lima Araújo, enfermeira, 
brasileira. casada. inscrita no Cadastro de 
Pessoa Física, sob o n•. 338 429.652-49 e RG n• 
533948 - AP. residente e domiciliado nesta 
Capital, no uso de suas atribuições legais, nos 
termos do art. 15 da Lei Federal 8.666193 e 
Decreto n.• 7.892/13, observadas. ainda. as 
demais normas legais aplicaveis, de acordo com 
o resultado da classificação das propostas 
apresentadas no PREGÃO PARA REGISTRO 
DE PREÇOS n.• 0551 2013. RESOLVE registrar 
o(s) preço(s) da(s) empresa(s) relacionada(s) no 
item 4, de acordo com a classificação por ela(s) 
alcançada(s), por item, observadas as condições 
do Edital que integra este instrumento de registro 
e aquelas enunciadas nas cláusulas que se 
seguem. 

1 DO OBJETO 

1.1 A presente Ata tem por objeto o Sistema de 
Registro . de Preços para Aquisição de 
Medicamentos Oftálmicos e Medicamentos 

Sujeitos à Controle Especial desmembrados 
dos processos 8932/2013 e 892412013 

respectivamente, especificados no Anexo I do 
Edital de Pregão Eletrônico n.• 55/2013, que 

passa fazer parte, para todos os efeitos. desta 

Ata. 

2. DA VALIDADE DO REGISTRO DE PREÇOS 

2.1. O registro de preços formalizado na 
presente Ata não será superior a 12 (doze) 
meses. contados a partir da data de sua 

publicação. 

3. DO GERENCIAMENTO DA ATA DE 

REGISTRO DE PRECOS 

3.1°. 6rgao Gerenciador da ata de registro de 
preços será a Coordenadoria de Assistência 

Farmacêutica o CAF da Secretária de Estado da 
Saúde/AP. 

4. DA ADESÃO À ATA DE REGISTRO DE 
PRECOS POR PARTE DESTE ÓRGÂO 
GERENCIADOR A QUALQUER ORGAO NAO 
PARTICIPANTE 

4.1. As aquisições referidas no item 5 (cinco) 
desta Ata não poderão ultrapassar a 100% do 
quantitativo licitado por item, quando utilizada a 
adesão por órgãos não participante (carona) 
conforme decreto 7892/2013; 

4 2. O quantitativo decorrente das adesões à ata 
de registro de preços não pOderá exceder, na 
totalidade, ao qufntuplo do quantitativo de cada 
ítem registrado na ata de registro de preços 
conforme decreto 789212013; 

4.3. Só sera autorizada a adesão à ata de 
Registro após a utilização por parte desta. 
Secretaria de Saúde do Estado do Amapá, com 
exceção e devidamente justificado quando não 
houver contratação por parte deste órgão 
gerenciador conforme decreto 7892/2013; 

4.4. No caso de autorização de adesao á ata de 

registro de preços por parte deste órgao 
gerenciador a qualquer órgão não participante, 

dar-se-á no prazo de 90 dias, observado o prazo 
de validade da ata conforme decreto 7892/2013 
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5. DOS PREÇOS REGISTRADOS 
5.1. Os preços, a empresa, as quantidades e as 
especificações dos produtos registrados na 
presente Ata encontram-se indicados nos 
quadros abaixo: 
EMPRESAS VENCEDORAS: 

EMPRESA REGISTRADA: X-MEDIC 

f-1-',H~O'-"S"'-P~IT_,_,A""LA..::.R:...:L::.:T""'D"-'A'----.---.. --------
CNPJ: 14.841.442/0001-75 
ENDEREÇO: RUA VEREADOR JULIO 

I ' PEREIRA, 909 B, BAIRRO: JARDIM 
I I FELICIDADE I CEP 68.909-000, telefone 

i (96) 3251-533,2 . 

N L c[ a tI Preç~ Valor 
_oDescriçãof~~~ uan UnlLTotal 

i I Biperiden I I i i o, lactato ! . 
5 mg/ml 
ampola 
com 1 mL 
Ministério 
da 

c Saúde:10 5.000 1,95 9.750.00 
! - 29800960 

029 
Marca: 

: CINETOL 

U
5mglml-
Sol.lnj.-
50amp. X 
1ml i - 1 

Valor total R$: 9.750,00 (Nove mil 
setecentos e cinaoer.~ta reais). 

EMPRESA REGISTRADA: NOVARTIS 
BIOCIENCIA S/A 
CNPJ: 56.994.502/0015-35 
ENDEREÇO: Av. Ceci, 1.800 - Lote 4, 
Gleba 06, Barueri/SP, CEP: 00.6460-120.' 
telefone ( 11 5504-8981 

Preç 
N ç; Quant 0 Valor 
o Descriçao ro ~ Unit 

Dexameta 
sana 0,5 
mglg 
pomada 
oftálmica 

á rio 
Total 

c Ministério 
" da Saúde: 

1.0068.10 
97 001-1 
Marca: 

I ~ º-
• ~ ~ 720 

16,55 11.916,00 

Maxidex/A 
lcon 
Dexameta 

1 
sana 1mg 

I+ 

I 
Neomicin 
a 5mg+ 

I 
Polimixina 
8+ 

1 

Hipromelo 
se· 

~pomada 
oftálmica 
Ministério 
da Saúde: 
1.0068.11 
06002-5 
Marca: 

I~ 

MAXITRO 
UALCON 
Dexameta 
sana 1 mg 
+ 
Neomicin 
a5 mg+ 
Polimixina 
B+ 
Hipromelo 
se 
soluçao 
oftálmica 
Ministério 
da Saúde: 
1.0068.11 
06001-7 
Marca: 
MAXITRO 
LIALCON 

i 

~ J 8 ]i 500 16,28 8.140,00 
z Q) 

i 

)>)> 
r3 950 9,94 o., 9443.00 
O o 
Ziil 

' I 
! 

I 

-

I 
; 

I 
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r

-. - Hipromelo 
se 0,3%+ 
dextrano7 
o 0,1% + 

I 
poliquarte i 

nio 1, c/ . 
15ml )>., 

c ()õ iil 2500 12.54 «= Ministério 31 350 00; 
da Saúde: ~ 8 ! . · 

i 1.0068.11 I 

1

1 f 01.001-1 
·Marca: 

LACRIMA 

PLUS/AL ~~ l CON 11 . I 

I 
Neomicin 
a 5 mg + 

I 
Polimixina 

IB+ 
1 ! Prednisol l . 

. I ~~~~~~g )>i ~· 

. j oftálmica h a 1500 
j · Ministério ~~ ~ 
, da Saude: 1 

I 
9,99114.985,00 

1 1.0068.11 • o ! 

I 06.001-7 I I 

!I i ~:~;RO I I I I u LIALCON i I I 
VaiÕr total R$: 75.834.0Õ(,_s-et,..,:e-nt_a_e_c.._in-cõ · --
mil oitocentos e trinta e quatro reais) ---

I 
! 

EMPRESA REGISTRADA: EXATA 
DISTRIBUIDORA HOSPITALAR L TOA 
CNPJ: 05 008.240/0001-56 
ENDEREÇO: RUA PITUBA, N" 17 -
BAIRRO: IPUTINGA. CEP: 50.670-280. 
Telefone (81)2138-9000- RECIFEIPE 

N I ~ I ~ Qua P~eç 
• Descrição.,[ ~ i nt Uni! 

=> I d ária 

Dorzola 1 

mida 20 1 

ro-

mg+ I ç: 

~i~~~~L I ~õí I 
c/5 ml I 0 
Min1stéri 1 ili or ~ 

Valor 

Total 

oda ~~,. 
õ Saúde: RI~ a2.500 ~7.00 117.500,0C 

1.0029 o 1--t ~ s 

023.001- 'i ~'"C C! 

1
2 orr o 
Marca: :s:: 8 
MERCK , ;:!; 
SHARP I ~ 
& l 1: J 

I 
DOHME i i , ; 
FARM . .i , 1 i 

Valor total R$: 117.500,00 (cento e dezete mil en 
quinhentos reais ). · í 

EMPRESA REGISTRADA: D.M.A. MACIEL 
- EPP 
CNPJ: 08.865.466/0001-61 

1- ENDEREÇO: ROD. JK, N" 300, BAIRRO: 
JARDIM MARCO ZERO, CEP: 68.903-197, 
MACAPÁ/AP, telefone (96 3217-2818 

-r--.. 

., 
"' ll) o co Valor N Descriçã o- c c: o(') 

o ~· ::> ll) o o ll) a: ;:!. c Total 
::> ;:!. 1D 

Solução < m 
Salina n Balance 
ada c/ 

11.000 

~~ mL o:J 

I~ 
Ministéri ~~ ~ 300 155,00 46.500,00 

o da cn 

~! 
)> 

Saúde: 
80435.1 

~~ 400.1'(. 
Marca: ~( 

I ADAPT I 
)> I 
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Valor total R$: 46.500,00 (Quarenta e seis mil 
quinhentos reais) 

6 - DO CONTRA TO 
6.1 A critério da Secretaria de Estado da Saúde 
do Governo do Amapá, obedecida à ordem de 
classificação, o(s) licitante(s) vencedor(s), cujo(s) 
preço(s) tenha(m) sido registrado(s) na Ata de 
Registro de Preço, será(ão) convocado(s) para 
retirar a nota de empenho, a qual substituirá o 
contrato. no prazo de 05 (cinco) dias úteis. a 
contar da data do recebimento da convocaçao, 
estando as obrigações assumidas vinculadas à 
proposta, aos lances. ao edital e à respectiva Ata 
podendo ser prorrogado uma vez por igual 
período quando solicitado pelo fornecedor desde 
que ocorra motivo justificado aceilo pela 
administração: 
6.2 É facultado a administração, quando 
convocada não assinar a Ata de Registro de 
Preços no prazo e condições estabelecidos, 
convocar os licitantes remanescentes, na ordem 
de classificação, para fazê-lo em igual prazo e 
nas mesmas condições propostas pelo primeiro 
classificado. 
6.3 O Sistema de Registro de Preços não obriga 
a compra. nem mesmo nas quantidades 
indicadas no Anexo I, podendo a Administração 
promover a aquisição em unidades de acordo 
com suas necessidades. 
6.4 A Secretaria de Estado da Saúde do 
Governo do Amapá não está obrigado. durante o 
prazo de validade do registro de preços 
decorrente deste certame, a firmar as 
contratações que dele poderão advir. podendo 
realizar licitações especificas para a aquisição 
pretendida. ficando assegurado ao beneficiárid 
do registro a preferência de fornecimento em 
igualdade de condições. 
6.5 O direito de preferência de que trata o 
subitem anterior poderá ser exercido pelo 
beneficiário do registro quando a Secretaria de 
Estado da Saúde do Governo do Amapá, após 
realizada a licitação especifica. constatar que o 
preço obtido é igual ou maior que o registrado 
ou, após negociação, aquiescer o detentor da ata 
em baixar o preço registrado, igualando ou 
tornando-<J . menor que o obtido em referida 
licitação. 
6.6 Os preços ofertados e registrados serão 
irreajustáveis. 

7- DO PAGAMENTO 
7.1 A licitante vencedora deverá apresentar a 
Secretaria de Estado da Saúde, nota fiscal/fatura 
discriminada, em 02 (duas) vias, para liquidação 
e pagamento da despesa pela SECRETARIA DE 
ESTADO DA SAÚDE. no prazo de 10 (dez} dias. 
contado da prestação dos serviços, mediante 
ordem bancária a ser creditada em conta 
corrente. 
7.2 A SECRETARIA DE ESTADO DA SAÚDE 
poderá deduzir do montante a pagar os valores 
correspondentes a multas ou indenizações 
devidas pela licitante vencedora, nos termos 
deste Edital. 
7.3 Nenhum pagamento será efetuado à licitante 
vencedora na pendência de qualquer uma das 
situações abaixo especificadas, sem que isso 
gere direito a alteração de preços ou 
compensação financeira: 
7.3.1 Comprovação de regularidade junto à 
Seguridade Social (CND), ao Fundo de Garantia 
por Tempo de Serviço (CRF) e às Fazendas 
Federal, Estadual e Municipal do domicilio ou 
sede; 
7.3.2 Atestação de conformidade da entrega 
do(s) produto(s}; · . 
7.3.3 cumprimento das obrigações contratuais 
assumidas; 
7.3.4 manutenção de todas as condições -de 
hab!!)!aÇão exigidas neste Edital. 

8 - DAS OBRIGAÇÕES DO ÓRGÃO 
GERENCIADOR 
8.1. Gerenciar a presente Ata, indicando. sempre 
ou~ solicitado, o nome do detentor da àta. o 
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preço, e as especificações dos materiais 
registrados. observada a ordem de classificação 
indicada na licitação. 
8.2. Observar para que, durante a vigência da 
presente ata, sejam mantidas todas as condições 
de habilitação e qualificação exigidas na 
licitação. bem assim, a compatibilidade com as 
obrigações assumidas. 
8.3. Conduzir eventuais procedimentos 
administrativos de renegociação de preços 
registrados. para fins de adequação às novas 
condições de mercado. · e de aplicacão de 
penalidades L _ · 
8.4. Acompanhar a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade· com aqueles registrados na ata. 
8.5. Acompanhar e fiscalizar o cumprimento das 
condições ajustadas na presente Ata. 
9 - DAS OBRIGAÇÕES DO DETENTOR DA 
ATA 
9.1. Fornecer os Correlatos e equipamentos 
obedecendo rigorosamente ao disposio no anexo 
I (Termo de Referência) do Edital do Pregão 
Eletrônico n• 055/ 2013; 
9.2. Providenciar a imediata correção de 
deficiências, falhas ou irregularidades 
constatadas pelo ÓRGÃO GERENCIADOR 
referentes às condições ·firmadas na presente 
Ata; 
9.3 Viabilizar o atendimento das condições 
firmadas a partir da data da publicação da 
presente Ata: 
9.4. É vedado o acréscimo dos valores 
registrados na · ATA de Registro de Preço 
conforme art. 12 § 1° do Decreto 7.892113. 
10- DAS PENALIDADES 
1 0.1. Com fundamento no artigo r• da Lei n° 
10.520/2002 e art. 28 do Decreto n• 5.450/2005, 
ficará impedida de licitar e contratar com a 
União, Estados, Distrito Federal ou Municípios e 
será descredenciada no SICAF e no cadastro de 
fornecedores da SECRETARIA DE ESTADO DA 
SAÚDE, pelo prazo de até 05 (cinco) anos, 
garantida a ampla defesa, sem prejuízo das 
cominações legais e multa a licitante e a 
adjudicatária que: · 
1 0.1.1. Não retirar ou não aceitar a nota de 
empenho. quando convocada dentro do prazo de 
validade de sua proposta; 
10.1.2. Deixar de entregar documentação exigida 
neste Edital; 
10.1.3. Apresentar documentação falsa; 
10.1.4. Ensejar o retardamento da execução de 
seu objeto; 
10.1.5. Nao mantiver a proposta; 
10.1.6. Falhar ou fraudar na execução do 
contrato; 
10.1.7. Comportar-se de modo inidôneo; 
1 0.1.8. Fizer declaração falsa; 
10.1.9. Cometer fraude fiscal; 
10.2. A licitante estará sujeita à multa de 10 (dez) 
por cento do valor contratado para a contratação 
quando incorrer em uma das hipóteses da 
condição anterior; 
10.3. Com fundamento nos artigos 86 e 87 da lei 
n." 8.666/93, a adjudicatária ficará sujeita, no 
caso de atraso injustificado, assim considerado 
pela Administração, inexecução parcial ou 
inexecução total da obrigação, sem prejuízo das 
responsabilidades civil e criminal, assegurada a 
prévia e ampla defesa, às seguintes penalidades: 
1 0.3.1. multa de:. 
a} 0,2% (dois décimos por cento) ao dia sobre ~ 
valor adjudicado caso o material seja entregue 
com atraso, limitada a incidência a 15 (quinze} 
dias. Após o décimo dia e a critério díf' 
Administração, no caso de entrega com atraso, 
poderà ocorrer a não-aceitaçao do objeto, de 
forma a configurar, nessa hipótese. inexecução 
total da obrigação assumida, sem prejuízo da 
rescisão unilateral da avença. 
b) 5% (cinco por cento) sobre o valor adjudicado. 
em caso de atraso· na entrega do objeto, por 
período superior ao previsto na allnea "a", ou de 
inexecução parcial da obrigação assumida; 
c) 10% (dez por cento} sobre o valor adjudicado, 
em caso de inexecução total da obrigação 
assumida; 
11 - DAS AL TERACÕES NA ATA DE 
REGISTRO DE PRECOS 
11.1. O(s) contrato(s) advindo(s) da presente Ata 
poderá( ão) sofrer alterações, obedecidas às 
disposições contidas no art. 65, da Lei 8.666/93. 
11.2. O gerenciador desta Ata de Registro de 
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Preços acompanhara a evolução dos preços de 
mercado, com a finalidade de verificar sua 
compatibilidade com aqueles registrados na ata; 
11.2 1 Serão considerados compatlveis com os 
de mercado os preços registrados que forem 
iguais ou inferiores a méd1a daqueles ,apurados 
pela Secretaria de Estado da Saúde do Governo 
do Amapá por intermédio do órgão gerenciador 
do registro de preços; 
11.3. Quando o preço inicialmente registrado 
tornar-se superior ao preço médio praticado no 
mercado. o órgão gerenciador solicitará ao 
detentor da ata. por escrito. redução do preço 
registrado. de forma a adequa-lo aos niveis 
definidos nos termos do sub item anterior; 
11.3.1 Ouando o preço registrado tornar-se 
superior ao preço praticado no mercado por 
motivo superveniente o órgão gerenciador 
convocará os fornecedores para negociarem a 
redução dos preços aos valores praticados no 
mercado. 
11.3.2. Caso o detentor da ata não concorde em 
reduZir o preço, será liberado do compromisso 
assumido. devendo o órgão gerenciador 
convocar os demais licitantes, v1sando igual 
oportunidade de negociação; 
11 A. Quando o preço de mercado tornar-se 
superior aos preços registrados e o detentor da 
ata. mediante requerimento devidamente 
comprovado, não.puder cumprir o compromisso, 
o órgão gerenc1ador poderá 
a) liberar o detentor da ata 
assumido. sem aplicaçllo 
confirmando a veracidade 

do compromisso 
da penalidade, 
dos motivos e 

comprovantes apresentados, e se a 
comunicação ocorrer antes do pedido de 
fornecimento: 
b) convocar os demais detentores da ata visando 
igual oportunidade de negociação. 
11.5. Não havendo êxito nas negociações de que 
tratam os subitens anteriores, o órgão 
gerenciador deverá proceder a revogação da Ata 
de Registro de Preços. 
12- DO CANCELAMENTO DO REGISTRO 

12.1 O detentor da ata. assegurados o. 
contraditóno e a ampla defesa. terá seu registro 
ca.ncelado quando: 
a) Não cumprir as obrigações da presente Ata: 
b) Não retirar a nota de empenho no prazo 
estabelecido pela Administração sem justificativa 
aceitavel: 
c) Não aceitar reduzir seu preço registrado na 
hipótese de este se apresentar superior aos 
praticados no mercado; 
d) Por razões de interesse público devidamente 
demonstradas e justificadas pela Administração; 
12.2 O detentor da Ata poderá solicitar o 
cancelamento de seu registro. na ocorrência de 
fato superveniente que venha comprometer a 
perfeita execução contratual, decorrente de caso 
fortuito ou força ma1or devidamente. 
comprovados. 
13. DA PUBLICIDADE 
13.1 O (s) preço(s). a (s) quantidade(s). o (s) 
detentor (es) da ata e a (s) especificação (es) 
resumida (s) do objeto e as quantidades, como 
também as possíveis alterações da presente Ata. 
serão publicadas no DOU e DOE. em 
conformidade com o disposto no Decreto n• 
7.892/2013. 
14. DA DESPESA 
14.1 A despesa decorrente da presente Ata 
correrá á conta de recursos previstos no 
Orçamento da Secretaria de Estado da Saude do 
Amapa, conforme dispombilidade orçamentaria. 
15 DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 
15.1 Integram a presente ata o Processo 
Administrativo n ° 2013/36048. Edital do Pregão 
Eletrônico n• 5512013 e as propostas. com 
preços e especificações; 
15 2 As questões decorrentes da execução 
deste Instrumento, que não possam ser dirimidas 
administrativamente,. serão processadas e 
julgadas na Justiça Estadual. no Foro da cidade 
de Macapá-Ap, Seção Judiciária do Estado do 
Amapá. com exclusão de qualquer outro, por 
mais privilegiado que seja, salvo rios casos 
previstos no art 102, inciso I, alínea "d". da 
Constituição Federal; · 
15.3 Na . contagem de .todos os prazos 
estabelec1áos nesta Ata excluir-se-á o dia .do 
início e incluir-se-á o do vencimento, e 
considerar-se-ão os dias consecutivol' Pvr.Pin 
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quando for explicitamente disposto em contrário; 
15.3.1. Só se iniciam e vencem os prazos 
referidos acima em dia de expediente nesta 
Secretaria. 
15.3.2. Se o vencimento cair em dia que não 
houver expediente nesta Secretaria de Estado. 
os prazos de que trata o subitem 15.3 serao 
prorrogados para o primeiro dia útil seguinte. 
E por estar, assim, justo e avençado, depois de 
lido e achado conforme, foi o presente 
instrumento lavrado em três vias de igual teor e 
forma e assinado pelas partes. 

rh ~acapá-AP. 10 de Outubro de 2014 

~· -) . 

Jarde} ftd;Jílto:Souza )iunes 
Secr~rio de Estado da $aúde 

COMISSÃO PERMANENTE DE LICITAÇÃO 

AVISO DE LICITAÇÃO 
PROCESSO N° 304.96189/2014 

EDOC: 304.96189/2014 
PREGÃO ELETRÕNICO N° 071/2014-CPUSESA 
MODALIDADE: PREGÃO ELETRÕNICO 
liPO. DE LICITAÇÃO: MENOR PREÇO POR 
ITEM. 
OBJETO: SISTEMA DE REGISTRO DE PREÇOS 
PARA AQUISIÇÃO MEDICAMENTOS DO 
COMPONENTE ESPECIALIZADOS DA 
ASSISTÊNCIA FARMACEUTICA CEAF 

(GRUPO 2), com características mínimas e condições 

estabelecidas no Anexo I - Termo de Referência. 

Acolhimento das Propostas: no endereço 
eletrônico https://www.licitacoes-e.com.br, a 
partir das 08h00min do dia 17 de Outubro de 
2014, 

Término do prazo de recebimento das 
propostas: 28 de Outubro de 2014, às 08:00h 
horário de Brasília. 

Abe.1ura da Sessão Para Lances: às 09:00h, 
do dia , 29 de Outubro de 2014, horário de 
Brasília. 

(I EF 

Macapá-AP~cte·oütübro de 2014 
_...,. I ~ 

/ 
. ij;/ '. 

Francil~! &éfTav;tt'ls 
P.r.ea-óei;dCPU SESA 

Ana Margarida Castro Euler 

ERRATA 

J 

AVISO DE liCITAÇÃO, publicado no Diário Oficial do Estado, n• 

S814, de 08 de outubro 1014. 

Onde se lê: 

PREGÃO PRESENCIAL NO 006/1014-IEF 

Leia-~: 

?REGÃO PRESENCIAL N• 007/2014-IEF 

(lapen 

Macap~. 13 de outubro de 2014. 

·M• Dir1e~arques 
Pree:oeira/1 EF 

Joseane. Carvalho 

PORTARIA N". 29712014-GABnAPEN 

) 

A Diretora-presidente do Instituto de 
· Administração Penitenciária do Amapá - IAPEN, ·no· oso de 
suas atribuições que ·são conferidas pelo Decreto Lei n•. 3394, 
de 11 de junho de 2014; 

Considerando a apuração do Processo 
Administrativo Disciplinar n•. 00212014-CPADIIAPEN, 
designada pela Portaria n•. 008/2014-GABIIAPEN, e o 
acolhimen~r;!egral do Relatório Final por esta Direçao; 
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Considerando o Parecer Técnico Jurldlco 
n•. 11512014- ASSEJUR/IAPEN, no qual examinou o referido 
processo. legitimando o ato: 

Considerando, que o servidor ELOILSON 
COELHO PALMERIM, descumpriu o Art. 133, Incisos VI e VIl, 
da Lei Estadual n• 066/1993 ele anexo 111 item 1, da Lei n•. 
0609 de 06.07.2001: 

Considerando, que o servidor ANTONIO 
EDNALDO LOPES FEITOSA. descumpriu o Art. 133, Inciso VI, 
da Lei Estadual n• 066/1993 ele anexo 111 Item t, da Lei n•. 
0609 de 06.07.2001: 

Considerando ainda que a servidora 
NEOCILEIDE BRITO DOS REIS DUARTE. descumpriu o Art. 
133, inciso VI, da Lei Estadual n• 06611993 c/c anexo 111 item 1. 
da Lei n•. 0609 de 06.07.2001 

RESOLVE: 

Art. 1" - Aplicar medidas disciplinares de 
ADVERTÊNCIA e SUSPENSÃO aos servidores abaixo 
relacionados, de acordo com o disposto nos artigos 145, caput, 
e 146 da Lei Estadual n•. 0066193; 

I - A servidora NEOCILEIDE BRITO DOS 
REIS DUARTE. matricula n•. 57857& seja aplicada a 
penalidade de ADVERTENCtA: 

11 - Ao servidor ELOILSON COELHO 
PALMERIM, matricula '!"· 840963 seja aplicada a penalidade 
disciplinar de SUSPENSAO de 20 (vinte) dias; 

111 - Ao servidor ANTONIO EDNALDO 
LOPES FEITOSA. matricula n•. 840807 seja aplicada a 
penalidade disciplinar de SUSPENSÃO de 10 (dez) dias: 

Art. 2" - Os prazos para cancelamento das 
medidas disciplinares serão de 03 (três) anos para 
ADVERTENCIA e 05 (cinco) anos para SUSPENSÃO, de 
efetivo exercício dos servidores, salvo a prática de nova 
infração disciplinar; 

Art. 3" • Revogam-se as disposições em contrário. 

Registre-se, Dê-se ciência e Publique-se. 

Macapá-AP. 08 de outubro de 2014. 

(Universidade Estadual do Amapá) 

Perseu da Silva Aparicio 

PORTARIA N. 223/2014-UEAP 

O Reitor em exercício da Universidade 
do Estado do Amapá, no uso das atribuições 
legais que lhe são conferidas pelo Decreto 
Estadual N. 4019 de 1" de julho de 2014, bem 
como pelo Estatuto da Universidade do Estado do 
Amapá, e, considerando o contido no Memo. 
39/2014- Vice-Reitoria, 

RESOLVE: 
Art.1°- Autorizar o deslocamento de José 

Rivanildo da Silva Ribeiro - Motorista que se 
deslocará da sede de suas atribuições Macapá
AP, até ao município de Ferreira Gomes, 
conduzind.o alunos para a Aula de Campo da 
disciplina BotánicaAquática, em 09/10/2014. 

de ou 

Dê-se ciência, publique-se e cumpra-se. 
Gabin e da Reitoria, em Macapa-AP. 09 

14. I (\()é c- ~ 
eno~a 

F.,...c_.,;.~e.;.tto""'r em exercido 

EXTRATO 
JUSTIFICATIVA N° 031/2014/CPUUEAP 

PROCESSO N° 46.000.508/2014 

. ~atifico;. , 

~acapá-AP, D & :. 

ASSUNTO: lnexlglbillda 
ADJUDICADA: ISOLA 
CNPJ: 00.677.0421001 

I 
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OBJETO: Pagamento de Inscrição de Servidor 
para participação no curso de capacitaÇão e 
aperfeiçoamento "Resíduos de Laboratório 
(como segregar, armazenar e destinar 
corretamente)". 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Artigo 25, inciso 11, 
da lei 8.666f93. 
VALOR: RS 480,00 (quatrocentos e oitenta 
reais). 
DOTAÇÃO ORÇAMEN RIA FONTE: 0107 -
U.G: 25202 - ACÂO: 24 · N. : 33.90.39. 

A70 
Albmu. ':"';,.,1. " vu ~..., 'B'rito 

Presidente da ~PLtlEAP 
Decreto n• 50l912014 

Fundação Estadual 

(Feria 

lnailza Rosário Barata Silva 

AVISO !)E UQIMÃQ 

J>Rf:G . .\0 !'RESE;\\Hi... :'\' 00912014- CPUFCRIA 
PROCES~O :'\' ll.000.306120U 

) 

A !'T:\IHÇ.~O DA CRI.\ \'('A E DO AOOLI:SCENTE· 
fCRI.'<. atr2\'és da [quip~ ú PregAo, AI'ÍSh aos 
;nteres;ados que, na for.n,, d~ Lei Federal n• 8.666~3. 
far:l rcaEzar licitação r.• modulidude I'REG:\0 
r.J.F.TRÓ:\ICO, 1)0 TII'O .\1E:-IOR PREÇO POR 
LOTE. em smã~ ;)ública virtufil, por mein da 
1:\TER:-IE'i. mediante condições de segurança, 
~riptogr~fír. t autenti;gçi:.: ;;rr. todas a; suas fases. que 
str:í re11idu pela Can»i:liÍçiio f~dcral, artigo 37. in~iso 
XXI. ; § ! 0 , Lti n° Jü-520. d~ J 7.07.1002, Lei 
Complementar n• 123, óe l~.l2.2Gú6,lei Compl~rnentar 
Estadual n• 0044, ilc 21 <!c dezembrll de 2007, pelos 
Decretos n• 3.555, rl e fi~/08/200. üecreto 5.450/2005, 
Deaeto r.0 26-18 e subsidiariamente pela Lei n• 8.666/93. 
de 21.06.1993 
OBJETO: CO!IiTRA TAÇ.~O OE l:!\11'RESA 
I:SPECJAI.f7.AOA lli.'l EXECL:ÇÃO DE SERVIÇOS 
CO:-<TI:\1...\00S: DE L.\V.-\GE\1 DE TECIDOS E 
ROLPAS 1::\1 . GERAL iL-\\'ADF.IRA) 'iAS 
IH:I'ENDÊ:'\CL\S DA Fl\DAÇÂO DA CRIA~ÇA ~: 
DO ADOLESCEiiOTE DO ESTADO DO AMAP:\ 
COVOR\,;F ESI'ECir:~.'.'\ÇàES COKSTANTES ~O 
A\EXO I DESTE EDIL\L. 
DATA: 30/10i2014 
HORÁRIO: 09:00 (horário de t3rasilia) 
• Recebimento das prup~;tas M preços: A partir 
d~ publicação do Aviso de L;d;sçAo no DiArio Ofirial d~ 
Estado e no site www.~mal1&.l(ú\',hr/iicita/quadro.php ate 
;,5 09:00 h do dia 30/lft•'2U14. . 
• Abertura da; propoli~s: às 09:CO h do dos 

30110!20!4 
• Inicio dR Sessiio de ()isputa de Preços: às 10:00 
h cn dia 30/lfJ/2014 
• l.nral: lititaçõts-e.com.br. 
• 'i u m~ro: :542925 
PREGOEIR..\: .E:\•lE!.I'i!'\E PATRIZIA .\tEDEIROS 

sorz." 

~···--.1 ~V-A~~~W<.t'f'l 
~~~1UN~EPATRIZIA ~!EOEIROS SOt:ZA 

Prcgotire!FCRIA 
Portaria n• 1~2/20!4 

((_poDER LEGISLATIVO) 

(Tribunal de Contas do Estado 

Cons. Maria Elizabeth Cavalcante A. Plcanço 

Extrato da Ata da 253" Sesslio Ordinária realizada no 
dia 1 O de setembro de 2014. 
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Ricardo Soares Pereira de Souza - 1° Vice Presidente. 
Reginaldo Pamow Ennes - 2• Vice Presidente, Antônio 
Wander1er Colares Távora. José Marcelo de Santana 
Nelo. Pedro Aurélio Penha Tavares. Lucival da Silva 
Alves e a Procuradora-Geral de Contas, Amétia Paula 
Gurjão Sampaio Freitas. Constatado qu6rom legal para 
deliberações, foi aprovada pelos Conselheiros e pela 
Procuradora de Contas a Ata da 252" Sessão Ordinária. 
EXPEDIENTE E COMUNICAÇOES DA PRESIDENCIA. 
A Presidente. Conselheira Maria Elizabeth Cavalcante 
de Azevedo Picanço assim se pronunciou: "Em 
cumprimento ao art. 203, do Regimenlo Interno deste 
Tribunal coloco a palavra à disposiçllo dos Conselheiros 
e da Procuradora-Geral de Contas: para quem queira 
fazer uso dela". Não havendo interessado para. fazer 
uso da palavra. a Presidente solicitou ao Secretário 
Geral que fizesse·a leitura da Pauta da Sesslio. PAUTA 
DE APRECIAÇÃO/ HOMOLOGAÇÃO. REGISTRO DE 
ADMISSÃO. Relataria: Cons. Reginaldo Pamow 
Ennes. Voto em bloco para os itens de 01· e 02 da 
Pauta. 01) Processo n'. 002246/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedência: Ministério Publico 
do Estado do Amapá. Interessada: Josilene Pinheiro da 
Silva. 02) Processo n•. 004775/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedência: Ministério Publico 
do Estado do Amapá. Interessado: Márcio Rogério Reis 
Dias. Decisão do Plenário: Pelo Registro das referidas 
Admissões dos itens de OI e 02 da Pauta. Relataria: 
Cons. Antônio Wanderler Colares Távora. Voto em 
bloco para os itens de 03 a 13 da Pauta. 03) 
Processo n•. 0009'6/2014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do Estado 
do Amapá. lnleressada: Rafaela Olinda Freitas Smith. 
041 Processo n•. 000948/2014·TCE. Assunto: Registro 
de Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessada: Rita de Cácia da Silva 
Coelho Amoras. 05) Processo n•. 0020110/2014-TCE. 
Assunto: Registro de Admissão. Procedência: Tribunal 
de Justiça do Estado do Amapá. Interessada: Vanessa 
de Carvalho Costa. 06) Processo n•. 002095/2014-
TCE. Assunto: Registro de Admissão. Procedência: 
Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. Interessado: 
Raylan Maciel Figueiredo. 071 Processo n•. 
002098/2014-TCE. Assunto: Registro de Admissão. 
Procedência: Tribunal de Justiça do Estado do Amapá. 
Interessada: Helane Fatliofa Maréco Magalhães. 08) 
Processo n•. 00210212014-TCE. Assunto: Registro de 
Admissão. Procedência: Tribunal de Jusliça do Estado 
do Amapá. Interessado: Roberto Mauro Amaral Ribeiro. 
09) Processo n•. 00210412014-TCE. Assunto: Registro 
de Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do· Amapá. Interessado: Carlos Miranda Gomes. 
10) Processo n'. 00259212014-TCE. Assunto: Registro 
de Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça do 
Estado do Amapá. Interessada: Luciana Gomes de 
Oliveira. 11) Processo n•. 002595/2014-TCE. Assunto: 
Registro de Admissão. Procedência: Tribunal de Jusliça 
do Estado do .. Amapá Interessado: Diogo dos Santos 
Arraes. 12) Processo n'. 00261512014-TCE. Assunto: 
.Registro de Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapã. Interessado: lratan Rabelo da 
Rocha. 131 Processo n•. 00326912014-TCE. Assunto: 
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· Ferreira Brilo. Decisão do Plenário: Pelo Registro da 
referida Pensão. PAUTA DE JULGAMENTO. 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. ~: Cons. Ricardo 
Soares Pereira de Souza.. 21) Processo n•. 
002521/2006-TCE. Assunto: Prestação de Contas da 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e 
Mineração. - SEICOM, referente ao exercício de 2005. 
Responsáveis: Sr. Celso Alves Cândido de Deus. 
Período 711 a 4/10/2005 e Sr. João Benicio Dias. 
Período 4/10 a 31/1212005. Decisão do Plenário: Pelo 
julgamento das Contas, de responsabilidade dos 
senhores: Sr. Celso Alves Cândido de Deus, como 
Irregulares com imputaçllo de mulla no valor de R$ 
800,00 {oitocentos reais);.Sr. João Benicio Dias. como 
Regulares com Ressalva. Relataria: Cons. Reginafdo 
Pamow Ennes. 22) Processo n•. 007156/2013-TCE. 
Assunto: Prestação de Contas da Secretaria de Estado 
de Justiça e Segurança Publica- SEJUSP/AP. referente 
ào exerclcio de 2000. Responsável~ Sr. José de 
Arimathéia Vemel Cavalcante. OecisAo do Plenário: 
Pela Extinção do Processo, sem Resoluçllo do mérito. 
Relataria: Cons. Pedro Aurélio Penha Tavares. 23) 
Processo n•. 002059/2004-TCE. Assunlo: Auditoria 
realizada na Secretaria de Estado de Transporle • 
SETRAP, referente ao exercfcio de 2002. 
Responsáveis: Sr. Odival Monterrozo leite e Sr. Inácio 
Marques Siqueira Valente. Decisão do Plenário: Pelo 
julgamento das Contas. de responsabilidade do Sr. 
Odival Monterrozo Leite. como Irregulares, com 
imputaçllo de débito no valor de R$ 4.627,88 {quatro 
mil, seiscentos, vinte e sole reais e oitenta e oito 
centavos). devidamente corrigido; e do Sr. Inácio 
Marques Siqueira Valente. como Regulares. 24) 
Processo n•. 00254312004-TCE. Assunto: Auditoria 
realizada no Departamento de Trânsito do Amapá • 
DETRAN, referente ao exerclcio de 2001. Responsável: 
Sr. Lourival do Carmo Freitas. Decisão do Plenário: . 
Pelo julgamento das Contas, de responsabilidade do Sr .. 
Lourival do Carmo Freitas como Irregulares. 25) 
Processo n•. 003676/2004-TCE - Retirado da Pauta 
da 248" Sessão Ordinária. Assunto: Prestaçllo de 
Contas da Companhia de Água e Esgoto do Amapá • 
CAESA, referente ao exercício de 2003. Responsáveis: 

· Sr. José Adeilton Barbosa Leite - Diretor Presidente. 
Período 1°/1 a 8/112003; Sr. Raimundo Nonato da Silva 
Pires- Diretor Presidente. Período 911 a 31112/2003; Sr. 
L~lio Hage dos Santos - Diretor Admin.-Financeiro, 
Periodo 1°/1 a 3111212003; Sr. César Augusto Pereira 
Carvalho- Diretor Operacional, Perfodo 1°/1 a 8/1/2003: 

Registro de Admissão. Procedência: Tribunal de Justiça 
do Estado do Amapá. Interessada: Kamille Rabelo 
Monteiro. Decisão do Plenário: Pelo Registro das · 
referidas Admissões dos itens de 03 a 13 da Pauta. 
REGISTRO DE APOSENTADORIA. Relataria: Cons. 
Ricardo Soares Pereira de Souza. 14) Processo ~·· 
00031012011-TCE. Assunto: Registro de Aposentadorra. 
Procedência: Amapá Previdência - AMPREV. 
Interessada: Helena da Silva Ribeiro ·Nascimento. 
DecisAo do Plenário: Pelo Regislro da referida 
Aposentadoria. Relataria: Cons. Antônio Wanderler 
Colares Távora. 15) Processo n•. 0021811201'2-TCE. 
Assunto: Registro de Aposentadoria. Procedência: 
Fundaçllo Macapá Previdência • MACAPAPREV. 
Interessado: Manoel Ernesto de Oliveira Santa~a. 
Decisão do Plenário: Pelo Registro da refenda 
Aposentadoria. Relator!~: Cons. José Marcelo de 
Santana Neto. 16) Processo n•. 004716/2011-TC.E. 
Assunto: Registro de Aposentadoria. Procedêncta: 

Sr. Benedito Arisvaldo Souza Conceição - Diretor 
Operacional, Pertodo 911 a 31/12/2003; Sr. Paulo 
Roberto Moreira Pereira- Diretor Técnico. Pertodo 111 a 
8/1/2003 e Sr. João Batista· Bosque Gomes - Diretor 
Técnico, Perlodo 9/1 a 31112/2003. Decisão do 
Plenário: Pelo julgamento das Contas, como Irregulares 
de responsabilidade dos Senhores: José Adeifton 
Barbosa Leite - Diretor Presidente (pertodo 1/1 a 
8/1/2003): Raimundo Nonato da Silva Pires - Diretor 
Presidente (período 9/1 a 31112/2003). Lélio Hage dos 
Santos - Direlor Administrativo . (período 111 a 
3111212003). E Regulares com relaçllo a 
responsabitidade dos Senhores: Cesar Augusto Pereira 
carvalho - Diretor Opemcionat (perlodo 1•11 a 
8/1/2003); Benedito Arisvaldo Sot,za Conceição -
Diretor Opllracional (pertodo 9/1 a 31/12!2003); Paulo 
Roberto Moreira Pereira - Diretor Técnico (perlodo. I •11 
a 8/112003) e Joao Batista Bosque Gomes - Diret~r 
Técnico (porlodo S/1 a 31/1212003). 26) Processo n . 
002785/2008-lCE. Assunto: Preataçilo de Contas da 
Secretaria EsladuOI de Turismo - SETUR, referente ao 
exerctclo de 2007. Responsével: Sra. DeUseni Oliveira 
de Sou%8. Oocisao do Ptentuto: Pelo julgamento das 
Contas. de responsabilidade da Sra. Oeuseni Oliveira de 
Souza, como Irregulares. com a imputação de débo!o no 
valor de R$ 34.100.00 (trinta e quatro mil c cem rears), e 
apHcação de multa de 1.000 UPFE e mais aplicaçao de 
multa de 20% do valor do dano. 27) Processo n•. 
001 026/2012· TCE. Assunlo: Preslaçllo de Contas da 
Auditoria Geral do Estado dO Amapá, referente. ~o 

Fundação Macapá Previdência ~ MACA~APREV. 
Interessada: Marineyde Barros Srlva .. Decrslio do 
Plenário: Pelo Registro da referida Aposentad?n~. 
REGISTRO DE PENSÃO. Relatoóa: Cons. Antomo 
Wanderter Colares Távora. 17) Processo n•. · 
00236012013-TCE. Assunto: Registro d~ Pe.nsao. 
Procedência: Fundação Macapá Prevodêne•a 
MACAPAPREV. Interessada: Franci~ca Feman~es 
Leite. Decisão do Plenário: Pelo Regostro da refenda 
Pensão. 18) Processo n•. 002877/2013-TCE. Assunto: 

exerclcio de 2011. Responsável: St. Jo~é- MaunClo 
· Coutinho Vianna. OeclsAo do Plenano: Pelo 

julgamento das Contas, de responsobllidade do senhor 
José Mauricio Coutinho Vianna como Irregulares. 

Registro de Pensão. Procedência: Fundação Ma~pà 
Previdência - MACAPAPREV. Interessada: ~~~ahnda 
Damasceno Picanço. Decisão do _Pienano. Pel~ 
Registro da referida Pensão. Relatona: Cons. Jos~ 
Marcelo de Santana Neto. 19) Processo n . 
003881/2008-TCE. Assunto: Registro de Pe_nslio. 
Procedência: Fundação Macapá Pr~vrdêncoa. • 

R~latoria: Cons. Luclval da Silva Alves. 28) Processo 
fiõ':õõ261812003-TCE. Ast~unto: Prestação de Co~t~s da 
Rádio Difusora de Macapá. referente ao exercoco~ de 

2002_ Responsévels: Sra. Gilvana Santos _Batosta, 
Perlodo de 1•/1/2002 a 1514/2002 e Sra. Mana Célra 
Corrêa Belo. Período de 1514/2002 a 31/1212002. 
Decisão do Plenârlo: Pelo julgamento das Contas. de 
responsabilidade da Sra. Gitvona Santos Ba!osta, como 
Irregulares; e como Irregulares. com .débito de R$ 

217_252•35 (duzentos e dezessete. mil, duzenlos e 
cinquenla e dois reais e trinta e ctn~ cen~avos) as 
contas de responsabilidade da Sra. Mana Céha Corrêa 
Belo TOMADA DE CONTAS ESPECIAL. ~: 

As nove horas e lrinta minutos, no Plenário do Tribunal 
de Contas dq. Estado do Amapá, "Cons: José Verissimo 
Tavares·. nesta cidade.de Macapá, caprtal do. Estado ~o 
Amapá, eslando presentes os Conseiheoros . Mana 
Elizabeth Cavalcante_ de Azevedo Picanço - Presrdente. 

MACAPAPREV. Interessada: Francisca Sr~a e Solva. 
Decisão do Plenário: Pelo Regrstro da refenda Pensão. 
Relataria: Cons. Pedro Aurélio Penha Tava~s. 20) 
PrOceSsõ n•. 00255612003-TCE. Assunto: Re~rstro. de 
Pensão. Procedência: Fundaçao Ma~pá Prevodênc:'a • 
MACAPAP~EV. Interessada: Mi!_na da Coneeo~o 

Con~. Reginaldo Pamow Enne&. Voto em bloco par;' 
os Itens de 29 e 30 da Pauta. 29) Processo n • 
003769/2008·TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial realizada no Caixa Escolar Coelho Nel~IS~_ED. 
referente ao Convênio n" 67612006. ~esponsavel. Sr. 
Sidnei da Silva Santos. 30) Processo n• • 0038~112008" 
TCE. Assunto: Tomada de Contas Especial realizada no 
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Caixa Escolar Branca de Neve/SEED. referente aos 
Convênios n'·' 58212005 e 599/2006. Responsável: Sr. 
Agnaldo Ricardo Cavalcante da Silva. Decisão do 
Plenario: Pela incompetência do Tribunal de Contas do 
Estado em julgar a prestação de contas dos Convênios 
n"' 676/2006, 582/2005 e 599/2006, por se tratar de 
convênio suprido com Recursos Federal realizada 
através de transferência voluntária do Programa 
Nacional de Alimentação Escolar - PNAE. Foi 
determinado o encaminhamento dos autos ao Tribunal 
de Contas da. União. Voto em bloco para os Itens de 
31, 32 e 35 a 41 da Pauta. 31) Processo n•. 
000651/2009-TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial reali~ada no <.-a1xa Escolar lpixuna 
Miranda/SEED, referente ao Convênio no 14112007. 
Responsável Sr. Adimar Barreto de Melo. 32) 
Processo n'. 000385/201 O-TCE. Assunto: Tomada de 
Contas Especial realizada no Caixa Escolar Central do 
Maracâ/SEED, referente ao Convênio n• 686/2003. 
Responsável: Sr. Ezequias Leão de Carvalho. 35) 
Processo n•. 000461/2010-TCE. Assunto: Tomada de 
Contas Especial realizada no Caixa Escolar David 
Miranda dos Santos /SEED, referente aos Convênios nc• 
664 c 792/2002 Responsável: Sra. Margareth 
Rodngues da Silva 36) Processo n'. 000474/2010-
TCE. Assunto: Tomada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Maria Cristina Botelho Rodrigues/SEED, 
referenle aos Convênios n°' 268. 647 e 71612002. 
Rcsponsavel: Sra. Maria V a Ideei de Lima. 37) Processo 
n'. 002161/201 0-TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial realizada no Caixa Escolar Maruanum 11/SEED. 
referente ao Convênio n' 21812007. Responsável: Sra. 
Raimunda Costa Lemos Lopes. 38) Processo n'. 
002162/2010-TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial realizada no Caixa Escolar Maria do Carmo 
V1ana dos Anjos/SEED. referente ao Convênio n° 
206/2007. Responsável: Sr. Fredson da Costa Tavares. 
39) Processo n'. 002171/2010-TCE. Assunto: Tomada 
de Contas Especial realizada no Caixa Escolar 
Raimunda Barreto/SEED, referente aos Convênios n°' 
245 e 51812007. Responsável: Sr. João Luis Sousa 
Costa. 40) Processo n'. 002174/2010-TCE. Assunto: 
T amada de Contas Especial realizada no Caixa Escolar 
Provedor 11/SEED, referente aos Convênios n°' 244 e 
581/2007 Responsável: Sra. Maria de Jesus dos 
Santos Miranda. 41) Processo n•. 002182/2010-TCE. 
Assunto: r ornada de Contas Especial realizada no 
Caixa Escolar Lobo Dalmada/SEED, referente aos 
Convênios nc• 021 e 49812003. Responsável: Sra. Maria 
Anabela Pantaleão de Sousa. Decisão do Plenário: 
Pelo o reconhecimento da Litispendência e a Extinção 
dos Processds constantes dos itens de 31. 32 e 35 a 41 
da Pauta, sem julgamento do mérito. 33) Processo n•. 
000388/2010-TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial realizada no Caixa Escolar Dom Pedro 1/SEED, 
referente ao Convênio n° 625/2004. Responsável: Sr. 
José Silva dos Santos. Decisão do Plenário: Pelo 
reconhecimento da ocorrência de coisa julgada 
administrativa e a Extinção dos Processo n' 38812010, 
sem Julgamento do mérito. 34) Processo n•. 
00045612010-TCE. Assunto: Tomada de Contas 
Especial realizada no Caixa Escolar David Miranda dos 
Santos/SEED. referente ao Convênio n• 74812003. 
Responsável: Sra. Margareth Rodrigues da Silva. 
Retirado de Pauta por solicitação do Conselheiro 
Relator. REPPRESENTAÇÃO. Relataria: Cons. 
Reginaldo Parnow Ennes. 42) Processo n'. 
002679/2014-TCE. Assunto: Representação- Contra o 
Pregão Eletrônico n• 080/2013 - Ministério Público uo 
Estado do Amapá. Requerente: Francisco Oliveira da 
Silva. Decisão do Plenário: Pelo não conhecimento e 
recebimento da Representação por não atender aos 
requisitos de admissibilidade do feito, extinguin~o-se o 
processo sem julgamento de mérito. DENUNCIA. 
Relataria: Cons. Pedro Aurélio Penha Tavares. 43) 
Processo n'. 005472/2012-TCE. Assunto: Denuncia. 
Denunciante: Sigiloso, art. 82. da Lei Complementar n•. 
010/95- Lei Orgânica do TCE-AP. Denunciada: Amapa 
Previdência - AMPREV. Decisão do Plenário: Pela 
Instauração de Tomada de Contas Especial com o 
objetivo de apurar possíveis irregularidades na 
execução dos recursos utilizados no "5° Seminário Norte 
da BIPEM e 1° Encontro de Cultura Previdenciária' -
AMPREV. e ao final, caso seja concluido pela 
ilegalidade. seja ressarcido o prejuízo causado ao 
erário. Que sejam esclarecidos os itens: a) doações 
feitas por instituições nas contas pessoais de servidores 
da AMPRE\1; b) Notificação da senhora Marilene 
Cardoso do Nascimento para manifestar-se sobre o 
caso. conforme indica a denuncia e c) Prestaçllo de 
contas das viagens, diárias e cursos fornecidos ao 
gabinete da Presidência da AMPREV. 
REQUERIMENTO. Relataria: Cons. RICARDO 
SOARES PEREIRA DE SOUZA. 44) Processo n'. 
003269/2013-TCE. Assunto: Requerimento n° 883/2013 
- AL. aprovado na 41' Sessão Ordinária da Assembléia 
Legislativa do Estado do Amapá. Interessado: 
Assembléia Legislativa do Estado do Amapá. Decisão 
do Plenário: Pelo não conheciinento do pedido. uma 
vez que declaração de inconstitucionalidade não é 
competência· deste Tribunal de Contas. PROJETO DE 
RESOLUÇÃO NORMATIVA. Relataria: Cons. 
Reginaldo Parnow Ennes. 45) Processo _ n•, 
00504512014. Assunto: Projeto de Resolu~o Normativa 
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que dispõe sobre procedimentos de reconstituição e de 
restauração de autos de processos desaparecidos, 
extraviados ou destruidos. Decisão do Plenário: Pela 
aprovação do Projeto de Resolução Normativa. que 
dispõe sobre procedimentos de reconstituição e de 
restauraçllo de autos de processos. desaparecidos, 

extraviados ou destruidos. Encerramento da Sessão 
às treze horas o trinta e cinco minutos. ' 

Certifico ser este extraído da Ata da 253• Sessão 
Ordinária, Tribunal de Contas do Estado do Amapá, 
Macapá (AP), 10 de setembro de 2014. "\-. 

. DAMILTON Bfcjab9À~~~~O 
Secr ario-Geral 

. DECISÃO N°: 12312014 TCE/AP 
SESSÃO N": 253' DATA: 10.09.2014 
PROCESSO N°: 00224612014- TCE- AP : 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO EST ÁDO DO 
AMAPÁ , 

REFERÊNCIA: REGISTRO DE ATO DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
BENEFICIÁRIA: JOSILENE PINHEIRO DA SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO REGINALDO PARNOW 
ENNES 

APRECIAÇÃO E REGISTRO. ADMISSÃO DE 
PESSOAL. 1. Regularidade do ato de Admissão. 2. 
Registro do ato. 

Vistos. relatados e discutidos os autos 
DECIDEM os Conselheiros do T;ibunal de 

Contas do Estado do Amapá, reuniuos em Sessão 
Plcnaria, à unanimidade. polo REGISTRO do ato de 
Admissão de Pessoal em favor de JOSILENE 
PINHEIRO DA SILVA, nomeada para ocupar o cargo de 

·provimento efetivo de Técnica Ministerial - Área 
Administrativa, do Ministério Publico do Estado do 
Amapá, nos termos do inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapa e art. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n•. 010/95 de o artigo 38 do 
Regimento Interno deste Tribunal, dando-se ciência ao 
Órgão de origem. 

DECISÃO N°: 124/2014- TCE/AP 
SESSÃO N°: 253• DATA: 10.09.2014 
PROCESSO N°: 004775/2014- TCE/AP 
ÓRGÃO: MINISTÉRIO PÚBLICO DO ESTADO 00 
AMAPÁ 
REFERÊNCIA: REGISTRO DE ATO DE ADMISSÃO 
DE PESSOAL 
BENEFICIÁRIO: MÁRCIO ROGÉRIO REIS DIAS 
RELATOR: CONSELHEIRO REGINALDO PARNOW 
ENNES 

APRECIAÇÃO E REGISTRO. ADMISSÃO DE 
PESSOAL. 1. Regularidade do ato de Admissão. 2. 
Registro do ato. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá. reunidos em Sessão 
Plenária, à unanimidade, pelo REGISTRO do ato de 
Admissão de Pessoal em favor de MÁRCIO ROGÉRIO 
REIS DIAS, nomeado para ocupar o cargo de 
provimento efetivo de Técnico Ministerial - Area 
Administrativa, do Ministério Publico do Estado do 
Amapá, nos termos do inciso IV. do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá e art. 26, inciso V, da 
Lei Complementar n°. 010/95 de o artigo 38 do 
Regimento Interno deste Tribunal, dando-se ciência ao 
Órgão de origem. 

DECISÃO: 125/2014- TCE/AP 
SESSÃO N°: 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n°: 002679/2014 - TCE 
ASSUNTO: REPRESENTAÇÃO 
REQUERENTE: FRANCISCO OLIVEIRA DA SILVA 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

REPRESENTAÇÃO AUSÊNCIA DE 
PRESSUPOSTOS PROCESSUAIS NÃO 
ADMISSIBILIDADE - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 
DE MERITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, por unanimidade pelo NÃO CONHECIMENTO 
DA REPRESENTAÇÃO, EXTINGUINDO o processo 
SEM JULGAMENTO DE MERITO. 

DECISÃO: N° 126/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N•. 000946/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: RAFAELA OLINDA FREITAS 
SMITH 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 
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O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV. do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá c/c o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, à 
unanimidade dos presentes, DECIDE, pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da servidora 
Rafaela Olinda Freitas Smith, nomeada para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Judiciária em decorrência de aprovação em concurso 
público para a Comarca de Macapá e Santana, 
homologado em 10 de março de 2010. nos termos do 
art. 68. I, da Lei Complementar n°. 0010, de 20 de 
setembro de 1995 de o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 127/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 000948/2014-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: RITA DE CÁCIA DA SILVA 
COELHO AMORAS 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTONIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010. de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator. á 
unanimidade dos presentes. DECIDE, pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá. da servidora Rita 
de Cácia da Silva Coelho Amoras, nomeada para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Judiciário, Área Judiciária em decorrência de aprovação 
em concurso público para a Comarca de Macapá e 
Santana, homologado em 10 de março de 2010, nos 
termos do art. 68. I, da Lei Complementar n•. 0010. de 
20 de setembro de 1995 c/c o artigo 36. inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 12812014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 002090/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA 00 
ESTADO 00 AMAPÁ 
INTERRESSAOA: VANESSA DE CARVALHO COSTA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá. c/c o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator. à 
unanimidade dos presentes. DECIDE, pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da servidora 
Vanessa de Carvalho Costa, nomeada para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Analista Judiciário, Área 
Judiciária em decorrência de aprovaçao em concurso 
público para a Comarca de Oiapoque. homologado em 
01 de outubro de 2010. nos termos do art. 66, I, da Lei 
Complementar n°. 0010. de 20 de setembro de 1995 de 
o artigo 36, inciso I. e 38 do Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 129/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N°. 002095/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSAOO: RAYLAN MACIEL FIGUEIREDO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com tulcro no inciso IV, do art. 1 1"2 da 
Constrtuição do Estado do Amapá, de o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n°. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, á 
unanimidade dos presentes, DECIDE. pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Raylan Maciel Figueiredo. nomeado para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de'Técnico JudiciáriCl, Área 
Judiciária em decorrência de aprovação em concurso 
público para a Comarca de Oiapoque. homologado em 
01 de outubro de 2010. nos termos do art. 68, I, da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 de 
o artigo 36, inciso I, e 38 do Regimento Interno .. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N° 130/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N". 002098/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOA~ 
PROCEDêNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA CO 
ESTADO 00 AMAPÂ 



Macapã, 14.10.2014 

INTERRESSADA: HELANE FABÍOLA MARÉCO 
MAGALHÃES 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONT-AS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. com fulcro no inciso IV, da art. 112 da 
Constiluiçilo do Estado do Amapa, ele o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, à 
unanimidade dos presentes, DECIDE, pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciério do Estado do Amapé, da servidora 
Helanc Fabiola Maréco Magalhães, nomeada para 
ocupar o cargo de provimento efetivo de Técnico 
Judiciârio. Área Judiciária em decorrência de aprovaçao 
em concurso público para a Comarca de Oiapoque. 
homologado em 01 de outubro de 2010. nos termos do 
art. 68. I. da Lei Complementar n'. 0010, de 20 de 
setembro de 1995 c/c o artigo 36. inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê·se ciência. ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N' 13112014-TCE/AP 
PROCESSO: N'. 00210212014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: ~RIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPA 
INTERRESSADO: ROBERTO MAURO AMARAL 
RIBEIRO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, con1 fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n' 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, à 
unanimidade dos presentes, DECIDE, pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Roberto Mauro Amaral Ribeiro, nomeado para ocupar 
o cargo de provimento efetivo de Analista Judiciário, 
Área Judiciária em decorrência de aprovação em 
concurso público para a Comarca de Oiapoque. 
homologado em 01 de outubro de 2010, nos termos do 
art. 68, I. da Lei Complementar n'. 0010, de 20 de 
setembro de 19g5 ele o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê·se ciência. ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N°13212014-TCEIAP 
PROCESSO: N'. 00210412014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: CARLOS MIRANDA GOMES 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. com fulcro no inciso IV, do a11. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, c/c o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995. acolhendo o Voto do Conselheiro Relator. à 
unammidade dos presentes. DECIDE. pelo Registro do 
Alo de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Podei Judiciàrio do Estado do Amapá, do servidor 
Carlos Miranda Gomes. nomeado para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de . Analista Judiciário, 
Especialidade Execução de Mandados, em decorrência 
de aprovação em éoncurso público para a Comarca de 
Oiapoque, homologado em 01 de outubro de 201 O, nos 
termos do art. 68, I, da Lei Complementar n•. 0010, de 
20 de setembro de 1995 ele o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê-se ciência. ao Orgão de origem. 

DECISÃO: N•133/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N'. 00259212014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: LUCIANA GOMES DE OLIVEIRA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÀ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, à 
unanimidade dos presenies, DECIDE, pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da servidora 
Luciana Gomes de Oliveira. nomeada para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Judiciilria, em decorrência de aprovação em concurso 
publico para a Comarca de Laranjal do Jari. 
homologado em 23 de março de 2010. nos termos do 
art. 68. I da_. Lei Complementar n'. 0010. de 20 de 
setembro de 1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 
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DECISÃO: N' 134/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N'. 002595/2014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: ~RIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPA 
INTERRESSADO: DIOGO DOS SANTOS ARRAES 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Conslituição do Estado do Amapá. c/c o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, à 
unanimidade dos presentes. DECIDE, pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, do servidor 
Diogo dos Santos Arraes. nomeado para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Técnico Judiciário, Área 
Judiciaria, em decorrência de aprovação em concurso 
público para a Comarca de Laranjal do Jari. 
homologado em 07 de abril de 2010. nos termos do art. 
68, I, da Lei Complementar n•. 001 O, de 20 de setembro 
de 1995 ele o artigo 36, inciso I. e 38 do Regimento 
Interno. 

Dê-se ciência. ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N" 13512014-TCEIAP 
PROCESSO: N'. 00261512014-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADO: IRATAN RABELO DA ROCHA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá. c/c o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 
1995, acqlhendo o Voto do Conselheiro Relator. à 
unanimidade dos presentes, DECIDE. pelo Registro do 
Alo de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapà. do servidor 
lratan Rabelo da Rocha. nomeado para ocupar o cargo 
de provimento efetivo de Analista Judiciârio, Área 
Judiciária, em decorrência de aprovação em concurso 
público para a Comarca de Laranjal do Jari. 
homologado em 23 de março de 2010, nos termos do 
art. 68. I. da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995 c/c o artigo 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê-se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N' 13612014-TCE/AP 
PROCESSO: N'. 00326912014-TCEIAP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ADMISSÃO DE PESSOAL 
PROCEDÊNCIA: TRIBUNAL DE JUSTIÇA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
INTERRESSADA: KAMILLE RABELO MONTEIRO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. com fulcro no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá, ele o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 0010. de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, á 
unanimidade dos presentes. DECIDE. pelo Registro do 
Ato de Admissão no Quadro de Pessoal Permanente do 
Poder Judiciário do Estado do Amapá, da servidora 
Kamille Rabelo Monteiro, nomeada para ocupar o 
cargo de provimento efetivo de Analista Judiciârio, 
Especialidade Psicólogo, em decorrência de aprovação 
em concurso público para a Comarca de Macapá e 
Santana, homologado em 10 de março de 2010, nos 
termos do art. 68, I. da Lei Complementar n•. 0010, de 
20 de setembro de 1995 c/c o artigo 36, inciso I. e 38 do 
Regimento Interno. 

Dê·se ciência, ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N•. 137/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N'. 002181/2012-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE APOSENTADORIA 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO· MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA • MACAPAPREV 
INTERRESSADO: MANOEL ERNESTO DE OLIVEIRA 
SANTANA 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. com fundamento no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado do Amapá. c/c o art. 26, inciso V 
da Lei Complementar n•. 001 O. de 20 de setembro de 
1995, acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, a 
unanimidade dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 68. inciso 11, da Lei Complementar n•. 001 O, de 20 
de setembro de 1g95 c/c o artigo 38 do Regimento 
lnlr.rno deste Egrégio Tribunal, pelo Registro da 
Aposentadoria Compulsória. com proventos 
proporcionais, em favor do Sr. Manoel Ernesto de 
Oliveira Santana. 

Dê-se ciência, ao órgão de origem. 

DECISÃO: N". 138/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N". 00236012013-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE PENSÃO 
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PROCE!:!ÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDENCIA- MACAPAPREV 
INTERRESSADA: FRANCISCA FERNANDES LEITE 
RELATOR: ~ONSELHEIRO ANTONIO WANDERLER 
COLARES TAVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPA. com fundamento no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado ele o art. 26, inciso V da Lei 
Complementar n•. 0010, de 20 de setembro de 1995 
acolhendo o Voto do Conselheiro Relator, à 
unanimidade dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 68. I. da Lei Complementar n•. 001 O, de 20 de 
setembro de 1995 c/c os artigos 36, inciso I, e 38 do 
Regimento Interno, pelo Registro da Pensão, por morte, 
de natureza vitalícia, à razão de 100% (cem por cento) 
dos vencimentos originarias do ex-servidor ocupante do 
cargo de Motorista Oficial. do Quadro de Pessoal·lnativo 
do Municipio de Macapà - Prefeitura Municipal Sr. 
Olavo Ferreira Leite, em favor de Francisca Fernandes 
Leite. na condição de viúva do "de cujus". 

Dê-se ciência ao Órgão de ·origem. 

DECISÃO: N°.139/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N•. 002877/2013-TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE PENSÃO 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA- MACAPAPREV 
INTERRESSADA: DEUSALINDA DAMASCENO 
PICANÇO 
RELATOR: CONSELHEIRO ANTÔNIO WANDERLER 
COLARES TÁVORA. 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, com fundamento no inciso IV, do art. 112 da 
Constituição do Estado ele o art. 26, inciso V da Lei 
Complementar n'. 0010. de 20 de setembro de 1995, 
acolhendo o Voto do Conselheiro Relator. à 
unanimidade dos presentes, DECIDE, nos termos do 
art. 68, I, da Lei Complementar n•. 0010, de 20 de 
setembro de 1995 ele os artigos 36, inciso I. e 38 do 
Regimento Interno. pelo Registro da Pensão, por morte, 
de naíureza vitalicia, a razão de 100% (cem por cento) 
dos vencimentos originários do ex-servidor ocupante do 
cargo de Motorista Oficial, do Quadro de Pessoal efetivo 
do Município de Macapá -Prefeitura Municipal -Lotado 
na Secretaria Municipal de Finanças - SEMFI Sr. 
Raimundo Pereira Picanço, em favor de Deusalinda 
Damasceno f'icanço, na condição de viuva do "de 
cujus"'. 

Dê-se ciência ao Órgão de origem. 

DECISÃO: N' 140/2014-TCEIAP 
PROCESSO: N'. 00031012011 - TCEIAP 
ÓRGÃO: AMAPÁ PREVIDÊNCIA- AMPREV 
RESPONSÁVEL: ELCIO JOSÊ DE SOUZA FERREIRA 
ASSUNTO: APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA 
ESPECIAL POR TEMPO DE CONTRIBUIÇÃO 
BENEFICIÁRIA: HELENA DA SILVA RIBEIRO 
NASCIMENTO 
RELATOR: Conselheiro RICARDO SOARES 

EMENTA 
APOSENTADORIA VOLUNTÁRIA ESPECIAL POR 
TEMPO DE CONTRIBUÇÃO. AMPREV. LEGALIDADE. 
REGISTRO. ART. 26, V, DA LC n• 010/95. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapé, reunidos em Sessão do 
Plenário. á unanimidade: · 

Pela LEGALIDADE do Ato Concessivo de 
Aposentadoria Voluntária Especial por Tempo de 
Contribuição de HELENA DA SILVA RIBEIRO 
NASCIMENTO, deferindo·lhe o registro nesta Colenda 
Corte de Contas, nos termos do artigo 26, inciso V, da 
Lei Complementar n' 010/95 c/c art. 38 do RI/TCE/AP. 

DECISÃO: N' 141/2014-TCE/AP 
PROCESSO: N•. 00326912013- TCEIAP. 
ASSUNTO: SOLICITAÇÃO- REQUERIMENTO 
INTERESSADO: ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO 
ESTADO DO AMAPÁ 
RELATOR: Conselheiro RICARDO SOARES 
PEREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
SOLICITAÇÃO DA ASSEMBLEIA LEGISLTIVA SUl 
GEN.ERIS. CASO CONCRETO. DECLARAÇÃO DE 
INCONTITUCIONALIDADE DE ATO 
ADMINISTRATIVO. NÃO CONHECIMENTO. 
AUS~NCIA DE COMPETf:NCIA DO TCE/AP. 

Vistos. relatados e discutidos os autos. 
DECIDEM os Conselheiros do Tribunal de. Contas 

do Estado do Amapá, reunidos em Sessão do Plenário, 
à unanimidade. em preliminar, pelo não conhecimento 
do pedido, uma vez que declaraç~o de 
inconstitucionalidade não é competência deste Tlibunal 
de Contas 

Em face da atribuição de controle externo dos 
:D:ibunais .~- Contas, que emana do art. 71, da 
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Constituição Federal, seja encaminhado àquela Casa 
cópia das Justificativas apresentadas pela responsável 
pela Secretária de Estado da Inclusão e Mobilização 
Social. bem como dos pareceres técnicos constantes 
dos autos. 

PROCESSO N2: 004716/2011 - TCE 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE 
APOSENTADORIA POR INVALIDEZ 

. PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA· MACAPAPREV 
INTERESSADA: MARINEYDE BARROS SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSÉ 
MARCELO DE SANTANA NETO 

DECISÃO N.' 142/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no artigo 112, inciso 
IV, da Constituição do Estado do Amapá e com fulcro 
nos artigos 26, inciso V, e 68. inciso 11, da Lei 
Complementar n.' 0010 de 20 de setembro de 1995 c/c 
os artigos 36, inciso 11 e 38 da Resolução Normativa n' 
115/2003-TCE (Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos presentes, 

DECIDE: 
Pelo REGISTRO do Ato Concessivo de 

Aposentadoria por Invalidez, com Proventos Integrais 
em favor de MARINEYDE BARROS SILVA, servidora 
do Quadro de Pessoal Efetivo do Municlpio de Macapa, 
ocupante da categoria funcional do cargo de 
Especialista em Educação - ADM. Classe A. nível 1 O, 
sob matricula n' 6302416, lotada na Secretaria 
Municipal de Educação .. SEMED, nos termos do art. 
26. inCISO V da Lei Complementar n.• Ot0/95-TCE/AP 
cic·o art. 38 do Regimento Interno-TCE/AP. 

Dê-se ciência. ao órgão de origem. 

PROCESSO NQ: 3881/2008- TCE/AP 
ASSUNTO: REGISTRO DE ATO CONCESSIVO DE 
PENSÃO POR MORTE 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA- MACAPAPREV 
SEGURADO: FRANCISCO SORES FILHO 
BENEFICIÁRIA: FRANCISCA SILVA E SILVA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO JOSÉ 
MARCELO DE SANTANA NETO 

DECISÃO N.' 143/2014 DO TRIBUNAL DE CONTAS 
DO ESTADO DO AMAPÁ 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO DO 
AMAPÁ. obedecendo ao disposto no artigo t12, inciso 
IV, da Constituição do Estado do Amapá e com fulcro 
nos artigos 26, inciso V, e 68, inciso 11, da Lei 
Complementar n.' OOtO de 20 de setembro de 1995 c/c 
os artigos 36, inciso 11 e 38 da Resolução Normativa n.• 
115/2003-TCE (Regimento Interno) e acolhendo Voto do 
Conselheiro Relator, a unanimidade dos presentes, 

DECIDE: 
Pelo REGISTRO do Ato Concessivo de Pensão 

por Morte de FRANCISCO SOARES FILHO, servidor 
publico municipal de Macapa, lotado na Secretaria 
Municipal de Obras · SEMOB. onde ocupava a função 
de Agente de Administração, em favor da Sra. 
FRANCISCA SILVA E SILVA, na condição de 
companheira do de cujus, à razão de 100% (cem por 
cento), de natureza vitalícia, DEFERINDO-LHE o 
REGISTRO nesta colenda Corte de Contas, nos termos 

do artigo 26, inciso V, da Lei Complementar n' 010/1995 
c/c com o artigo 38 do Regimento Interno do TCE/AP. 

Dê-se ciência. ao órgão de origem. 

PROCESSO: N" 2556/2003 
PROCEDÊNCIA: FUNDAÇÃO MACAPÁ 
PREVIDÊNCIA- MACAPÁPREV 
INTERESSADO: MARIA DA CONCEIÇÃO FERREIRA 
BRITO 
RELATOR: CONS. PEDRO AURELIO PENHA 
TAVARES 
ASSUNTO: REGISTRO DE PENSÃO 

DECISÃO N' 144/2014- TCE/AP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
AMAPÁ. com fulcro no ar1. 1t2, inciso IV da 
Constituição Estadual, c/c art. 26, inciso V da Lei 
Complementar n' 010/1995 c, acolhendo o Voto do 
Conselheiro Relator, à unanimidade dos presentes, 

DECIDEM pelo Registro neste Tribunal de 
Contas, do ato concessivo de pensão em favor de Maria 
da Conceição Ferreira Brito, dependente do segurado 
Domingos de Brito. consubstanciado no artigo 38 do 
Regimento Interno deste TCE, dando-se ciência à 
Entidade de Origem. 

PROCESSO: N.' 005472/2012 
NATUREZA: DENÚNCIA 
DENUNCIANTE: SIGILOSO, ART. 82, DA LEI 
COMPLEMENTAR N" 010/95- LOITCE/AP. 
DENUNCIADO: AMAPÁ PREVIDÊNCIA- AMPREV. 
RELATOR: CONS. SUBS. PEDRO AURÉLIO PENHA 
TAVARES 
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DECISÃO N° 145/2014-TCE/AP 

O TRIBUNAL DE CONTAS DO ESTADO 
AMAPÁ, obedecendo ao disposto no art. 114, § 2' da 
Constituição Estadual, com fulcro no art. 95. da 
Resolução Normativa t15/2003-TCE (Regimento 
Interno), e acolhendo o Voto do Conselheiro Relator. á 
unanimidade dos presentes, 

DECIDEM: 
I - Pela Instauração de Tomada de Contas 

Especial com o objetivo de apurar possíveis 
irregularidades na execução dos recursos utilizados no 
"5° Seminário Norte da BIPEM e 1° Encontro de 
Cultura Previdenciária" -AMPREV, e ao final, caso 
seja concluído pela ilegalidade, seja ressarcido o 
prejuízo causado ao erário. 

11 -que sejam esclarecidos os itens: a) doações 
feitas por instituições nas contas pessoais de servidores 
da AMPREV: b) Notificação da senhora Marilene 
Cardoso do Nascimento para manifestar-se sobre o 
caso, conforme indica a denúncia e c) Prestação de 
contas das viagens, diárias e cursos fornecidos ao 
gabinete da Presidência da AMPREV. 

ACORDAO N°: 068/2014-TCE/AP 
PROCESSO N': 002521/2006-TCE 
ENTIDADE: SECRETARIA DE ESTADO DA 
INDÚSTRIA, COMÉRCIO E MINERAÇÃO (SEICOM) 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCfCIO 
DE 2005 
RESPONSÁVEL: CELSO ALVES CÃNDIOO DE DEUS 
(de 07/01 a 04/1 0/2005) 
JOÃO BENÍCIO DIAS (de 04/10 a 31/12/2005) 
RELATOR: CONSELHEIRO RICARDO SOARES 
PREREIRA DE SOUZA 

EMENTA 
PRESTAÇÃO DE CONTAS. DOIS GESTORES NO 
EXERCICIO. IRREGULAR E REGULAR COM 
RESSALVAS. MULTA POR GRAVE INFRAÇAo A LEI 
DE LICITAÇÃO. 

Vistos. relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapà, reunidos em Sessão do 
Plenário, ante as razões expostas no Voto do Relator, 
por unanimidade de votos, em JULGAR: 

I - IRREGULARES as contas da Secretaria de 
Estado da· Indústria, Comércio e Mineração do Estado 
do Amapá (SEICOM), referente ao exercício financeiro 
de 2005, de responsabilidade do senhor Celso Alves 
Cândido de Deus (de 07/0t a 04/1012005). como 
IRREGULARES, com fundamento no inciso 111, do art. 
41 da Lei Complementar n' Ot0/95 (LOITCE/AP), por 
fracionamento de despesa, com grave violação aos 
incisos I e 11, do art. 24 da Lei n' 8.666/g3: 

11 ·REGULARES COM RESSALVA as contas da 
Secretaria de Estado da Indústria, Comércio e 
Mineração do Estado do Amapá (SEICOM), referente ao 
exercício financeiro de 2005, de responsabilidade do 
senhor João Benício Dias (de 04/10 a 31/t212005) .. 
como com fundamento no inciso 11, do art. 41 da Lei 
Complementar n• 010/95 (LO/TCE/AP); 

111 - IMPUTAR multa ao gestor Celso Alves 
Cândido de Deus, por ter realizado despes.as com 
dispensa de licitação, infringindo os incisos I e 11, do art. 
24 da Lei n' 8.666/93, pena que fixo em R$- 800,00 
(oitocentos reais), com fundamento no art. 85, 11 da Lei 
Orgânica/ TCE/AP c/c o art. 109, 11 do Regimento 
Interno deste TCE/AP. 

ACÓRDÃO: 069/2014- TCE/AP 
SESSÃO N•: 253° DATA: 10. 09. 2014 
PROCESSO N': 007156/2013 • TCE 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS DE GESTÃO
EXERCiCIO DE 2000 
ÓRGÃO: SECRETARIA DE ESTADO DE JUSTIÇA E 
SEGURANÇA PÚBLICA- SEJUSP/AP 
RELATOR: CONSELHEIRO REGINALDO PARNOW 
ENNES 

PRESTAÇÃO DE CONTAS, AUSÊNCIA DE DANO AO 
ERÁRIO. Falecimento do gestor antes da conclusão da 
análise técnica Cio Controle Externo. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapa, reunidos em Sessão Plenária, pela 
EXTINÇÃO do processo SEM JULGAMENTO DE 
MÉRITO, nos termos do inciso IV, do artigo 267 do 
Código de Processo Civil. combinado com o artigo 304 
do RIITCE/AP. 

ACÓRDÃO: N' 070/2014- TCE/AP 
SESSÃO N': 253' DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO N": 003769/2006 • TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL • CX. 
ESC. COELHO NETO 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALOO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- THANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MEC/FNDE COMPETÊNCIA DE 
FISCAIIZACÃO DO TCU - EXTINCÃO - NÃO 
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CONHECIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenària, em DECLINAR da competência ao TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO, por tratar-se de Convênio 
suprido com recursos federais, realizado através de 
transferência voluntária do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE. e o encaminhamento dos 
autos ao Tribunal de Contas da União, dando-se ciência 
ao Órgão de origem. 

ACÓRDÃO: 071/2014- TCE/AP 
SESSÃO N°: 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n•: 00384112008- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL • CX. 
ESC. JARDIM DE INFÃNCIA BRANCA DE NEVE 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA RECURSOS DA UNIAo 
PNAEIMEC/FNDE COMPETÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DO TCU - EXTINÇÃO - NÃO 
CONHECIMENTO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, em DECLINAR da competência ao TRIBUNAL 
DE CONTAS DA UNIÃO, por tratar-se de Convênio 
suprido com recursos federais, realizado através de 
transferência voluntária do Programa Nacional de 
Alimentação Escolar- PNAE. e o encaminhamento dos 
autos ao Tribunal de Contas da União, dando-se ciência 
ao Órgão de origem. 

ACÓRDÃO: 072/2014- TCE/AP 
SESSÃO N': 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n•: 000651/2009 • TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. IPIXUNA MIRANDA 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MEC/FNDE COMPETÊNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DO TCU DUPLICIDADE 
LITISP.ENDÊNCIA - EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPENDÊNCIA (com o processo n• 3788/2008 • 
TCE/AP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 073/2014- TCE/AP 
SESSÃO N': 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n•: 000385/2010 • TCE . 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. CENTRAL oo· MARACÁ 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- TRANSFERÊNCIA 
VOLUNTÁRIA RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MEC/FNDE COMPETtNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DO TCU DUPLICIDADE 
LITISPENDÊNCIA ~ EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO 
DO MÉRITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenaria, pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPENDtNCIA (com o processo n' 2920/2008 -
TCE/AP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 074/2014- TCE/AP 
SESSÃO N°: 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n•: 000388/2010- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL • CX. 
ESC. DOM PEDRO 1 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- TRANSFERtNCIA 
VOLUNTÁRIA RECURSOS DA UNIÃO 
PNAE/MEC/FNDE COMPETtNCIA DE 
FISCALIZAÇÃO DO TCU - COISA JULGADA 
EXTINÇÃO SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal d,, 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessiw 
Plenária, em RECONHECER a ocorrência de COISA 
JULGADA ADMINISTRATIVA e EXTINGUIR o processo 
SEM JULGAMENTO DE MÉRITO. 



Macapá, 14.10.2014 

ACÓRDÃO: 075/2014- TCE/AP 
SESSÃO N": 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n•: 000461/2010- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. DAVID MIRANDA DOS SANTOS 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CAIXA ESCOLAR 
- DUPLICIDADE - LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sess!!o 
Plenária, pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPENDÊNCIA (com o processo n• 306312009 -
TCE/AP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 07612014- TCE/AP 
SESSÃO N°: 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n•: 000474/2010- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. MARIA CRISTINA BOTELHO RODRIGUES 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CAIXA ESCOLAR 
- DUPUCIDADE -LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapà, reunidos em Sessão 
Plenária. pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPENDÊNCIA (com o processo n• 3167/2008 -
TCE/AP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 07712014- TCEIAP 
SESSÃO N": 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO N•: 002161/2010- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. MARUANUM 11 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CAIXA ESCOLAR 
- DUPUCIDADE -LITISPENDÊNCIA - "EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. . 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado· do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária. pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPENDÊNCIA (com o processo n• 292/2006 -
TCE/AP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 076/2014- TCE/AP 
SESSÃO N": 253" DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO N": 002162/2010- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. MARIA DO CARMOS VIANA DOS ANJOS 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CAIXA ESCOLAR 
- DUPLICIDADE -LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO, 

Vislos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária. pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPEND.;_NCIA (com o processo n• 291/2009 -
TCE/AP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 07912014- TCEIAP 
SESSÃO N°: 253" DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO N": 002171/2010- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. RAtMUNDA BARRETO • 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇAO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CAIXA ESCOLAR 
- DUPLICIDADE - LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Vistos. relatados e discutidos os autos. 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá. reunidos em Sessão 
Plenária, pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPENDIÕNCIA (com o processo n• 28012009 -

· TCEIAP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 080/2014- TCEIAP 
SESSÃO N°: 253" DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO N": 00217412010- TCE 
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ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. PROVEDOR 11 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CAIXA ESCOLAR 
- DUPLICIDADE - LITISPEND.;_NCIA - EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Vistos. relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenaria, pelo RECONHECIMENTO DA 
LITISPENDÊNCIA (com o processo n• 32112009 · 
TCEIAP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
mérito. 

ACÓRDÃO: 08112014- TCE/AP 
SESSÃO t-i•: 253° DATA: 10.09. 2014 
PROCESSO n•: 002162/2010- TCE 
ASSUNTO: TOMADA DE CONTAS ESPECIAL NA CX. 
ESC. LOBO DALMADA 
ÓRGÃO: SECRETARIA ESTADUAL DE EDUCAÇÃO 
RELATOR: REGINALDO PARNOW ENNES 

TOMADA DE CONTAS ESPECIAL- CAIXA ESCOLAR 
- DUPLICIDADE - LITISPENDÊNCIA - EXTINÇÃO 
SEM JULGAMENTO DO MÉRITO. 

Vistos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária, pelo RECONHECIMENTO· DA 
LITISPENDÊNCIA (com o processo n• 384612006· -
TCEIAP) e EXTINÇÃO do processo sem julgamento do 
.mérito. 

PROCESSO N" 2059/2004 
PROCEDÊNCIA: SECRETARIA DE ESTADO DE 
TRANSPORTE-SETRAP 
RESPONSÁVEIS: ODIVAL MONTERROZO LEITE e 
INACIO MARQUES SIQUEIRA VALENTE 
RELATOR: CONSELHEIRO PEDRO AURELIO PENHA 
TAVARES 
ASSUNTO; AUDITORIA EXERCICIO FINANCEIRO -
1°, 2° e 3° QUADRIMESTRE DE 2003 

ACÓRDÃO N" 082/2014-TCE/AP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Pre-stação de Contas da Secretaria de Estado de 
Transporte - SETRAP, referenle ao exercício 
financeiro de 2003, de responsabilidade dos Srs. Odíval 
Monterrozo Leite e lnacio Marques Siqueira Valente, 
e 

Nos termos do artigo 112, inciso 111 da 
Constituiç!!o Estadual ele artigo 26, inciso IV, allnea 'a" 
da Lei Complementar 01 0/95/TCE/AP, 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenaria. e acolhendo o VOTO do Conselheiro Relator 
do Processo. à unanimidade: 

1 - Julgar IRREGULARES as Contas da 
Secretaria de Estado de Transporte - SETRAP, 
exercício financeiro 2003 de responsabilidade do senhor 
Odíval Montorrozo Leite, com fundamento no art. 41, 
inciso 111, allnea "b" e "c" da Lei complementar do 
TCE/AP, ele o art. 21 inc. 11 e 111 do RITCEIAP; 

2 - Devendo o gestor ressarcir ao erário, o 
montante de R$ 4.627,88 (quatro mil, seiscentos, 
vinte e sete reais e oitenta e oito centavos), · 
devidamente corrigido 

3 - Julgar as Contas da Secretaria de Estado de 
Transporte - SETRAP, exercício financeiro 2003. de 
responsabilidade do senhor Sr. Inácio Marques 
Siqueira ViJiente. como sendo REGULARES, nos 
termos do art. 41 inciso I da Lei Orgânica/TCEIAP ele o 
art. 19 do RITCE/AP. 

4 - Deixar de aplicar mu~a em virtude da 
·prescrição. 

ACÓRDÃO: 063/2014- TCEIAP 
SESSÃO N•: 253° DATA: 10. 09. 2014 
PROCESSO N°: 002543/2004- TCE 
ASSUNTO: AUDITORIA - EXERCiCIO DE 2001 
ÓRGÃO:' DEPARTAMENTO DE TRÂNSITO DO 
AMAPÁ- DETRAN 
RELATOR: CONSELHEIRO REGINALDO PARNOW 
ENNES ' 

AUDITORIA INEXITÊNCIA bE DÉBITO 
PRESCR{ÇÃO DA MULTA- CONTAS IRREGULA~ES. 

' Vi~tos, relatados e discutidos os autos, 
ACORDA.M os Conselheiros do Tribunal de Contas do 
Estado do Amapá, reunidos em Sessão Plenária, pelo 
JULGAMENTO DAS CONTAS COMO IRREGULARES. 

PROCESSO N° 00367612004 
PROCEDÊNCIA: COMPANHIA DE ÁGUA E ESGOTO 
DO AMAPÁ- CAESA 
RESPONSÁVEIS: JOSE ADEILTON BARBOSA 
LEITE, RAIMUNDO NONATO DA SILVA PIRES, 
LÉLIO HAGE DOS SANTOS, CI:SÁR AUGUSTO 

"\ -- ... 
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PEREIRA CARVALHO, BENEDITO ARISVALDO 
SOUZA CONCEIÇÃO, PAULO ROBERTO MOREIRA 
PEREIRA E JOÃO BATISTA BOSQUE GOMES 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO PEDRO 
AURELIO PENtfA TAVARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS - EXERCICIO 
2003 

ACÓRDÃO N" 084/2014-TCE/AP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos dá 
PrestaÇão de Contas da Companhia de Água e Esgoto 
do Amapá - CAESA, referente ao exercício financeiro 
de 2003. de responsabilidade dos Srs. José Adeilton 
Barbosa Leite - Diretor Presidente (período 1.1.03 a 
6.1.03); Raimundo Nonato da Silva Pires - Diretor 
Presidente (período 9.1.03 a.31.12.03) Lélio Hage dos 
Santos - Diretor Administrativo-Financeiro (período 
1.1.03 a 31.12.03); Cesár Augusto Pereira Carvalho
Diretor Operacional (período 1.1.03 a 06.01.03). 
Benedito Arisvaldo Souza Conceição - Diretor 
Operacional (período 9.1.03 a 31.12 .03), Paulo Roberto 
Moreira Pereira Diretor Técnico (período 1.1.03 a 
06.01.03), e João Batista Bosque Gomes - Diretor 
Técnico (período 9.1.03 a 31.12.03), e 

Nos termos do artigo 112, inciso 111 da 
Constituição Estadual ele artigo 26, inciso IV, alínea "a" 
da Lei Complementar010/95/TCE/AP, 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenâria. e acolhendo o VOTO do Conselheiro Relator 
do Processo. á unanimidade: 

1 - Julgar IRREGULARES as . Contas da 
Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, do 
exercício de 2003, da gestão dos senhores José 
Adeilton Barbosa Leite - Presidente (período 01 a 
06.01.03); Lélio Hage dos Santos - Diretor 
Administrativo (período 01 a 06.01.03); Raimundo 
Nonato da Silva Pires - Presidente (período 09.01 a 
31.12.03), Lélio Hage dos S.antos - Diretor 
Administrativo (período 09.01 a 31.12.03) como sendo 
Irregulares, com base no art. 41, inc. 111, alíneas "b" 
da Lei Orgãnica/TCE. diante das .irregularidades: 

I - Despesas sem processo licitatório com 
justificativa de dispensa de licitação, enquadrada na 
emergência (art. 24. inc. IV da Lei n• 8.666/93); 

11 -Despesas indevidas/Desvio do finalidade; 
111 -transporte e combustível. 
1.1 Julgar REGULARES as Contas da 

Companhia de Água e Esgoto do Amapá - CAESA, do 
exercício de 2003, da gestão dos senhores Cesár 
Augusto Pereira Carvalho - Diretor Operacional, 
Benedito Arísvaldo Souza Conceição - Diretor 
Operacional, Paulo Roberto Moreira Pereira - Diretor 
Técnico e João Batista Bosque Gomes - Diretor 
Técnico, Considerando que as falha apontadas são de 
natureza administrativa e financeira. 

2 - Deixar de aplicar multa em virtude da 
prescriç!!o. 

PROCESSO N° 002765/2008 
PROCEDÊNCIA: SECRETARIA ESTADUAL DE 
TURISMO-SETUR 
RESPONSÁVEL: DEUSENI OLIVEIRA DE SOUZA 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO PEDRO 
AURÉLIO PENHA TAVARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS- EXERCiCIO 
2007 

ACÓRDÃO N° 085/2014-TCE/AP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Prestação de Contas da Secretaria Estadual de 
Turismo-SETUR, referente ao exercício financeiro de 
2007, de responsabilidade da Sra. Deuseni Oliveira do . 
Souza, e 

Nos termos do artigo 112, inciso 111 da 
Constituiç!!o Estadual c/c artigo 26, inciso IV, alinea ·a· 
da Lei Complementar 010/95/TCE/AP. 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sess!!o 
Plenária, e acolhendo o VOTO do Conselheiro Relator 
do Processo, à unanimidade: · 

1 - Julgar IRREGULARES as Contas da 
Secretaria Estadual de Turismo-SETUR, Exercício 
financeiro de 2007. de responsabilidade da senhora 
DEUSENI OLIVEIRA DE SOUZA, Secretaria de Estado 
do Turismo. à época, com fulcro no artigo 41, inc. 111, 
alíneas "b" e "c" da Lei Complementar n• 010195 (lei 
Orgfmica TCE/AP), ele art. 21, inc. I e 11 do Regimento 
lntemo/TCEIAP. 

1.1 - Devendo a gestora DEUSENI OLIVEIRA 
DE SOUZA. ressarcir ao erário, o montante de· fi1 
34.100,00 (trinta e quatro mD e cem reais). referente aos 
itens 9.2.1 - Convênio n. • 002/2007 (Despesas 
Estranhas ao objeto do mesmo), devidamente 
corrigidos. 

1.2- Aplicar multa equivalente a 20% (vinte por 
cento) do valor do dano causado ao erário. a gestora 
DEUSENI OLIVEIRA DE SOUZA, com fundamento no 
art. 84 da LOfTCE/AP. 

1.3- Aplicar multa de 1.000 UPFE a gestora 
DEUSENI OLIVEIRA DE SOUZA, com fundamento nn 
art. 85, inciso, 11, 111 e VIII do mesmo diploma. 



;· 

Macapá, 14.10.2014 

PROCESSO N" 001026/2012 
PROCEDENCIA: AUDITORIA GERAL DO ESTADO 
DO AMAPÁ 
RESPONSÁVEIS: JOSÉ MAURÍCIO COUTINHO 
VIANNA 
RELATOR: CONSELHEIRO PEDRO AURÉLIO PENHA 
TAVARES 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS EXERCÍCIO 
FINANCEIRO- 2001 

ACÓRDÃO N" 086/2014-TCEJAP 

Vistos, relatados e discutidos estes autos de 
Prestação de Contas da Auditoria Geral do Estado do 
Amapá, referente ao exerclcio financeiro de 2001, de 
responsabilidade dos Sr. José Maurício Coutinho 
Vianna, e 

Nos termos do artigo 112, inciso 111 da 
Const~uição Estadual c/c artigo 26, inciso IV, alínea "a" 
da Lei Complementar 01 0/95/TCE/AP. 

ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 
Contas do Estado do Amapá, reunidos em Sessão 
Plenária. e acolhendo o VOTO do Conselheiro Relator 
do Processo. por maioria· 

1 - Julgar IRREGULARES as Contas da 
Auditoria Geral do Estado, Exercício Financeiro 
2001. de responsabilidade do Sr. :.José Mauricio 
Coutinho Vianna, com fundamento no art. 41, inc. 111 
da Lei Orgânica- TCE/AP. 

PROCESSO N°: 002618/2003 
ASSUNTO: PRESTAÇÃO DE CONTAS 
RESPONSÁVEIS: GILVANA SANTOS BATISTA e 
MARIA CÉLIA CORRÊA BELO 
ENTIDADE: RÁDIO DIFUSORA DE MACAPÁ 
RELATOR: CONSELHEIRO SUBSTITUTO LUCIVAL 
DA SILVA ALVES 

ACÓRDÃO N" 087/2014-TCE/AP- PLENO 

Vistos. relatados e discutidos estes autos de 
Prestação de Contas da Rádio Difusora de Macapâ -
RDM. referente· ao exercício de 2002, de 
Responsabilidade das Senhoras Gilvana Santos Batista. 
pcriodo de 01/0112002 a 15/04/2002 e Maria Célia 
Corrêa Belo. período de 15/04/2002 a 31112/2002. 

Com relação á Senhora Gilvana Santos Batista o 
Relatório de Auditoria constatou as falhas e/ou 
impropriedades dtadas nos ítens 5.1.1 (empenhos 168. 
166 e 844), 5.1.2 (empenhos 874, 166 e 153), 5.1.3 
(empenhos 866, 041, 183 e 263) 5.1.6 (empenho 167), 
5.1.7 (empenho 041, 183 e 263) 5.1.9 e 6. 

No que tange a Senhora Maria Célia Corrêa 
Belo, o Relatório de Auditoria apontou as falhas e/ou 
impropriedades citadas nos itens 5.1.1 (empenhos 257 e 
1034), 5.1.2 (empenhos 765, 583, 1043, 942, 811, 944 e 
814). 5.1.3 (512. 917, 936, 942, 1036, 1038, 944, 938. 
1062, 1053, 1230, 1244, 1344. 1241, 809, 1254, 1343, 
1217 e 1061), 5.1.4, 5.1.5, 5.1.6 (empenhos 245,490, 
810, 1036 e 364), 5.1.7 (empenhos 515, 645, 556, 765, 
752. 810, 803, 1027 e 1233), 5.1.8, 6, 7, 8 e 9.1. 

Não obstante à apresentação de justificativas e 
defesas por ambas as Rcsponsaveis, os técnicos deste 
TCEIAP não consideraram sanados nenhum dos ítens 
citados ao norte. permanecendo todas as falhas e/ou 
impropriedades praticadas pelas mesmas. 

O Parecer n• 309120 t 4-MPC/TCE emitido pela 
Procuradoria-Geral de Contas, pugnou pela 
Irregularidade das Contas, nos termos do art. 41, 111, "b' 
e "c". da Lei Orgãnica do TCE/AP, ele art. 21, 11 e 111, do 
Regimento Interno deste TCE/AP, com imputação de 
débito a Senhora Gilvana Santos Batista no valor de R$ 
12.737,91 (doze mil, setecentos e trinta e sete reais e 
noventa e um centavos). referentes aos itens 5.1.6, 
5.1.7 e 5.1.9 e à Senhora Maria Célia Corrêa Belo o 
débito de R$ 217.252,35 (duzentos e dezessete mil, 
duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos) referente aos itens 5.1.6, 5 1.7, bem como 
pela aquisição de 01 (um) transmissor de Radiodifusão 
no valor de 355.500,00 (tre7entos e cinquenta e cinco 
mil e quinhentos reais), 01 (uma) unidade de sintonia no 
valor de RS 12.950,00 (doze mil. novecentos e 
cinquenta reais), 01 (um) processador de áudio no valor 
de R$ 16.560,00 (dezesseis mil. quinhentos e sessenta 
reais). 01 (um) equalizador de áudio no valor de R$ 
1.895,00 (mil oitocentos e noventa e cinco reais). 01 
(um) monitor de modulação no valor de R$ 6.680,00 
(seis mil, seiscentos e oitenta reais). 01 (um) monitor 
amplificador no valor de R$ 1.425,00 (mil quatrocentos e 
vinte e cinco reais), 1080 (mil e oitenta) kg de fio de 
cobre que totaliza o valor de R$ 13.942,50 (treze mil, 
novecentos e quarenta e dois e cinquenta centavos). 
chapa de cobre elétrica no valor de R$ 364,00 
(trezentos e sessenta e quatro reais) e 70 (setenta) kg 
de fita de cobre totalizando o valor de R$ 945,00 
(novecentos e quarenta e cinco reais), conforme 
comprovado pelas Notas Fiscais n• 000499 e n° 000500, 
da Empresa Wattec Comércio e Serviço de Râdio 
Difusão Ltda, fls. 1721173 dos autos. 

Considera"ndo as falhas de natureza grave 
praticadas pela. Senhora Gilvana Santos Batista, que 
efetuou despesas sem detalhamento do objetivo, bem 
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como realizou despesas com desvio de finalidade, haja 
·vista que as mesmas não · guardavam nenhuma 
vinculação com o órgão em análise. 

Considerando, ainda. que a Senhora Maria Célia 
Corrêa Belo contraiu despesas com objeto indefinido, 
com desvio de finalidade e determinou o pagamento dos 
objetos constantes das Notas Fiscais n• 00049g e n• 
000500, já citadas acima, no valor de R$ 205.130,75 
(duzentos e cinco mil. cento e trinta reais e setenta e 
cinco centavos), sem a efetiva entrega dos mesmos. 

Considerando que as falhas e/ou irregularidades 
da Senhora Maria Célia Corrêa Belo gerou dano ao 
erario no valor de R$ 217.252,35 (duzentos e dezessete 
mil. duzentos e cinquenta e dois reais e trinta e cinco 
centavos). 

Considerando tudo mais que dos autos consta, 
ACORDAM os Conselheiros do Tribunal de 

Contas do Estado do Amapá,· reunidos em Sessão 
Plenaria, com base no que estabelece o art.112, 111, da 
Constituição Estatual ele o art. 26, IV, da Lei 
Complementar n• 0010, de 20 de setembro de 1995 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Amapá) e do art.1", 
111, Resolução Normativa n"115/2003 (Regimento Interno 
do TCEIAP), ante as razões expostas no Voto do 
Relator, por unanimidade, quanto a Irregularidade das 
contas de responsabilidade da senhora Maria Célia 
Corrêa Belo e Irregularidade das contas de 

~esponsabilidade da senhora Gílvana Santos Batista. 
Quanto a imputação do débito, por maioria, em retirar o 
débito referente a gestão da senhora Gílvana Santos 
Batista. e por unanimidade, em manter o débito da 
Senhora Maria Célia Corrêa Belo. 

Ou seja. ACORDAM: 
I - em julgar as contas de responsabilidade da 

Sra. Gilvana Santos Batista, período de 0110112002 a 
15/04/2002, corno IRREGULARES. com fundamento no 
art. 41. 111. "b", da Lei Complementar n° 010/95 (Lei 
Orgânica do Tribunal de Contas do Estado do Amapá), 
ele art. 21, 11, da Resolução Normativa 11512003-
TCE/AP, em face do cometimento de graves infrações 
às normas legais, contábeis, financeiras, operacionais e 
patrimoniais, no processamento de suas receitas e 
despesas; · 

11 - em julgar as contas de responsabilidade da 
Sra. Maria Célia Corrêa Belo, período de 15/04/2002 a 
31/1212002, como IRREGULARES, com fundamento no 
art. 41. 111, "b" e "c", da Lei Complementar n• 010/95 (Lei 
Organíca do Tribunal de Contas do Estado do Amapà), 
ele o art. 21, 11 e 111, da Resolução Normativa n• 
115/2003-TCE/AP, em face do cometimento de graves 
infrações às normas legais, contábeis, financeiras. 
operacionais e patrimoniais, no processamento de suas 
receitas e despesas; . 

111 - imputa-se à Senhora Maria Célia Corrêa 
Belo o débito no valor de R$ 217.252,35 (duzentos e 
dezessete mil. duzentos e cinquenta e dois reais e trinta 
e cinco centavos), que deverá ser corrigido 
monetariamente, referente às despesas estranhas. 
constantes dos itens 5.1 6 e 5.1.7 do Relatório de 
Auditoria e referente ao pagamento de 50% (cinquenta 
por cento) dos objetos constantes das Notas Fiscais n• 
000499 e n• 000500, da empresa Wattec Comércio e 
Serviços de Rádio Difusão Ltda, que não foram 
entregues ao órgão; 

IV. Assinalar o prazo de 30 (trinta) dias, a contar 
da publicação desta decisão, para a responsável_ Maria 
Célia Corrêa Belo comprovar, nos autos, o recolhimento 
das sanções ora imputadas, nos termos do art. 58, 111, 
·a·, do Regimento Interno desta Corte de Contas, 
ficando, desde jà autorizada. a cobrança judicial, caso 
não atendida a decisão._ 

Participaram da Sessão os Conselheiros: Maria 
Ellzabeth Cavalcante de Azevedo Picanço -
Presidente, Ricardo Soares Pereira De Souza - 1° 
Vice-Presidente, Reginaldo Pamow Ennes - 2" Vice 
Presidente, Antônio Wanderler Colares Távora, José 
Marcelo de Santana Neto, Pedro Aurélio Penha · 
Tavares, Lucival da Silva Alves e a Procuradora
Geral de Contas, Amélia Pauta Gurjão Sampaio 
Freitas. 

Sala das Sessões do Tribunal de Contas do Estado 
do Amapá, Plenário Conselheiro José Verissimo 
Tavares, em Macapá-AP, 253" Sessão Ordinária 
realizada em 1 O de setembro de 2014. ~· 

•,11 ~ ·y~ 
DAMILTON BJYsOSA,SALO~ÃO .

1 secr;ãrio-Geral 1 
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O Presidente do ComissiJo de Consliruirõo do SfNAP, Or. 
MatJMI RolmUIIdo SIJ~J Rodrigues, usando dO$ otribu~~ legais 

. que lhes s/Jo tOn/eridos pelo cot"911ria, RfSOLVE: 
--Convocar todos os profossionais das categorias abaixo 

qualificadas, Interessados na constituição do Sindicato dos 
Trabalhadores na tndüstria de Energia e Empresas Prestadoras de 
Ser\Oiços no Setor Elétrico no Estado do 1\map~ - SENAP, para a 
rusembtéla Gernl de fundaç3o do sindicato das categorias. 

aJ · 1\ 1\ssembleia de fundação acontecer.! na data e hora 
prevista neste Edital. dirigida pela com~ de Constituição, o qual 
ser.l automaticamente desfeito, tao logo a eleição e passe da 
Diretoria e conselho Fiscal. 

BJI- o processo de escolha da primeira diretoria que ira 
conduzir o Sindicato ser.l feito par adamaç3o em caso de chapa 
única, havendo mais de uma <hapa concorrente, a escolha seri 
procedida com voto aberto. 

W@dl!llfMl- Antes da reun~o terá 01 (uma) hora para 
Inscrição de chapa, sendo encerrada ~ inscrição 20 (vinte) minutos 
antes do inicio da reunião, dai nilo cabendo mais nenhuma 
Inscrição. 
~ - Do local, data e hora da Assembleia Geral de 

constituição: 
Local: Av. 7 de setembro n•. 1372, Bairro Central, Cidade de 

Santana/AP. 
Data: 23 de outubro de 2014. 
Hora: Inicio as 09:00h. 

1-Este Edital entra em vigor na data de sua publicação. 
- Dê-se ci@ncia, registre-se e cumpra-se. 
- Revogam-se as disposições em contrário. 

sa.,\;,na-ÁP,ll de outubro de 2014. 

Dr. Manoel Raimundb.Sales Rodrigues 
Espfdilll'tlem ~Público e Terc:•lroSetoJ 

Prwsld•nte ~ Camlsslo de Corl~io 

CONSELHO REGIONAL DE ENFERMAGEM DO AMAPÁ
COREN·AP 

AVISO DE LICITAÇÃO-Pregão Presencial. 

Considerando a Portaria n.~ 31/2014, cujo objeto é 
designar Pregoeiro para atender as licitações do 
COREN-AP, com a finalidade de promover licitação na 
modalidade Pregão Presencial para Aquisição de 
Materiais e Suprimentos de Informática, de acordo 
com as especificações contidas no termo de referência, 
anexo ao edital. Avisamos a quem possa interessar que 
o Edital estará disponível no endereço eletrônico 
www.coren·ap.gov.br e na sede do COREN-AP. 
O certame ocorrerá no dia ZO de outubro de Z014 às· 
09:30h. 
LOCAL: COREN·AP, situado à Av. Procópio Rola, n.2 

944, Centro. 
Macapá-AP, 06 de outubro de 2014. 

"A~)-· 
Claudiáne Duarte Ferreira 
Pregoeiro do COREN·AP 

SINFAR-AP 
RELAÇÃO DOS MEMBROS DA CHAPA INSCRff A 

PARA ELEIÇÃO DO SINF ARIAP 
QUADIUÊNI020t4/211ll! . 

FazemoS saber aos interessados que de llCOido com· o Edit.al 
publicado no Diário Oficial do Estado do Amapá. dia 
26/09/2014 e, conforme o artigo 12. § !" do Regulomento 
Eleitoral do SINF AR! AP. inscreveram-se os candidatos a 
cargos que trata o Artigo I" do mesmo Regulamento Eleitoral. 

CHAPA ÚNICA DIRETORIA -
CARGO CANDIDATO I 

Prt:sidcnh: 
Heras ·Almeida do Amam) - , 
CRF/AP n"025 ~ 

Vice-presidente 
Fabianc Ferreira Custódio -
CRFIAP n• 275 

Set.Tetário Gemi 
R!lllllldo Mcodes Li1na - CRF/AP 
n• 173 

Tesoureiro 
César Poulo Reis Filho- CRF/AI' 
n"l08 

Diretor. de Patricia Madureim Carvalho -
Comunicação e 

CRFIAP n" 097 
Fonnação 
Diretor de Patrimônio César Costa Solf7.a CRF/AP n"l 

122 
CHAPA IJNTCA- CONSELHO FISCAL 
TITULARES SUPLENT'f..S 

Rosivano Albuquerque Larissa Macedo de Lima -
de Almeida- CRF/AP CRF/APn"04S 
n•062 
Drinel Arcanjo Moura -
CRF/AP n"231 
Clébcr Nunes Lima
CRF/AP n" 278 

Roberto José Funado Coroa -
CRFIAPn"l62 . -----, 
Jooenildo da Silva Picanço · i 
CRF/AP n"071 ! 

da Costa 
031 
·são Eleitornl 



Macapá, 14.10.2014 

SERVIÇO PÚBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ODOHrOLOGIA DO AMAPÁ 

Processo n". 00112014 - PROJURJCRQ.AP 

(DIÀRIO OFICIAL) 

Cumprlii!He, portantO, as exigéncias do artigo 26 da 
Lei 8.666193. 

Macapé. 02 de Olttmro de 2014. 

Pá . 20 

Assunto: Dispensa de licitação c raso ... 
Fundamentaçjo: art. 24, 11 e §1•. da lei 8.666193 e alterações. 
Objeto: Conlratação de Empresa para serviços de vigilância 
palfimoniat 
Adjudicado: SEDNA SEGURANÇA 
Valor Global: R$ 2.0o40,00 (dOis mil e quarenla reais). 

Justífica..se a Dispensa de locílaçào. com Mero no 
srl 24, inc. 11 da Lei 6.666193, objeti\'ilndo cuslear ~ 
COfTl contratação de empresa preslaclon> de Yigilancia 
patrimonial para nova sede administrativa Regional. Aprow 

A presente celellr.lçao tem por fL.fldamenlo o 
disposto no art. 24, inc. 11, parágrafo único da Lei 8.6611193, par 
se tratar de despesa de pequeno valor 'in otetbis": 

H Art. 24 - é dlspen~l a licitação: 

1·1--1 
11 - para outros _,;ços e c~ de valor até 10% (dez 
por cento) do limite previsto na a1nea Ma" do inciso n do 
artigo anterior a para lllienaçAo. nos casos previstos nesta 
Lei. desde que nlo se rf!fir.-n a parcela de um mesmo 
serviço, compra ou alienaçlo de maior vulto que possa ser 
realilado de 1111111 só vez . 

§ t• Os percentuais referidos nos incisos I e n 
CIO caput deste artigo serllo 20% (vinte por centolopera 
compras. obras e RfViços eontr.tafos por consórcios 
públicos, sociedade de economia misla. empres;1 pública e 
por lllltarquia ou fundaçio qualilkada, na forma da lli, 
como Agêncúos Ezeculivu. • 

Desta feita, despesas relativas ao pagamento do 
serviço não ferem o prinçípio da ollrigatoriedade de liclaçâo, 
viSto estarem elencadas. dentre as el<CI!Çôes do art. 24, 11 da 
lei 8.666193. 

Assim, nào paoram dúvidas que o entendimenlo 
acima disposto é perfeitamente apliCável ao caso. Por se tratar 
de despesa de pronto pagamento. ou seja, despesa de 
pequena monta. a contratação, poderá ser reaiil21da sem 
pr~vla liciaçáo. 

Cumpram-se. portanto. as exigências do artigo 26 da 
lei 8666193 

Macapa, 02 de outubro de 20t4. 

JUNI MURICI FUISHIMA. CO 
Presiclente da Comi!lsão ~ - CRO-AP 

~~~ 
Aprovo f 
M*"~:f.-.oo 

SERVIÇO PUBLICO FEDERAL 
CONSELHO REGIONAL DE ODONTOLOGIA DO AMAPÁ 

Justificmv~ no 00712014 

Processo n". 00812014 - PROJURICRO-AP 
Assunto: Dl&peosa de licitação 
Fundamentaçio· art. 24, 11 e §1". da Lei 8.666193 e alef8Ç6es. 
Objeto: Contrataçio de Empresa para serviços de vlglllncla 
patrimonial. 
Adjucl~: SEDNA SEGURANÇA 
Valor Global: R$ 8.836.25 (oito mil e oitocentos e trinta e oito 
reais e vinte e cinco centavos). 

Justifica.<;e a Diopensa de Ucilaçêo. com fulcro no 
art. 24, inc 11 da llli 8.666193. objetivando cuslear despesa 
com contratação de empresa prestadora de vi!jlincia 
patrimonial para venda e insiJIIaçto que equipamentos de 
segurança patrimonial da nova sede administrativa Regional. 

A preserú cetabraçto tem por fundamento o 
disposto no art. 24, inc. 11. parágrafo úniCo da Lei 8.666193, por 
se tratar de despesa de pequeno valor "in wrbis": 

"Att. 24- É dispensAwlalicüçio: 
1-( ... ) . 
11 - para olllros serviços e compras de valor at~ 10% (dez 
por cento) do limite previsto na ...,_ Ma" do indso I do 
artigo anterior a pera alienaçlo, nos casos previstos nasta 
1.8, dHde que nio se relil'am a paftela de um mesmo 
s.rviço. ~ou alienaçio de maior vulto q .. possa
!Uilizado de uma só vez _ 

§ 1• Os peraontuaís relieridos - inCisos I e H 
do capul deste artigo -io 20"' (vinte por Clenlo) para 
c:or..,.-as. obras e serviços contratados por coná elos 
públicos. sociedade de economia mista, empnsa pública e 
por wtarquia ou fundaçio qualificadas, na forma da lei, 
como Agendas ExecutiVas. • 

Desta feita, despesas relatiYas ao pagamento do 
serviço nio ferem o principio da obrigatoriedade de liclaçlo. 
visto estarem alencada5. dentre as exçeç6es do arL 24, 11 da 
Lei 6.666193. 

Assim. não pairam dUvidas que o entendimento 
acuna dispcato é perfeitamente aplicável ao caso. Por se tratar 
de despesa de pronto pagamento, ou seja. despesa_ de 
pequena motú, a c:on!rataçáo. podeni ser realizada sem 
prévia licitação. 

RAIMUN 

s~:RVIVI PÜKI.ICtl n:llt:H.\1. 
CONSEUIO REGIONAl DE ODONTOlOGIA DO A-'\IAPÁ 

F.XTR ... TO 111' {:0'iTHATON'.006/l014 

Partes: Conselho Regional de Odontologia do Am•pi e WCOM. 
Ob]<lo: ~taçáo de ser\'IÇO de Asscssona de l~nsa. Valor: RS 
24.000,00 (vinte < quatro nul reai.<). Vigéncía. 0111012014 a 
01.'10.'2015. Ordenado< lo:>pOnsável. C.:irurgiio-Dcntista. Dr. 
IUimundt'l N:t2..ilreno de Souza Âvila. 

~CRCAP 
W'&lHO~Of.(()NTA81..1W)f. DO-

AVISO DE CANCELAMENTO DE LICITAÇÃO 

O Conselho Regional de Contabilidade do 
Amapá - CRC-AP, por intermédio de seu Pregoeiro 
e Equipe de Apoio, designados pela Portaria n• 
05712014-CRC·AP. toma público o 
CANCELAMENTO do PREGÃO PRESENCtAL N" 
00112014-CPUCRC-AP, referente a contratação 
de serviços de engenharia para a realização de 
reforma geral, revitalizaçlo e adaptações da 
sede do CRC·AP. 

Macapâ-AP. 13 de outubro de 2014. 

Contador Márcio Lélio da Paixão Nascimento 
Presidente do CRC·AP 

A EMPRESA DIRECIONAL ENGENHARIA SJA CNPJ 
16.614.075100~0. torna público que requereu do 
Instituto de Meio Ambiente e Ordenamento Territorial do 
Amapá- (IMAP/SEMAIGEA) a prorrogação de validade 
da licença de Instalação (LI.) n"160f2011 para a 
Atividade de extensilo das obras da 2" etapa do 
empreendimento Conjunto Macapaba até Dezembro de 
2014 

A EMPRESA DIRECIONAL ENGENHARIA SJA CNPJ 
16.614.075/0033-60, toma público que recebeu do 
lnstiMo de Meio Ambiente e Ordenamento Territorial do 
Amapé- (IMAP/SEMA/GEA) a Licença de Operação 
(LO.) n•019812014 para a Attvidade de funcionamento 
do empreendimento denominado Conjunto Macapaba 
com 5.166 unidades habitacionais, incluindo Estação de 
Tratamento de Água e Esgoto. 

Cartório do t• Oficio ütrajud•cíal de Mru:apâ 
EDITAl. DF. NTNAÇ.i,O 

.!l.EG.ISTIW....QilROn;sTQ DE T!IULOS 

O t• Tabelillo de Notas r mai! cargos antJ<os da comm:a de Macapâ. 
Esllldo do Amapá. a Rllll Tiradtnl<!, 876 - Bairro Central. por 
nomeoçllo lrgal, etc... FAZ SA!lf.R qut encontram-se para protesto 
os tllulos abaixo rclocionados de n:sponsabilídadc. Protocolo: 
970.455: E. Prrn GoncolvtHllc. Protocolo: 970.460: A.C.S. 
Iglcsiu-mt (AI•gurl). Protocolo: 970.464: Sbryla Nogurira 
Garcia. Protocolo; 970 • .f66: Elitzd Tmtrs Cortes. Protocolo: 
970.467: M C A lima me. Protocolo: 978.469: Fnnci!CO dos 
Santos Plmrntcl. Protorolo: 970.470: Maril Ramos do SilvL 
Proto<olo: 9711.471: Morio Mtrc., dos Santos Pinto. Protocolo: 
970.475: LMManiz Coma m<. Protocolo: 970.494: Mordo 
Sntos Ribtiro. PrOiocolo: 970.495: Mudo Santos Ribeiro. 
Protoc:olo: 970.496: Mo.-.io Sant .. Ribeiro. Protocolo: 970.501: J 
I1 lbrb. Prototolo: 970.519: R.J.l.IILAbdon mt. Protocolo: 
978.511: Jtiro l.opcs ~~nr&cs. Protocolo: 970.523: Adoil Silva 
Custo. Protocolo: 970.514: LC.P dos Santos. Protocolo: 970.525: 
Valrlnc:tr Sa•to• Btrboso. Protocolo: 970.527: Fnn<isc:o de Tuio 
Lopn. Protocelo: !i70.531: A. luzzatt<>-m<. Protocolo: 970.534: 
Dobo Martias & Julio ltdo. Protocolo: 970.535: Fn!nrlntte da 
Sih'l N .. dmrnto. Protocoln: 970-~: Rlntldn Clcrro Be.u1 do 
Silvo. Prolocolo: 970.537: Ocionr ARIIi•r Aznedo. Protocolo: 
970.538: Arimatrio Gomes Rocb. Protorolo: 970.539: Angelo 
Pereira Sil\11, Para oue nlo se ai=• ii1J1(ldncía. I!'ITThtA-OS • 

Renato Ribeiro Roch:l 
Escrevente 

Prefeituras, Câmaras 
e Órgãos Municipais 

Extrato de contrato 

CONTRATANTE: CAMARA MUNICIPAL DE 
FERREIRA GOMES, inscrita no CNPJ: 
23.073.588/0001.09, neste ato representado pelo 
Presidente Sr" CALLINS OLIVEIRA DOS 
ANJOS, Vereador, brasileiro, casado, 
residente. e domiciliado à Rua Hildemar Maia -
Centro, nesta cidade, neta ato denominado 
simplesmente CONTRATANTE. 

CONTRATADO: MARCIO MARCELO 
LOUREIRO CAVALCANTE, pessoa física de 
direito privado, brasileiro, solteiro, 
residente à Rua Rodovia do Paredão n° 2061· 
Paredao, CEP: 68915-000, Centro -AP, portador 
da Carteira de Identidade n• 261453/SSP· 
APeCPF n• 605.111.842·04, 
doravante denominado CONTRATADO. · 
Objeto: Serviços de sonorizaçao e gravaçao de 
sessões legislativas. 
Valor Global: 11.000,00(onze mil reais).· 
Prazo: 05 meses. • 
Dotaçao orçamentária: 
"---~ ltr.tl'a- ..... ) I'JQK.~ tuU 
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/zef; 
CALLINS "'OOVEIRA DOS ANJOS 

Contratante/CMFG 
-~ 

MARCIO MARCELO-LOU~JitiRO CAVALCANTE 
Contratado· 

rKr.t'e.liUKA MU~ILJYAL' lll.o MJKIU\I'KANDE 
EXTRATO DOS CONTRATOS DE INEXIGIBiliDADE N'' 

00212014-Cl'l Jl'~trG •. 

Processo n•. 2011.5458.2014, Obic1o: COI'o'TRATAÇÃO l)E 
ARTISTA NACIO~Al. E ARTt~'TAS Rt;GIONAIS PARA 0 
XXIII n:STIVAL DO AKACAXt NU MUNidPIO DE PUR'I'tl 
(;R4NDE/AP. FundamcntaçAo Lcglll: Artigo 15,111 da lri F<drnt 
re•. 8.666/93 c- s•as altuafin posteriores. 
Co•tr•tad01 (as): 
CO!>o'TRATO N" 12812014·SDfF.I.CIPMPG - CARLOS 
ALBERTO PAIVA FRANÇA, CPF N". 950.184.802-06, RS 
8.000,00 (Oito mil R<ois). 
CONTRATO N". 129nOI4-SEMELCIPMPG - R.-\NtUi0:-1 
PINHEIRO SILVA, CPF: 010.547.992-61. RS 2.500.00 (Dois Mil< 
Qaia•eatos Ruis). 
CONTRATO N'. IJOnOI4-SEMELC/PMPG - ADt:L.'i0:-1 
RAMOS SOUZA, CPF N". l09.8tB02-~9. RS 2 {1()0,00 (flois Mil 

Reais) 
CONTRATO N'. 131nOt4-SEMElCIPMPG - RICII!\RD 
OOHCt:VNA KAl'ISTA DOS SA'oiTOS, CPF '11". 097.965.252·"· 
R$ 5.000.00 (C'Ill<O Mil Reais). 
CONTRATO N". 132nGI~-SEMF.I.CIPMPG - Sl.SANF. 
CRISLEY HRAZÁO PICANÇO, CPF N'. 762.177.792-34, R$ 
S.OOO.OO (Cinco Mil Reais). 
CONTRATO N" lllnOt.J.St:Mt:LCIPMI'G - VAl.IIHII 
LOBA TO DA SILVA, CPF N". 730.461.751-72. Rl2 500,00 (Dlois 
Mil< Quinhmt05 Reais) 
CONTRATO N' 134n014-St:MlLCJPMI'G - JOMAHA 
SOARES SANTANA, CPF N•. 084.638.102-36, R$ 2.000.00 (Düis 
Mil ReaiS). 
CONTRATO N". tJS/2014-SE!ItELCIPMPG OZE:I.S 
MACliADO FIUIO. CPF N'. 82J.455.972-91. R$ 3.000.00 (Tr·ôs 
MiiReuiS) 
CON'ffiATO !>.~. IJ7nti4-SEMElC/PMPG Bi\N!)A 
CHICANA MODIJÇ0FS ARTISTAS I.TDA- ME- EPP, CNF.I 
N". 09.498.195/tOOI-70, R$ 70.000,00(Setenlll Mil ReaiS). 
CON'ffiATO N". 13812014-SEMELCIPMPG - ORIElTON DOS 
SM'TOS MARTI'oiS, CPF N". 890.971.~, RS I.OOÓ,OO (Hum 
MiiReais). / 

brode2014. 


	

